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Prefeitura Municipal de Cosmópolis 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Rua Dr. Campos Sales, 398 - Centro - CEP: 13.150-000 
Telefone: (19) 3812-8000 / 3812-8030 

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS – ESTADO DE SÃO PAULO 

 
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° 036/2022   

Processo Licitatório nº 2.602/2022 
 

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS (ME), EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) 
E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEI) 

 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS/SP, através do Prefeito Municipal, torna público, para o conhecimento 
dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO 
UNITÁRIO DO ITEM, objetivando a Aquisição de equipamentos de Informática para Unidades de Saúde, conforme 
especificações constantes no Anexo I do Edital, conforme especificações constantes no Anexo I deste Edital. O procedimento 
licitatório obedecerá, integralmente, a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal N° 10.024 de 20 de 
setembro de 2019, Decreto Municipal nº 4.008 de 03 de novembro de 2009, Decreto N° 5.419 de 02 de março de 2020, Lei 
Complementar N° 123 de 14 de dezembro de 2006 com as alterações contidas na Lei Complementar 147 de 07 de agosto de 
2014 e, subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores.  
 
SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: www.bbmnetlicitacoes.com.br 

Serão observadas as seguintes datas e horários para os procedimentos que seguem: 

Recebimento das Propostas 
Início Término 

Data/Horário Data/Horário 
28/03/2022 ás 09hs 11/04/2022 às   09:00 hs 

 
Abertura das Propostas 

11/04/2022 às 09: 01 min. 
 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTA E EDITAL: www.bbmnetlicitacoes.com.br ou Prefeitura Municipal de Cosmópolis 
diretamente no Setor de Compras e Licitações, sito na Rua Dr. Campos Sales, 398 Centro – Cosmópolis/SP 13.150-027 ou 
compras@cosmopolis.sp.gov.br, pelo telefone (19) 3812-8030/ 8045. 
 
REFERENCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão 
registrados no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.  

1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

1.1 – A Secretaria Saneamento Saúde e a Pregoeira Marilei Apda. Lima Marsola, designada pelo Decreto nº 5.810 de 06 
de janeiro de 2022, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local já indicados anteriormente, 
realizar-se-á licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO DO ITEM. 

1.2 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - 
criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor, denominado Pregoeiro, mediante 
a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "BBMNET Licitações", constante da página 
eletrônica do BBMNET – Licitações Públicas, no endereço www.bbmnetlicitacoes.com.br  

1.3 – Compõem o presente Edital os seguintes anexos: 
 
I - Termo de Referência;  
II - Modelo Declaração de cumprimento aos requisitos de Habilitação;  
III – Modelo Declaração de Idoneidade; 
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IV - Modelo de Declaração de Enquadramento como MEI, ME ou EPP; 
V - Modelo de Declaração de Situação Regular perante o Ministério do Trabalho; 
VI - Modelo de Proposta Comercial; 
VII - Minuta do Termo de Contrato 
VIII - Termo de Ciência e Notificação; 
IX - Declaração de documentos à disposição do TCE-SP.  
 
2 - DO OBJETO: 
 
2.1- A presente licitação tem por objeto a Aquisição de equipamentos de Informática para Unidades de Saúde, conforme 
especificações constantes no Anexo I deste Edital.     
  
3 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
3.1 - A despesa advinda do presente processo correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:  

 011002.10.301.7.2.11.449052350000.5.8000024-2267/2419 
 011002.10.301.7.2.11.449052350000.5.8000033-2347/2420 
 
4 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
4.1 - Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências do Edital e o respectivo cadastramento 
junto a BBM – Bolsa Brasileira de Mercadorias.  
4.1.1 A licitação será dividida em itens, conforme ANEXO I, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem 
de seu interesse, para licitantes legalmente autorizados a atuarem no ramo pertinente ao objeto desta licitação, que atendam a 
todas as exigências contidas neste Edital e que apresentem a documentação solicitada, dia e horário informados no preâmbulo 
deste Edital.  
 
4.2 Não poderão participar da presente licitação as empresas que:  
 
a) Estiverem suspensas ou apenadas para licitar e contratar com o Estado de São Paulo. 
b) Forem declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal. Possuam 
como diretores, responsáveis técnicos ou sócios, servidor, empregado ou ocupante de cargo comissionado na Administração 
Pública do Município de Cosmópolis.  
c) Estejam constituídas sob a forma de consórcio.  

5 – ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO 

5.1 Decai do direito de solicitar esclarecimentos dos termos do Edital de licitação perante a Administração, o licitante que não o 
fizer em até 3 (três) dias úteis da data fixada para recebimento das propostas. 
5.2 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao Pregoeiro, em até três dias úteis anteriores 
a data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, no site BBMNet – Licitações Púbicas.  
5.3 As repostas aos pedidos de esclarecimento serão divulgadas pelo sistema e vincularão aos participantes e a administração. 
 
5.4 Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, através do seu 
representante, manifestando sua intenção no prazo de mínimo 30 (trinta) minutos com registro da síntese das suas razões, sendo-
lhes obrigatório juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias úteis na plataforma da BBMNET, sob pena de preclusão de seu 
direito. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr 
do término do prazo do recorrente.  
5.5 A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, importará na decadência desse 
direito, e o Pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
5.6 Eventual impugnação do Edital, deverão ser dirigidos ao Pregoeiro ou protocolado na Prefeitura Municipal de Cosmópolis  
endereçado ao Setor de Compras e Licitações, no endereços no preâmbulo, encaminhados para o mesmo endereço através de 
serviço de postagem ou podendo também ser encaminhados por meio do sistema BBMNet Licitações com cópia para o e-mail 
compras@cosmopolislsp.gov.br , devendo ser respeitado os prazos e horário de expediente das 08:00 às 16:00 horas.  
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6 - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
 
6.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
6.1.1 - coordenar os trabalhos da equipe de apoio; 
6.1.2 - responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
6.1.3 - abrir as propostas de preços; 
6.1.4 - analisar a aceitabilidade das propostas; 
6.1.5 - desclassificar propostas indicando os motivos; 
6.1.6 - conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço; 
6.1.7 - verificar a habilitação do proponente; 
6.1.8 - declarar o vencedor; 
6.1.9 - receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente para julgamento; 
6.1.10 - elaborar a ata da sessão; 
6.1.11 - encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação. 
 
7 – DO CREDENCIAMENTO DO LICITANTE NO PORTAL BBMNET 
 
7.1 Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados diretamente no site de 
licitações no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br, acesso “credenciamento – licitantes (fornecedores) ”. 
7.2 As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser dirimidas através da central de 
atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis no endereço eletrônico 
www.bbmnetlicitacoes.com.br 
7.2.1 Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações poderá ser esclarecida através dos 
canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas (horário de Brasília) através 
dos canais informados no site www.bbmnetlicitacoes.com.br 
 
8 – PARTICIPAÇÃO/PROPOSTAS/LANCES 
 
8.1 A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio do sistema eletrônico no sítio www.bbmnetlicitacoes.com.br 
opção "Login" opção “Licitação Pública” “Sala de Negociação” 
8.1.1 As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e horário definidos, conforme indicação na 
primeira página deste edital. 
8.2 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
 
8.3 Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer 
acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo 
dos atos realizados. 
8.3.1 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e terá reinício 
somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via “chat” do sistema eletrônico, onde será designado dia 
e hora para a continuidade da sessão. 
8.4 Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, o pregoeiro designará novo dia e 
horário para a continuidade do certame. 
8.5 O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do objeto deve ser 
acompanhado pelos participantes por meio do portal “www.bbmnetlicitacoes.com.br”, que veiculará avisos, convocações, 
desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 
 
9 - DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
9.1 - O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e atendimento de todas as exigências contidas no 
Edital e seus anexos. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 
 



5  Ano VI Edição 420Semanário OficialCosmópolis, 29 de Março de 2022

   

                                                                                                 4                                                                             
  
 

Prefeitura Municipal de Cosmópolis 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Rua Dr. Campos Sales, 398 - Centro - CEP: 13.150-000 
Telefone: (19) 3812-8000 / 3812-8030 

 
9.2 – As propostas encaminhadas terão prazo de validade de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data da sessão de 
abertura desta licitação, conforme disposição legal. 
9.2.1 Ao apresentar sua proposta o licitante concorda especificamente com as seguintes condições: 
 
9.2.1.1 Os produtos ofertados deverão atender a todas as especificações constantes deste Edital e Termo de Referência. 
9.2.1.2 Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do sistema eletrônico 
com o VALOR UNITÁRIO, VALOR TOTAL, conforme solicitado.  
9.2.1.3 Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do sistema eletrônico e 
neles deverão estar inclusas todas as despesas, tais como, frete, encargos sociais, seguros, tributos diretos e indiretos incidentes 
sobre o fornecimento do objeto licitado.  
9.3 – Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante deverá preencher as informações 
no campo “FICHA TÉCNICA” ou anexá-las por meio de arquivo eletrônico no campo apropriado do sistema da Bolsa Brasileira 
de Mercadorias, sendo vedada a identificação do licitante por qualquer meio.  
9.3.1. A licitante que se identificar de qualquer forma durante a sessão, será desclassificada. 
 
10 - ABERTURA DAS PROPOSTAS E LANCES 
 
10.1 A partir do horário previsto no Edital, terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das propostas de 
preços recebidas pelo sítio já indicado no preâmbulo deste Edital, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.  
10.2 Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão 
de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro 
e valor. 
10.2.1 Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes serão consideradas lances.  
10.2.2 Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, desde que seja inferior ao seu 
último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o lote. 
10.3 Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao Pregoeiro a abertura e gerenciamento 
simultâneo da disputa de vários lotes da mesma licitação.  
10.4 ABERTO: O tempo da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e será encerrada por prorrogação automática. O sistema 
informará “Dou-lhe uma” quando faltar 02m00s (dois minutos para o termino da etapa de lances (sessão pública), “Dou-lhe 
duas” quando faltar 01m00s (um minuto) e “Dou-lhe três – Fechado” quando chegar no tempo programado para o 
encerramento. Na hipótese de haver um lance de preço menor que o menor lance de preço  
registrado no sistema, nos últimos 02m00s do período de duração da sessão pública, o sistema prorrogará automaticamente o 
tempo de fechamento em mais 02m00s a partir do momento do registro do último lance, reiniciando a contagem para o 
fechamento, a partir do “Dou-lhe uma” e, assim, sucessivamente. 
10.5 O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, conforme explanado acima. 
10.6 Iniciadas a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de negociação, a linha do lote/item 
também indica essa fase (na coluna Situação) e, no caso de uma Prorrogação Automática, o ícone de “Dou-lhe uma”, “Dou-lhe 
duas”, é exibido. 
10.7 Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 
123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do desempate em favor ME/EPP/MEI. 
10.8 O Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada participante imediatamente após o encerramento da 
etapa de lances. 
10.9 Após o credenciamento das propostas, durante a sessão de disputa de lances não serão aceitos pedidos de desclassificação 
do licitante para o lote/itens alegando como motivo “erro de cotação” ou qualquer outro equívoco da mesma natureza. Após a 
sessão de disputa de lances, durante a fase de aceitação/habilitação não será aceito pedido de desclassificação do licitante 
aduzindo em defesa, causas, razões ou circunstâncias que visivelmente só ocorreram por responsabilidade objetiva do licitante. 
 
11 – JULGAMENTO E APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 
11.1 O Pregoeiro efetuará o julgamento das propostas pelo critério de "MENOR PREÇO UNITÁRIO DO ITEM", podendo 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor por 
item/lote, para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação, observados os prazos para fornecimento, as 
especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste Edital. 
11.2 O objeto proposto pela licitante deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no Termo de Referência ANEXO 
I.  
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11.3 O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e atendimento de todas as exigências contidas no 
Edital e seus anexos. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
11.4 Após o encerramento da sessão de disputa e estando o valor da melhor proposta acima do valor de referência, o Pregoeiro 
negociará a redução do preço com o licitante. 
11.5 Encerrada a etapa de lances da sessão pública e ordenadas as ofertas, o Pregoeiro comprovará a regularidade de situação do 
autor da melhor proposta, avaliada na forma da Lei 10.520/2002 e 8.666/93. O Pregoeiro verificará, também, o cumprimento das 
demais exigências para habilitação contidas no item 12 deste Edital. 
 
11.6 Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro 
examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 
11.7 Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não atender as exigências fixadas neste Edital.  
11.8 A proposta readequada da empresa vencedora deverá ser enviada no e-mail licitacosmopolis@gmail.com  
/compras@cosmopolis.sp.gov.br e deverá conter: 
11.8.1 Os valores dos impostos já deverão estar computados no valor do produto;   
11.8.2 O prazo de validade não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura das propostas virtuais;  
11.8.3 Especificação completa do produto oferecido conforme Termo de Referência deste Edital;   
11.8.4 Data e assinatura do Representante Legal da proponente; 
11.8.5 Dados do responsável pela assinatura do Contrato. 
 
12 - DA HABILITAÇÃO 
 
12.1 Os documentos relativos à Habilitação da licitante vencedora previstos neste item, bem como, as declarações solicitadas 
neste Edital, (quando a empresa se enquadrar no regime ME/EPP/ME enviar também o Anexo IV), deverão ser encaminhados 
exclusivamente por meio do sistema BBMNET, conforme regras de aceitação estabelecidas pela plataforma 
www.bbmnetlicitacoes.com.br. O(s) documento(s) que necessitar(em) de assinatura e/ou o(s) que for(em) original(is), deverá(ão) 
ser autenticado(s) ou assinados digitalmente.  
12.2 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos 
termos da Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação aos 
signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 
12.3 A licitante que não possuir assinatura digital, deverá postar dentro de 24 (vinte e quatro) horas via correio (comprovante 
com o código de rastreio) ou em até 3 (três) dias úteis entregar pessoalmente, contados da solicitação do Pregoeiro juntamente 
com a proposta final assinada e carimbada, os documentos de Habilitação relativos ao item 12.1, originais ou cópias autenticadas 
à Prefeitura Municipal de Cosmópolis, localizada na Rua Dr. Campos Sales, 398 - Centro – Cosmópolis/SP - Cep: 13150-027, 
aos cuidados do Departamento de Compras e Licitações. Desde de que anexados no portal da BBMNET. 
12.3.1 O código de rastreio da postagem deverá ser encaminhado ao Setor de Licitações através do e-mail:  
licitacosmopolis@gmail.com / compras@cosmopolis.sp.gov.br. 
 
12.4 O não cumprimento do envio e ou entrega e o não encaminhamento pelo portal da plataforma BBMNET, dos 
documentos de Habilitação dentro dos prazos estabelecidos, acarretará a desclassificação e/ou inabilitação da licitante, bem como 
as sanções previstas neste Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente. 
12.5 A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e veracidade dos documentos enviados 
eletronicamente. 
12.6 Franqueada vista aos interessados dos documentos de Habilitação, o prazo para análise será informado via “chat”, logo, 
será aberto o prazo para manifestação da intenção de interposição de recurso. 
12.7 A empresa detentora da proposta de menor preço deverá apresentar os seguintes documentos comprobatórios de habilitação 
jurídica, regularidade fiscal, documentação complementar, qualificação econômico-financeira e qualificação técnica: 
 
12.7.1 Habilitação Jurídica, conforme o caso: 
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor ou a última alteração contratual, se houver, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
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d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando atividade assim o exigir. 
e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual, no caso de MEI; 
f) Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia, autenticada por cartório competente, ou 
mesmo cópia simples, desde que acompanhada do original para que seja autenticada pelo Pregoeiro ou por um dos membros da 
Equipe de Apoio, quando apresentados pessoalmente dentro do prazo estipulado neste Edital. 
 
12.7.2 Regularidade Fiscal: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ – Comprovante de Inscrição 
e de Situação Cadastral);  
b) Prova de regularidade perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), através da (Certidão Negativa de Débitos relativos 
aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União); 
c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS); 
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, 
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovado pelo Decreto-Lei nº 5452 de 1º de maio de 1943, 
com validade em vigor na data da apresentação (CNDT- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas); 
e) O prazo de validade dos documentos necessário à habilitação deverá estar em vigência na data da abertura do presente 
Pregão, sob pena de inabilitação do Licitante; 
f) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual (Cadastro de Contribuinte de ICMS – Cadesp) ou Municipal 
(Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral) do domicílio ou sede do Licitante, pertinente ao seu ramo compatível 
de atividade com o objetivo contratual; 
g) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 
(Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União); 
h) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da 
Lei (Certidão Negativa de Débitos Tributários da Dívida Ativa do Estado de São Paulo – site: 
www.dividaativa.pge.sp.gov.br); 
i) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, através da (Certidão Negativa de débitos referentes a Tributos 
Mobiliários) do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 
j) As certidões das letras “b” e “g” poderão ser apresentadas conjuntas através da apresentação da certidão conjunta negativa 
ou positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da união, emitida através do 
link: http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/InformaNICertidao.asp?Tipo=1, pois 
desde o dia 03/11/2014 não há emissão da certidão previdenciária. A Receita Federal expede uma única certidão que abrange a 
regularidade das contribuições previdenciárias e de terceiros. 
k) As certidões constantes das letras “b” e “g” serão aceitas separadamente, caso ainda estejam com o prazo de validade em 
vigor.  
l) As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 
de regularidade fiscal, mesmo que essa apresente alguma restrição; 
m) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 
regularização, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor; 
n) O prazo a que se refere o subitem anterior poderá ser prorrogado por igual período; 
o) A não regularização da documentação relativa à regularidade fiscal implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo 
de outras sanções cabíveis. 
 
Observações:  
Poderão ser apresentadas Certidões Positivas com efeitos de negativa, conforme artigo 206 do Código Tributário 
Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966). 
 
12.7.3 Documentação Complementar 
a) Declaração do Licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de que se encontra em situação 
regular perante o Ministério do Trabalho, conforme modelo (Anexo V): 
b) Declaração do Licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, que não foram declarados 
inidôneos para licitar com o Poder Público, em quaisquer de suas esferas, conforme modelo (Anexo III);   
c) Declaração de Habilitação, conforme modelo (Anexo II); 
d) Declaração de Enquadramento como ME, EPP ou MEI (Anexo IV) 
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12.7.4 Pesquisas 
a) Pesquisa de Relação de apenados no Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo resultado não conste a licitante, extraída 
do site: https://tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados; 
 
b) Pesquisa de Certidão Negativa de Inidôneo, extraída do site: https://contas.tcu.gov.br/ 
 
12.7.5 Qualificação Econômico-Financeira 
 
a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor judicial da sede da pessoa jurídica, sendo aceita 
somente quando expedida até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de entrega dos envelopes, desde que não 
contenha o prazo de validade expresso, que será apresentada junto a Habilitação. 
 
a.1) Se tratando de empresas que estejam em recuperação judicial, apresentar “certidão positiva de recuperação judicial” já 
homologada pelo juízo competente e em pleno vigor. 
 
12.7.6 Qualificação Técnica  
 
a) Apresentar Atestado de Capacidade Técnica emitido em papel timbrado, fornecido (s) por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, onde esteja declarado que a licitante tenha fornecido produto (s) semelhante (s) ao objeto da licitação, e em cujo teor 
esteja claro a satisfação do atestante, em relação à qualidade do (s) produto (s) e cumprimento da (s) entrega (s) /ou realização 
(ões) acordadas, devendo ser apresentado na Habilitação. 
 
12.7.7 A falta de qualquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo vedada, a concessão de 
prazo para complementação da documentação exigida para a Habilitação, salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo 
Pregoeiro. 
 
13 – DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS 
 
13.1 O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte, às microempresas e microempreendedores individuais 
de que tratam a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e a Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, deverá seguir o 
procedimento descrito a seguir: 
13.1.1 Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes do encaminhamento da proposta eletrônica de 
preços, a sua condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual. 
 
13.1.1.1 O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas perderá o direito ao tratamento diferenciado. 
13.1.2 Ao final da sessão pública de disputa de lances, o sistema eletrônico detectará automaticamente as situações de empate a 
que se referem os §§ 1° e 2° do art. 44 da Lei Complementar 123/2006, de 14 de dezembro de 2006. 
13.1.2.1 Considera-se empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas, empresas de pequeno 
porte e cooperativas sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, quando esta for 
proposta de licitante não enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual. 
13.1.2.2 Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem classificada possuir a condição de microempresa, empresa 
de pequeno porte ou cooperativa. Neste caso, o pregoeiro convocará a arrematante a apresentar os documentos de Habilitação, 
na forma do item 12.7 deste Edital. 
13.1.3 Caso ocorra a situação de empate descrita no item 13.1.2.1, o Pregoeiro convocará o representante da empresa de pequeno 
porte, da microempresa ou microempreendedor individual mais bem classificada, imediatamente e por meio do sistema 
eletrônico, a ofertar o lance inferior ao menor lance registrado para o item/lote no prazo de 5(cinco) minutos. 
13.1.3.1 Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor valor registrado no prazo acima indicado, as demais 
microempresas, empresas de pequeno porte ou microempreendedor individual que porventura possuam lances ou propostas na 
mesma deverão ser convocadas, na ordem de classificação, a ofertar lances inferiores à menor proposta. 
13.1.3.2 A microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual que primeiro apresentar lance inferior 
ao menor lance ofertado na sessão de disputa será considerada arrematante pelo Pregoeiro, que encerrará a disputa do item/lote 
na sala virtual, e que deverá apresentar a documentação de Habilitação e da proposta de preços, conforme Edital. 
13.1.3.3 O não oferecimento de lances no prazo específico destinado a cada licitante produz a preclusão do direito de apresenta-
los. Os lances apresentados em momento inadequado, antes do início do prazo específico ou após o seu término serão 
considerados inválidos. 
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13.1.4 Caso a proposta inicialmente mais bem classificada, de licitante não enquadrado como microempresa, empresa de pequeno 
porte ou microempreendedor individual, seja desclassificada pelo Pregoeiro, por desatendimento ao edital, essa proposta não é 
mais considerada como parâmetro para o efeito do empate de que trata esta cláusula. 
13.1.5 No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a microempresa, empresa de pequeno porte ou 
microempreendedor individual, o Pregoeiro o fará através do “chat de mensagens”. 
 
13.1.5.1 A partir da convocação de que trata o item 13.1.5, a microempresa de pequeno porte ou microempreendedor individual, 
terá 48 (quarenta e oito) horas para oferecer proposta inferior à então mais bem classificada, através do “chat de mensagens”, 
sob pena de preclusão de seu direito. 
13.1.5.2 Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual exercite o seu direito de apresentar 
proposta inferior a mais bem classificada, terá a partir da apresentação desta no “chat mensagens”, conforme estabelece o item 
12.7 deste Edital para encaminhar a documentação de habilitação e proposta de preços. 
 
13.1.5.3 O julgamento da habilitação das microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual obedecerá 
aos critérios gerais definidos neste Edital, observadas as particularidades de cada pessoa jurídica. 
 
13.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado às microempresas, empresas de pequeno 
porte e cooperativas um prazo adicional de 05 (cinco dias) úteis para a regularização da documentação, contados a partir da 
notificação da irregularidade pelo pregoeiro. O prazo de 05 (cinco) dias úteis poderá ser prorrogado por igual período se houver 
manifestação expressa do interessado antes do término do prazo inicial. 
 
14. – DOS RECURSOS 
 
14.1 Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio de mensagem lançada no sistema, 
que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por meio eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo 
próprio disponibilizado no sistema www.bbmnetlicitacoes.com.br. 
14.2 O proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, através do seu representante, manifestando 
sua intenção no prazo máximo de 30 (trinta) minutos com registro da síntese das suas razões, sendo-lhes obrigatório juntar 
memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis na plataforma BBMNET, sob pena de preclusão de seu direito. Os interessados ficam, 
desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 
recorrente. 
14.3 A falta de manifestação imediata do recurso importará a decadência do direito de recurso e o Pregoeiro adjudicará o objeto 
do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à autoridade competente a homologação do procedimento licitatório. 
14.4 Os memoriais de recursos e contrarrazões deverão ser encaminhados por meio eletrônico no sítio 
www.bbmnetlicitacoes.com.br opção RECURSO, com cópia para o e-mail compras@cosmopolis.sp.gov.br 
14.5 Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro encaminhará os autos devidamente fundamentado à autoridade 
competente.  
 
15 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
15.1 Em caso de recurso, caberá Autoridade Competente a adjudicação do objeto ao licitante declarado vencedor. 
 
15.2 Nos demais casos, o pregoeiro fará a adjudicação do (s) itens (s) ao (s) licitante (s) vencedor (es). 
 
15.3 A homologação é ato de competência da autoridade que determinou a abertura do procedimento. 
 
16- DA VIGÊNCIA 
  
16.1 O prazo de vigência da Contrato será de 03 (três) meses.  
 
17. FISCALIZAÇÃO 
 
17.1 A fiscalização do perfeito cumprimento do objeto desta licitação será feita através da Secretaria Municipal de Saúde, 
sendo o gestor do Contrato o Sr.º José Ismério Neto, CPF nº 119.168.238-23 Cargo: Assessor de Secretaria – Comissionado, 
podendo acionar o órgão competente sempre que necessário; 
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17.1.1 O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula não excluem nem reduzem a responsabilidade da 
CONTRATADA pelo correto cumprimento das obrigações decorrentes desta Contrato de Preços. 
 
18 - DO REAJUSTE 
 
18.1 - O preço será fixo e irreajustável.  
 
19 - CONDIÇÕES DE ENTREGA E DO PAGAMENTO 

 
19.1 Os produtos deverão ter entrega única, em até 10 dias, a contar da data de assinatura do Contrato. 
 
19.2 Locais para entrega: 
 
- Os itens deverão ser entregues na CDS – Central de Distribuição de Suprimentos, Rua Luiz Leflock, 220 – Jardim Bela vista, 
Cosmópolis/SP CEP: 13150-146 – Fone (19) 3872-1673, no horário comercial das 08hs as 15hs. 
 
19.3 Os produtos deverão ser acondicionados de forma a não se sujeitar a danificação no transporte e/ou entrega. 
19.4 Será permitido apenas 01 (uma) marca para cada item, mantidas até o final do Contrato. 
19.5 A licitante vencedora se responsabilizará pelo transporte, entrega, carregamento, descarregamento dos materiais no local 
da entrega. 
 
19.6 Deverá constar na nota fiscal o número deste Pregão e endereço de entrega; 
 
19.7 O pagamento devido à CONTRATADA será realizado em até 30 (trinta) dias da apresentação da nota fiscal eletrônica, 
referente aos medicamentos entregues.  
 
19.8 Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações contratuais principais ou 
acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá correção monetária sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, bem 
como juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pró-rata tempore”, em relação ao atraso verificado. 
 
20 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
20.1 Aos proponentes que ensejarem o retardamento da assinatura do contrato ou da entrega do objeto licitado, não mantiverem 
a proposta, falharem ou fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou 
cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos 
causados: 
a)  advertência; 
b)  multa, sendo: 
b.1) 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou o cumprimento em desacordo com os termos 
do Edital ou do Contrato, até o 15º (décimo quinto) dia, calculado sobre o valor remanescente do contrato, por ocorrência; 
b.2) 10% (dez por cento) sobre o valor remanescente do contrato, no caso de atraso superior a 15 (quinze) dias na execução do 
objeto, ou o cumprimento em desacordo com os Termos do Edital ou do Contrato, podendo ensejar a rescisão contratual; e 
b.3) 20% (vinte por cento) sobre o valor remanescente do contrato, na hipótese da CONTRATADA, injustificadamente, desistir 
do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento contratual.  
 
c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração por período não superior a 2 (dois) anos e, se for 
o caso, descredenciamento no CADFOR, pelo prazo de até 5(cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade; 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
20.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos 
prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo; 
 
20.3 As multas previstas no subitem 20.1 “b” não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá o vencedor do 
certame da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
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21 - DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
21.1 A presente licitação necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente revogá-la, no todo ou em parte, por 
razões de interesse público, derivadas de fato supervenientes comprovadas ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação mediante ato escrito e fundamentado, divulgando na imprensa oficial para conhecimento dos participantes da 
licitação. O Pregoeiro poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura. 
 
21.2 É facultada ao Pregoeiro, ou à autoridade a ela superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
 
21.3 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo 
Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
21.4 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, desde que seja 
possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 
21.5 Não serão admitidas a subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial, do objeto do contrato, a associação do 
contrato com outrem, bem como a fusão, a cisão ou a incorporação, que impliquem em substituição do contratado por outra 
pessoa. 
21.6 O contratado fica obrigadas a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem, até o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsão contida nos § 1° e § 2°, do 
artigo 65, da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
21.7 A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações relativas à sessão pública do 
Pregão Eletrônico constarão de ata divulgada na própria sessão, sem prejuízo de outras formas de publicidade. 
 
21.8 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer meio de 
comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial da União e Semanário Eletrônico. 
21.9 Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro, observada a legislação pertinente. 
21.10 O pregoeiro poderá, até o dia anterior à data prevista no preâmbulo deste Edital, alterar as condições do mesmo, as 
especificações e qualquer exigência pertinente a este certame, desde que fixe um novo prazo, não inferior a 08 (oito) dias úteis 
a contar da publicação das alterações, ou caso as alterações não sejam significativas (não altere substancialmente o teor da 
proposta) manterá a data para entrega dos documentos. O Edital e seus Anexos estarão disponíveis pessoalmente, no endereço 
constante no preâmbulo deste Edital. 
21.11 As interessadas poderão formular consultas, sempre por escrito e na abordagem do caso concreto, até 02 (dois) dias úteis 
antes da abertura dos envelopes, dirigindo-se ao Pregoeiro, que atende ao público de segunda a sexta-feira, no horário das 8:00 
às 16:00 horas, com endereço no preâmbulo deste Edital. 
21.12 Consideram-se partes integrante e indivisível deste Instrumento quaisquer condições que estiverem inclusas em seus 
Anexos. 
 
21.13 Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente o foro 
da Comarca de Cosmópolis-SP.  
 
Prefeitura Municipal de Cosmópolis, 25 de março de 2022. 
                                                                      
 
 
 
 
 

.................................................................. 
Sr. Antônio Claudio Felisbino Junior 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2022 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
                                        
1. Considerações Preliminares 
1.1. O objeto do presente Termo de Referência é o Aquisição de equipamentos de Informática para Unidades de Saúde. 
 
2. Especificação dos materiais:  

 

Item Quant. Unidade Descrição 

1 12 UND 

COMPUTADOR: Especificações Mínimas: 
 
PROCESSADOR:  
- Frequência baseada em processador de 3.5 GHz ou superior. 
- Total cache 6MB. 
- Fabricação (litografia) de 14nm (nanômetros) ou inferior. 
- Número de núcleos: 4. 
- Número de Threads: 8. 
- Memória máxima suportada do tipo DDR4 - 2400mhz ou superior. 
- TDP de 65W ou inferior. 
MEMÓRIA: 
- Mínimo de 8GB de memória, tipo DIMM. DDR4 em 2 (dois) pentes de 4GB rodando em 
dual channel. 
- Velocidade de processamento (frequência) de 2133MHz ou 2400MHz. 
PLACA MÃE (PLACA PRINCIPAL): 
- Compatibilidade com todos os componentes. 
- 2 slots de memória DIMM, com suporte máximo de 32GB ou mais, do tipo DDR4 - 2400 
MHz ou superior. 
- Arquitetura de memória: 2 canais (dual channel). 
- Possuir pelo menos 1 slot PCIe 3.0 x16. 
- Possuir pelo menos 1 slot PCIe 2.0 x1. 
- Possuir pelo menos 4 Portas SATA 6Gb/s suportando raid 0,1,10. 
- Possuir Soquete Ultra M.2. 
- Possuir pelo menos 6 portas USB no painel traseiro, sendo pelo menos 4 portas USB 3.1 
e 2 portas USB 2.0 sem uso de adaptadores. 
- Possuir 1 porta D-SUB (VGA). 
- Possuir 1 porta HDMI. 
- Possuir porta PS/2 no painel traseiro. 
- Possuir pelo menos 1 porta RJ-45 no painel traseiro, controladora de rede com; velocidade 
de 10/100/1000 Mbps. 
- Possuir conectores de áudio HD. 
PLACA DE REDE WIFI (OFFBOARD): 
- 150MBPS ou superior. PCIEx x1. IEEE 802.11n, IEEE 802.11g, IEEE 802.11b. 
-Segurança Wirelles 64/128 bits WEP WPA/WPA2, WPA-PSK/WPA2-PSK (TKIP/AES). 
ARMAZENAMENTO: 
- Possuir 1 HD (SolidState Drive) de no mínimo 240GB. 
GABINETE: 
-Tipo SFF - Tool Less. 
-Furação para cadeado. 
-Com sensor de intrusão. 
-Com alto-falante integrado de 1w rms. 
-Com 4 USB frontais sendo pelo menos 2 x USB 2.0 e 2 x USB 3.0. Deverá conter no 
mínimo as seguintes baias: 1x5.25 externa (tool less), 1x3.5 externa (com trava para leitor 
de cartão), 1x3.5 interna (tool less). Cor PRETA. 
FONTE DE ENERGIA: 
-Potência mínima de 180Wts reais com PFC ativo certificação Bronze. 
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- Padrão SFX ou TFX. 
-Chaveamento automático. 
TECLADO: 
-Padrão USB ABNT II. Cor PRETO. 
- Deve ser da mesma marca do computador. 
- Cabo de no mínimo de 1,40mts. 
- Não deve conter adaptadores para conexão ao equipamento. 
MOUSE: 
- Padrão USB. 
- Cor PRETA. 
-Mínimo de 2 botões e dispositivo de rolagem de tela. 
-Possuir resolução mínima de 800 DPI ou superior. 
-Deve ser da mesma marca do computador. 
-Cabo de no mínimo de 1,40mts. 
-Não deve conter adaptadores para conexão ao equipamento. 
-Deverá ser fornecido mouse pad juntamente com o mouse. 
MONITOR: 
-Tamanho do painel mínimo: 19.5”. Iluminação por LED. 
- Possuir mínimo de brilho de 250 cd/m². 
- Possuir resolução mínima de 1600 x 900 @60/70Hz. 
- Possuir contraste mínimo de 5.000.000:1. 
- Possuir contraste estático de 1.000:1. 
- Possuir mínimo de tempo de resposta de 5ms. 
- Ângulo de Visão 176º / 170º. 
- Consumo <=20W ligado e consumo 0,3W em standby. 
- Conectores de entrada VGA e HDMI, o monitor deverá disponibilizar as duas saídas, “não 
poderá ser através de adaptadores em hipótese alguma”. Deve ser da mesma marca do 
computador. 
SOFTWARES: 
- Sistema operacional Windows 10 Professional - 64 Bits Microsoft, deverá ser fornecido 
com mídia Recovery com a Marca do Fabricante. 
- Deverá ser apresentado certificado da Microsoft de compatibilidade com Windows 10, 
sob pena de desclassificação. 
OUTROS REQUISITOS: 
- Deverá ser entregue todos os drivers/mídias, manuais, cabos e demais acessórios 
necessários o perfeito funcionamento dos equipamentos. 
- Deverá ser fornecido prospectos originais dos fabricantes do equipamento junto a 
Proposta para que o departamento técnico faça analise das especificações exigidas em 
edital, sob pena de desclassificação; não sendo aceito catálogos genéricos da família do 
equipamento, mas sim catálogo específico do part-number ofertado. 
- O equipamento, incluindo todas as suas peças componentes: microprocessador, placa-
mãe, ventoinhas, placas de vídeo e demais componentes internos necessários, deve atender 
ao nível de conforto baseado na NBR 10152 (35 - 45 db), avaliada segundo os parâmetros 
do subtipo “escritórios - salas de gerência, salas de projetos e de administração”. 
- Certificado de conformidade IEC 60950, 61.000-4-11, 61.000-4-8, 61.000-4-6, 61.000-4-
5, 61.000-4-4, 61.000-4-3, 61.000-4-2, 61.000-3-3, 61.000-3-2:2014 - IEC 61000-3-3:2013 
- IEC 60950, CISPR 22 e CISPR 24, deverá ser anexado ao catalogo técnico sob pena de 
desclassificação. 
- As unidades do equipamento deverão ser entregues acondicionadas em embalagens 
individuais devidamente adequadas contendo sua identificação do fabricante do lado de 
fora da embalagem, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte, 
armazenagem e conferencia da especificação solicitada. 
- Garantia de 1 ano on-site, prestada pelo fabricante, onde deverá ter linha direto do tipo 
0800 para futuros eventuais chamados técnicos. (Entende-como garantia on-site aquela que 
é prestada dentro das instalações da municipalidade), não podendo ser oferecida por 
integradores; 
GARANTIA DE 24 MESES. 
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2 9 UND 

IMPRESSORA LASER MONOCROMÁTICO: Especificações Mínimas: 
 
- Velocidade de impressão: 21 PPM. 
- Resolução até 600x600 DPI. 
- Tempo de impressão da primeira página de 8,5s. 
- Emulação GDI duplex. Memória mínima: 62 MB. 
- Processador mínimo: 399mhz. 
- Ciclo mensal de 10.000 (dez mil) páginas. 
- Deverá ter conectividade do tipo USB 2.0 e WIFI 802.11 B/G/N NFC. 
- Impressão do tipo laser eletromagnético, nível de ruído máximo de impressão 
50db. 
- Capacidade de entrada e saída de 140 folhas. Voltagem: 110/127v. 
- Garantia de 24 meses. 
 

3 5 UND 

NOBREAK: Especificações Mínimas: 
 
-Tensão nominal Bivolt Automático (115-127/220V). 
- Máxima tensão permitida 170/262V em rede. 
- Frequência 60 hz +-4. 
- Faixa de variação de frequência 60HZ +- 1 em bateria. 
- Plugue do cabo de força Padrão NBR 14136. 
- Potência 1200VA. 
- Tensão nominal 115V. 
- Regulação ± 6%. 
- Número de tomadas: 6tomadas padrão NBR14136. 
- Senoidal por aproximação regular PWM. 
- Estabilizador interno com 4 estágios de Regulação. 
- Rendimento 95% em rede. 
- Porta Fusível externo com unidade reserva. 
- DC Start, True RMS. 
- Recarregador Strong Charger. 
- Acionador do Inversor <0,8ms. 
- Deverá ser apresentado catálogo original do fabricante junto a proposta para 
análise técnica. 
- Garantia de 24 meses. 
 

4 6 UND 

SWITCH: Especificações Mínimas: 
 
- Portas RJ45 de 24 × 10/100/1000 Mbps. 
- Slots 4 × 10G SFP +. 
- 1 × Porta de console RJ45. 
- 1 × Porta de console Micro-USB. 
- Ethernet: 10 Mbps (Half Duplex), 20 Mbps; (Full Duplex). 
- Fast Ethernet: 100 Mbps (Half Duplex), 200 Mbps (Full Duplex). 
- Protocolo: CSMA/CD. 
- Taxa de encaminhamento de pacotes: 3,5 Mpps. 
- Taxa de latência: 10 µs. 
- Capacidade do switch: 4,8 Gbps. 
- Buffer de memória: 218 KB. 
- Tamanho da tabela de endereços MAC: 8 k. 
- Portas: 24 portas 10/100 Mbps com negociação de velocidade automática. 
- Auto MDI/MDI-X: Detecção automática do padrão do cabo (normal/crossover). 
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- LEDs indicadores: Alimentação (Power), Link/Atividade por porta e Indicação de 
velocidade de conexão. 
- 24 portas 10/100 Mbps com negociação de velocidade (N-way). 
- Auto MDI/MDI-X para detecção automática do padrão do cabo (normal/crossover). 
- Mais resistente a surtos de tensão. 
- QoS para priorização do tráfego de dados, voz e vídeo (IEEE 802.1p). 
- Gabinete para rack 19” com 1U de altura. 
- Full Duplex & FlowControl (IEEE 802.3x). 
- Padrões Ethernet IEEE802.3 (10BASE-T), IEEE 802.3u (100BASE-TX) e IEEE 802.1p 
(Priority Queueing - QoS). 
- Fonte de alimentação interna bivolt automática. 
- Manual do usuário em português. 
- Garantia de 24 meses. 
 

5 9 UND 

ROTEADOR (LAN): Especificações Mínimas: 
 
- Deve estar em linha de produção pelo fabricante. 
- Deverá ser novo sem uso ou recondicionado. 
- Devera suportar taxa de transferência de no mínimo 300 mbps e suportar no 
mínimo padrões IEEE802.11 b/g/n. 
- Mínimo de quatro portas LAN 10/100 mbps fast ethernet MDI/MDXI. 
- Mínimo 1 porta WAN que suporte endereço de IP estático, DHCP cliente, 
PPPoE, PPTP e L2TP. 
- Mínimo 1 porta padrão USB 2.0. 
- Deverá suportar no mínimo padores de criptografia WPA e WEP. 
- Possuir sistema de segurança de duplo firewall (SPI e NAT). 
- Mínimo de 2 antenas desmontáveis de 3dbi tipo bipolar. 
- Potencia Mínima de saída de 17dbm. 
- Suportar DMZ. 
- Suportar endereço de Mac e IP. 
- Deverá possuir engenharia de trafego QoS. 
- Garantia de 24 meses. 
 

6 4 UND 

COMPUTADOR PORTÁTIL - NOTEBOOK: Especificações Mínimas: 
 
- Processador 11ª geração ou equivalente de 4 núcleos 8 threads frequência 
4.20ghz cache, 8MB, Velocidade do barramento 4 gt/s. 
- Placa de vídeo dedicada com 2GB de GDDR5. 
- Memória de 8GB DDR4, expansível até 32 GB. 
- Wireless: Placa de rede 802.11ac, WiFi e Bluetooth, 1 x 1. 
- Tela HD de 15,6" (1366 x 768), antirreflexo e retro iluminação por LED. 
- Teclado numérico, em português (padrão ABNT2). 
- Armazenamento: SSD NVMe de 256 GB (com slot para SSD ou HD SATA). 
- Bateria integrada 43 WH. 
- Conectividade: USB-A (2), USB-C (1), Ethernet (1), HDMI (1), fones e 
microfone, Wi-Fi 802.11ac, Bluetooth 5.1. 
- Sistema operacional: Windows 10 Professional. 
- Webcam VGA, leitor de microSD, alto-falantes (2), slot para trava Kensington. 
- Garantia de 24 meses. 
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                                      ANEXO II – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2022 

 
Processo Licitatório nº 2.602/2022 

 
 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 

 
 
Eu ______________________________ (nome completo), RG nº _______________,       representante credenciado da    
_____________________________________________ (denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº 
__________________________, DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa cumpre plenamente as exigências e os 
requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do Pregão Eletrônico nº ......./2022, realizado pela Prefeitura 
Municipal de Cosmópolis SP, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame. 
 
 
 

 

____________________, ____ de ____________de 2022 
 
 
 

 
         _______________________________________________ 
                                                      Assinatura do representante legal OU Credenciado 
                                                      Nome: 
                                                      RG: 
                                                      Razão Social da empresa: 

 
 
 
 

 
 

OBS: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente. 
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ANEXO III - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2022 

 
Processo Licitatório nº 2.602/2022 

 

 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da licitação instaurada pela Prefeitura Municipal de 
Cosmópolis, na modalidade Pregão Eletrônico nº ....../2022, que não fomos declarados inidôneos para licitar com o Poder 
Público, em quaisquer de suas esferas. 
 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 
 
 

 
 
                                   ___________________, _____de _____________________de 2022 
 
 
 
 
                                                      ___________________________________________  
                                                        Assinatura do representante legal OU Credenciado 
                                                        Nome: 
                                                        RG: 
                                                        Razão Social da empresa: 

 
 

 
 
 

OBS: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente 
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                                             ANEXO IV - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2022 

 
Processo Licitatório nº 2.602/2022 

 

(Obs.: Apresentar fora dos envelopes – no credenciamento se for o caso) 
 
 

(MODELO) DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

 
 
 

_________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o N° ________________, por intermédio de 
seu representante legal, o (a) Sr. (a.) ________________________________portador (a) da Carteira de Identidade N° 
____________________, do CPF n°__________________________, DECLARA sob as sanções administrativas cabíveis e sob 
as penas da lei, que esta empresa, na presente data é considerada: 
 
(....) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme §1° do art. 18ª.° da Lei Complementar N° 123, de 14/12/2006. 

(...) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3° da Lei Complementar N° 123, de 14/12/2006. 

(...) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3° da Lei Complementar N° 123, de 14 de dezembro de 

2006. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4° do art. 3° da Lei Complementar N° 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

 

 

.................... , .............. de .........................de 2022 

                      
 
 
                                                    ________________________________________________ 
                                                        Assinatura do representante legal OU Credenciado 
                                                        Nome: 
                                                        RG: 
                                                        Razão Social da empresa: 

 
 

 
 

OBS: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente 
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ANEXO V - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2022 

 
Processo Licitatório nº 2.602/2022 

 
 

DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO 
 

 
A empresa, abaixo assinada, por seu representante legal, DECLARA para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666, 
de 21 de junho de 1.993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1.999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
          
 
 

____________________, _____de ____________de 2022. 
 
 

 
 

 
_____________________________________________ 

                                                          Assinatura do representante legal OU Credenciado 
                                                          Nome: 
                                                          RG: 
                                                          Razão Social da empresa: 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

OBS: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente. 
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ANEXO VI - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2022 

Processo Licitatório nº 2.602/2022 
 

MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL 
 

A proposta deverá ser elaborada, obedecendo ao seguinte roteiro: 
 
1 – REFERÊNCIAS DA EMPRESA:  
 
Razão Social: ________________________________________________________________________________________ 
CNPJ: ______________________________________________________________________________________________ 
Endereço: ___________________________________________________________________________________________ 
Fone e Fax: ______________________E-mail: _____________________________Contato: __________________________  
Banco que a empresa mantém conta corrente:  _______________________________________________________________ 
Agência: _______________     Conta Corrente N° ____________________________________________________________ 

 

2. Especificação dos materiais:  
 

 
ITEM 

 
QUANT. 

 
UNID. 

 
DESCRIÇÃO 

Valor Unitário 
R$ 

Valor Total 
R$ 

1 12 UND 

COMPUTADOR: Especificações Mínimas: 
PROCESSADOR:  
- Frequência baseada em processador de 3.5 GHz ou 
superior. 
- Total cache 6MB. 
- Fabricação (litografia) de 14nm (nanômetros) ou 
inferior. 
- Número de núcleos: 4. 
- Número de Threads: 8. 
- Memória máxima suportada do tipo DDR4 - 
2400mhz ou superior. 
- TDP de 65W ou inferior. 
MEMÓRIA: 
- Mínimo de 8GB de memória, tipo DIMM. DDR4 
em 2 (dois) pentes de 4GB rodando em dual channel. 
- Velocidade de processamento (frequência) de 
2133MHz ou 2400MHz. 
PLACA MÃE (PLACA PRINCIPAL): 
- Compatibilidade com todos os componentes. 
- 2 slots de memória DIMM, com suporte máximo 
de 32GB ou mais, do tipo DDR4 - 2400 MHz ou 
superior. 
- Arquitetura de memória: 2 canais (dual channel). 
- Possuir pelo menos 1 slot PCIe 3.0 x16. 
- Possuir pelo menos 1 slot PCIe 2.0 x1. 
- Possuir pelo menos 4 Portas SATA 6Gb/s 
suportando raid 0,1,10. 
- Possuir Soquete Ultra M.2. 
- Possuir pelo menos 6 portas USB no painel traseiro, 
sendo pelo menos 4 portas USB 3.1 e 2 portas USB 
2.0 sem uso de adaptadores. 
- Possuir 1 porta D-SUB (VGA). 
- Possuir 1 porta HDMI. 
- Possuir porta PS/2 no painel traseiro. 
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- Possuir pelo menos 1 porta RJ-45 no painel 
traseiro, controladora de rede com; velocidade de 
10/100/1000 Mbps. 
- Possuir conectores de áudio HD. 
PLACA DE REDE WIFI (OFFBOARD): 
- 150MBPS ou superior. PCIEx x1. IEEE 802.11n, 
IEEE 802.11g, IEEE 802.11b. 
-Segurança Wirelles 64/128 bits WEP WPA/WPA2, 
WPA-PSK/WPA2-PSK (TKIP/AES). 
ARMAZENAMENTO: 
- Possuir 1 HD (SolidState Drive) de no mínimo 
240GB. 
GABINETE: 
-Tipo SFF - Tool Less. 
-Furação para cadeado. 
-Com sensor de intrusão. 
-Com alto-falante integrado de 1w rms. 
-Com 4 USB frontais sendo pelo menos 2 x USB 2.0 
e 2 x USB 3.0. Deverá conter no mínimo as seguintes 
baias: 1x5.25 externa (tool less), 1x3.5 externa (com 
trava para leitor de cartão), 1x3.5 interna (tool less). 
Cor PRETA. 
FONTE DE ENERGIA: 
-Potência mínima de 180Wts reais com PFC ativo 
certificação Bronze. 
- Padrão SFX ou TFX. 
-Chaveamento automático. 
TECLADO: 
-Padrão USB ABNT II. Cor PRETO. 
- Deve ser da mesma marca do computador. 
- Cabo de no mínimo de 1,40mts. 
- Não deve conter adaptadores para conexão ao 
equipamento. 
MOUSE: 
- Padrão USB. 
- Cor PRETA. 
-Mínimo de 2 botões e dispositivo de rolagem de 
tela. 
-Possuir resolução mínima de 800 DPI ou superior. 
-Deve ser da mesma marca do computador. 
-Cabo de no mínimo de 1,40mts. 
-Não deve conter adaptadores para conexão ao 
equipamento. 
-Deverá ser fornecido mouse pad juntamente com o 
mouse. 
MONITOR: 
-Tamanho do painel mínimo: 19.5”. Iluminação por 
LED. 
- Possuir mínimo de brilho de 250 cd/m². 
- Possuir resolução mínima de 1600 x 900 
@60/70Hz. 
- Possuir contraste mínimo de 5.000.000:1. 
- Possuir contraste estático de 1.000:1. 
- Possuir mínimo de tempo de resposta de 5ms. 
- Ângulo de Visão 176º / 170º. 
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- Consumo <=20W ligado e consumo 0,3W em 
standby. 
- Conectores de entrada VGA e HDMI, o monitor 
deverá disponibilizar as duas saídas, “não poderá ser 
através de adaptadores em hipótese alguma”. Deve 
ser da mesma marca do computador. 
SOFTWARES: 
- Sistema operacional Windows 10 Professional - 64 
Bits Microsoft, deverá ser fornecido com mídia 
Recovery com a Marca do Fabricante. 
- Deverá ser apresentado certificado da Microsoft de 
compatibilidade com Windows 10, sob pena de 
desclassificação. 
OUTROS REQUISITOS: 
- Deverá ser entregue todos os drivers/mídias, 
manuais, cabos e demais acessórios necessários o 
perfeito funcionamento dos equipamentos. 
- Deverá ser fornecido prospectos originais dos 
fabricantes do equipamento junto a Proposta para 
que o departamento técnico faça analise das 
especificações exigidas em edital, sob pena de 
desclassificação; não sendo aceito catálogos 
genéricos da família do equipamento, mas sim 
catálogo específico do part-number ofertado. 
- O equipamento, incluindo todas as suas peças 
componentes: microprocessador, placa-mãe, 
ventoinhas, placas de vídeo e demais componentes 
internos necessários, deve atender ao nível de 
conforto baseado na NBR 10152 (35 - 45 db), 
avaliada segundo os parâmetros do subtipo 
“escritórios - salas de gerência, salas de projetos e de 
administração”. 
- Certificado de conformidade IEC 60950, 61.000-4-
11, 61.000-4-8, 61.000-4-6, 61.000-4-5, 61.000-4-4, 
61.000-4-3, 61.000-4-2, 61.000-3-3, 61.000-3-
2:2014 - IEC 61000-3-3:2013 - IEC 60950, CISPR 
22 e CISPR 24, deverá ser anexado ao catalogo 
técnico sob pena de desclassificação. 
- As unidades do equipamento deverão ser entregues 
acondicionadas em embalagens individuais 
devidamente adequadas contendo sua identificação 
do fabricante do lado de fora da embalagem, de 
forma a garantir a máxima proteção durante o 
transporte, armazenagem e conferencia da 
especificação solicitada. 
- Garantia de 1 ano on-site, prestada pelo fabricante, 
onde deverá ter linha direto do tipo 0800 para futuros 
eventuais chamados técnicos. (Entende-como 
garantia on-site aquela que é prestada dentro das 
instalações da municipalidade), não podendo ser 
oferecida por integradores; 
GARANTIA DE 24 MESES. 
 

2 9 UND 
IMPRESSORA LASER MONOCROMÁTICO: 
Especificações Mínimas: 
- Velocidade de impressão: 21 PPM. 
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- Resolução até 600x600 DPI. 
- Tempo de impressão da primeira página de 8,5s. 
- Emulação GDI duplex. Memória mínima: 62 MB. 
- Processador mínimo: 399mhz. 
- Ciclo mensal de 10.000 (dez mil) páginas. 
- Deverá ter conectividade do tipo USB 2.0 e WIFI 
802.11 B/G/N NFC. 
- Impressão do tipo laser eletromagnético, nível de 
ruído máximo de impressão 50db. 
- Capacidade de entrada e saída de 140 folhas. 
Voltagem: 110/127v. 
- Garantia de 24 meses. 
 

3 5 UND 

NOBREAK: Especificações Mínimas: 
-Tensão nominal Bivolt Automático (115-
127/220V). 
- Máxima tensão permitida 170/262V em rede. 
- Frequência 60 hz +-4. 
- Faixa de variação de frequência 60HZ +- 1 em 
bateria. 
- Plugue do cabo de força Padrão NBR 14136. 
- Potência 1200VA. 
- Tensão nominal 115V. 
- Regulação ± 6%. 
- Número de tomadas: 6tomadas padrão 
NBR14136. 
- Senoidal por aproximação regular PWM. 
- Estabilizador interno com 4 estágios de 
Regulação. 
- Rendimento 95% em rede. 
- Porta Fusível externo com unidade reserva. 
- DC Start, True RMS. 
- Recarregador Strong Charger. 
- Acionador do Inversor <0,8ms. 
- Deverá ser apresentado catálogo original do 
fabricante junto a proposta para análise técnica. 
- Garantia de 24 meses. 
 

  

4 6 UND 

SWITCH: Especificações Mínimas: 
- Portas RJ45 de 24 × 10/100/1000 Mbps. 
- Slots 4 × 10G SFP +. 
- 1 × Porta de console RJ45. 
- 1 × Porta de console Micro-USB. 
- Ethernet: 10 Mbps (Half Duplex), 20 Mbps; (Full 
Duplex). 
- Fast Ethernet: 100 Mbps (Half Duplex), 200 Mbps 
(Full Duplex). 
- Protocolo: CSMA/CD. 
- Taxa de encaminhamento de pacotes: 3,5 Mpps. 
- Taxa de latência: 10 µs. 
- Capacidade do switch: 4,8 Gbps. 
- Buffer de memória: 218 KB. 
- Tamanho da tabela de endereços MAC: 8 k. 
- Portas: 24 portas 10/100 Mbps com negociação de 
velocidade automática. 
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- Auto MDI/MDI-X: Detecção automática do 
padrão do cabo (normal/crossover). 
- LEDs indicadores: Alimentação (Power), 
Link/Atividade por porta e Indicação de velocidade 
de conexão. 
- 24 portas 10/100 Mbps com negociação de 
velocidade (N-way). 
- Auto MDI/MDI-X para detecção automática do 
padrão do cabo (normal/crossover). 
- Mais resistente a surtos de tensão. 
- QoS para priorização do tráfego de dados, voz e 
vídeo (IEEE 802.1p). 
- Gabinete para rack 19” com 1U de altura. 
- Full Duplex &FlowControl (IEEE 802.3x). 
- Padrões Ethernet IEEE802.3 (10BASE-T), IEEE 
802.3u (100BASE-TX) e IEEE 802.1p (Priority 
Queueing - QoS). 
- Fonte de alimentação interna bivolt automática. 
- Manual do usuário em português. 
- Garantia de 24 meses. 
 

5 9 UND 

ROTEADOR (LAN): Especificações Mínimas: 
- Deve estar em linha de produção pelo fabricante. 
- Deverá ser novo sem uso ou recondicionado. 
- Devera suportar taxa de transferência de no 
mínimo 300 mbps e suportar no mínimo padrões 
IEEE802.11 b/g/n. 
- Mínimo de quatro portas LAN 10/100 mbps fast 
ethernet MDI/MDXI. 
- Mínimo 1 porta WANque suporte endereço de IP 
estático, DHCP cliente, PPPoE, PPTP e L2TP. 
- Mínimo 1 porta padrão USB 2.0. 
- Deverá suportar no mínimo padores de 
criptografia WPA e WEP. 
- Possuir sistema de segurança de duplo firewall 
(SPI e NAT). 
- Mínimo de 2 antenas desmontáveis de 3dbi tipo 
bipolar. 
- Potencia Mínima de saída de 17dbm. 
- Suportar DMZ. 
- Suportar endereço de Mac e IP. 
- Deverá possuir engenharia de trafego QoS. 
- Garantia de 24 meses. 
 

  

6 4 UND 

COMPUTADOR PORTÁTIL - NOTEBOOK: 
Especificações Mínimas: 
- Processador 11ª geração ou equivalente de 4 
núcleos 8 threads frequência 4.20ghz cache, 8MB, 
Velocidade do barramento 4 gt/s. 
- Placa de vídeo dedicada com 2GB de GDDR5. 
- Memória de 8GB DDR4, expansível até 32 GB. 
- Wireless: Placa de rede 802.11ac, WiFi e 
Bluetooth, 1 x 1. 
- Tela HD de 15,6" (1366 x 768), antirreflexo e 
retro iluminação por LED. 
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- Teclado numérico, em português (padrão 
ABNT2). 
- Armazenamento: SSD NVMe de 256 GB (com 
slot para SSD ou HD SATA). 
- Bateria integrada 43 WH. 
- Conectividade: USB-A (2), USB-C (1), Ethernet 
(1), HDMI (1), fones e microfone, Wi-Fi 802.11ac, 
Bluetooth 5.1. 
- Sistema operacional: Windows 10 Professional. 
- Webcam VGA, leitor de microSD, alto-falantes 
(2), slot para trava Kensington. 
- Garantia de 24 meses. 
 

VALOR TOTAL R$............(…) 
 

  
OBSERVAÇÕES: 
- Validade da proposta será de 60 dias corridos; 
- Nos preços ofertados deverão estar inclusos todas as despesas decorrentes de impostos, taxas, fretes, embalagens, seguros, 
descarga do produto e outras quaisquer despesas diretas ou indiretas que venham a incidir sobre os produtos ofertados; - A 
proponente deverá informar os dados da pessoa que irá assinar o Contrato/ ou Contrato de Preços, caso for   vencedora da 
licitação: 

            Nome: 
            RG:                   - Órgão Emissor:  
            CPF: 
            Endereço: 
            Endereço Eletrônico Comercial e Particular: 
            Telefone pessoal e profissional: 

                                                                                                                                                      
                                                     ______________________________________   

ASSINATURA E CARIMBO DA LICITANTE 
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ANEXO VII – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2022 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº .../2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ....../2022  
CONTRATO LT Nº ....../2022 
 

 
O MUNICÍPIO DE COSMÓPOLIS, inscrito no CNPJ sob o nº 44.730.331/0001-52, com sede à Rua Dr. Campos Sales 398 
Centros, Cosmópolis SP, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. .............., 
inscrito no CPF n° 024.767.908-93 e a empresa ........., inscrita no CNPJ sob o nº ........., a Rua .........., representada neste ato pelo 
(a) .........., portador (a) da Cédula de Identidade RG nº. ....... e inscrito(a) no CPF/MF sob nº ......., residente e domiciliado à 
.............., resolvem celebrar o presente Contrato, como especificado no seu objeto, em conformidade com o Processo Licitatório 
nº ..../2021, na modalidade Pregão Eletrônico nº ..../2022, do tipo menor preço unitário do item, sob a regência da Lei Federal nº 
10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes, mediante as cláusulas e condições a seguir pactuadas:  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
Este Contrato tem como objeto o Aquisição de equipamentos de Informática para Unidades de Saúde. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO  
Observado o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/93, a solicitação, autorização, acompanhamento, fiscalização, conferência dos 
produtos objeto deste Contrato será realizado através da Secretaria Municipal de Saúde, sendo o gestor de Contrato o Sr.º 
José Ismério Neto, CPF nº 119.168.238-23 Cargo: Assessor de Secretaria – Comissionado, podendo acionar o órgão competente 
sempre que necessário; 

§ 1º - O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula não excluem nem reduzem a responsabilidade da 
CONTRATADA pelo correto cumprimento das obrigações decorrentes deste Contrato.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES GERAIS  
São condições gerais deste Contrato:  
I. Este Contrato regular-se-á pela legislação indicada no preâmbulo e pelos preceitos de direito público, aplicando-se, 
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado 
com o inciso XII do artigo 55, todos da Lei nº 8.666/93.  
II. Obedecido ao disposto no §1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nas aquisições, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato.  
III. Este Contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser subcontratado, cedido ou transferido, total 
ou parcialmente, nem ser executado em associação da CONTRATADA com terceiros, sem autorização prévia do 
CONTRATANTE, por escrito, sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão contratual.  
IV. Qualquer tolerância por parte do CONTRATANTE, no que tange ao cumprimento das obrigações ora assumidas pela 
CONTRATADA, não importará, em hipótese alguma, em alteração contratual, novação, transação ou perdão, permanecendo em 
pleno vigor todas as cláusulas deste Contrato e podendo o CONTRATANTE exigir o seu cumprimento a qualquer tempo.  
V. O CONTRATANTE reserva para si o direito de não aceitar ou receber os produtos em desacordo com o previsto neste 
Contrato ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo rescindi-lo nos termos do 
previsto no artigo 78 da Lei nº 8.666/93 e aplicar as sanções estipuladas na Cláusula Nona deste Contrato.  
VI. A CONTRATADA, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer encarregado, assume inteira responsabilidade 
administrativa, civil e criminal, por quaisquer danos ou prejuízos causados, direta ou indiretamente, ao CONTRATANTE, seus 
servidores ou terceiros, produzidos em decorrência da execução do objeto deste Contrato, ou da omissão em executá-lo, 
resguardando-se ao CONTRATANTE o direito de regresso na hipótese de ser compelido a responder por tais danos ou prejuízos.   
VII. Este Contrato não poderá ser utilizado, sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE, em operações financeiras 
ou como caução/garantia em contrato ou outro tipo de obrigação, sob pena de sanção, inclusive rescisão contratual. 
  
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
I. A CONTRATADA obriga-se a:  

a) Executar o objeto deste Contrato em conformidade com as especificações contidas no Anexo I deste Edital; 
b) Responsabilizar-se, por sua conta e risco, do transporte dos produtos em conformidade com o Edital;  
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c) Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, especialmente a indicada no preâmbulo 
do presente Contrato, bem como as suas cláusulas, preservando o CONTRATANTE de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de responsabilidade da CONTRATADA;  

d) Manter, durante a vigência deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar, imediatamente, qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção desta contratação, bem como reapresentar os documentos com prazo de validade expirado.  

 II. O CONTRATANTE obriga-se a:  
a) Proporcionar à CONTRATADA as condições necessárias à execução deste Contrato;  
b) Pagar pelos produtos adquiridos; 
c) Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade ou defeito encontrados no objeto contratual, fixando-lhe, quando 

não pactuado neste Contrato, prazo para corrigi-los. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
Pelo objeto deste Contrato, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, sem nenhum custo adicional ou reajustes a 
importância total de R$ ................... (    ). 
§ 1º - O pagamento devido à CONTRATADA somente será realizado mediante a efetiva e satisfatória entrega dos produtos, nas 
condições especificadas neste Contrato e no Edital.  
§ 2º - A CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal na Secretaria responsável; 
§ 3º - O pagamento devido pelo CONTRATANTE será efetuado por meio de depósito em conta bancária a ser informada pela 
CONTRATADA em até 30 (trinta) dias da apresentação da nota fiscal eletrônica devidamente atestada pela Secretaria 
requisitante; 
§ 4º - Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações contratuais principais ou 
acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá correção monetária sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, bem 
como juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pró-rata tempore”, em relação ao atraso verificado. 
§ 5º - A nota fiscal será emitida pela CONTRATADA em inteira conformidade com as exigências legais e contratuais, 
especialmente as de natureza fiscal, com destaque, quando exigíveis, das retenções tributárias e/ou previdenciárias; 
§ 6º - O CONTRATANTE, identificando qualquer divergência na nota fiscal, deverá devolvê-la à CONTRATADA para que 
sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo estipulado no § 3º acima será contado somente a partir da reapresentação 
do documento, desde que devidamente sanado o vício;  
§ 7º - Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação por parte da 
CONTRATADA, sem que isso gere direito a alteração de preços, correção monetária, compensação financeira ou paralisação 
da prestação dos serviços;  
§ 8º - Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal, a CONTRATADA dará ao CONTRATANTE plena, geral e 
irretratável quitação da remuneração do período, referente aos serviços nela discriminados, para nada mais vir a reclamar ou 
exigir a qualquer título, tempo ou forma.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 
6.1 Os produtos deverão ter entrega única, em até 10 dias, a contar da data de assinatura do Contrato e emissão de autorização 
de fornecimento. 
 
6.2 Locais para entrega: 
62.1 - Os itens deverão ser entregues na CDS – Central de Distribuição de Suprimentos, Rua Luiz Leflock, 220 – Jardim Bela 
vista, Cosmópolis/SP CEP: 13150-146 – Fone (19) 3872-1673, no horário comercial das 08hs às 15hs. 
 
6.3 Os produtos deverão ser acondicionados de forma a não se sujeitar a danificação no transporte e/ou entrega. 
6.4 Será permitido apenas 01 (uma) marca para cada item, mantidas até o final do Contrato. 
6.5 A licitante vencedora se responsabilizará pelo transporte, entrega, carregamento, descarregamento dos materiais no local da 
entrega. 
6.6 Deverá constar na nota fiscal o número deste Pregão e endereço de entrega; 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
O prazo de vigência do contrato será de 03 (três) meses, contados a partir da sua assinatura. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL  
O presente Contrato poderá ser rescindido:   
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I. Por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII, XVII e XVIII do artigo 78 da Lei 
nº 8.666/93.  
II. Por acordo entre as partes, reduzido a termo.  
III. Na forma, pelos motivos e em observância às demais previsões contidas nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93.  
§ 1º - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, assegurada à observância dos princípios do 
contraditório e da ampla defesa.  
 
CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES  
9.1 Aos proponentes que ensejarem o retardamento da assinatura do contrato ou da entrega do objeto licitado, não mantiverem 
a proposta, falharem ou fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou 
cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos 
causados: 
a) advertência; 
b) multa, sendo: 
b.1) 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou o cumprimento em desacordo com os termos 
do Edital ou do Contrato, até o 15º (décimo quinto) dia, calculado sobre o valor remanescente do contrato, por ocorrência; 
b.2) 10% (dez por cento) sobre o valor remanescente do contrato, no caso de atraso superior a 15 (quinze) dias na execução do 
objeto, ou o cumprimento em desacordo com os Termos do Edital ou do Contrato, podendo ensejar a rescisão contratual; e 
b.3) 20% (vinte por cento) sobre o valor remanescente do contrato, na hipótese da CONTRATADA, injustificadamente, desistir 
do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento contratual.  
c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração por período não superior a 2 (dois) anos e, se for 
o caso, descredenciamento no CADFOR, pelo prazo de até 5(cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade; 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
9.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos 
prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo; 
 
9.3 As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após regular processo 
administrativo em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa.  
 
9.4 O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos pagamentos devidos pela 
CONTRATANTE à CONTRATADA. Se os valores não forem suficientes, a diferença deverá ser paga pela CONTRATADA, 
no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da aplicação da sanção, por meio de guia própria emitida pelo CONTRATANTE.  
 
9.5 As multas previstas no subitem 9.1. “b” não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá o vencedor do certame 
da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICAÇÃO  
O extrato deste contrato será publicado no Semanário Municipal e Diário Oficial da União. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
I - Fazem parte integrante deste contrato o Edital de Pregão Eletrônico nº …/2022, e todos os documentos constantes do processo 
licitatório nº ......../2022. 
II – A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei 
8.666/93. 
III – Vincula-se ao presente contrato, para todos os efeitos legais, ficando dele fazendo parte integrante, o edital de licitação, o 
memorial descrito, a proposta apresentada pela CONTRATADA e todos os demais documentos constantes do processo licitatório 
nº ....../2022. 
IV – A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante toda a execução do presente contrato, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
V - Aplica-se à execução deste contrato, inclusive aos casos omissos, a Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, conferindo-se à 
Administração Pública todas as prerrogativas que lhe decorrem da referida Lei, inclusive aquelas previstas em seu art. 58. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
As partes elegem o foro da Comarca de Cosmópolis, Estado de São Paulo, para dirimir eventuais conflitos de interesses 
decorrentes do presente Contrato, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que 
seja ou venha a ser.  
 
 
E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
juntamente com 02 (duas) testemunhas.  
 
 
 
 
Cosmópolis, .... de ................. de 2022  
                         
 
 
 
 
                                                                 
__________________________       __________________________               __________________________ 
               Contratante                                               Gestor do Contrato                                     Empresa Contratada 
 
 
 
 
Testemunhas:   1) __________________________    
 
 
                         2) __________________________ 
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ANEXO VIII – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2022 

 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 
(Este termo deverá ser assinado somente pela licitante vencedora do certame) 

 
 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cosmópolis 
CONTRATADO:  
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):  
OBJETO: Aquisição de equipamentos de Informática para Unidades de Saúde. 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:  
 
1. Estamos CIENTES de que:   
 
a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite 
processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;  
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, 
mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o 
estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;  
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido 
processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de 
então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;  
d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato deverá ser comunicada pelo interessado, 
peticionando no processo.  
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:  
 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;  
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos 
e o que mais couber.  
 
LOCAL e DATA: 
 
GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE:  
Nome:  
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF:                                                        RG:  
Data de Nascimento:  
Endereço residencial completo:  
E-mail institucional:  
E-mail pessoal:  
Telefone (s):  
Assinatura: 
 
Responsáveis que assinaram o ajuste:  
 
Pelo CONTRATANTE:  
Nome:  
Cargo:  
CPF:                                                         RG:   
Data de Nascimento:  
Endereço residencial completo:  
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E-mail institucional:  
E-mail pessoal:  
Telefone (s):  
Assinatura:  
 
Pela CONTRATADA:  
Nome:  
Cargo:  
CPF:     RG:  
Data de Nascimento:  
Endereço residencial completo:  
E-mail institucional:  
E-mail pessoal:  
Telefone (s):  
Assinatura:  
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ANEXO IX - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2022 

 
Processo Licitatório nº 2.602/2022 

 
 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 
 
 
 
CONTRATANTE:  
CNPJ Nº:  
CONTRATADA:  
CNPJ Nº:  
CONTRATO N° (DE ORIGEM):  
DATA DA ASSINATURA:  
VIGÊNCIA: 03(Três) meses 
OBJETO: Aquisição de equipamentos de Informática para Unidades de Saúde  
 
VALOR (R$): ____________. 
 
 
Declaro (amos), na qualidade de responsável (is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos 
originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à 
disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.  
 
 
Cosmópolis, _____________. 
 
 
RESPONSÁVEL:  
Antônio Claudio Felisbino Junior – Prefeito Municipal 
E-mail institucional:  
E-mail pessoal:  
Assinatura: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS – ESTADO DE SÃO PAULO 

 
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° 037/2022  - ATA DE REGISTRO  

Processo Licitatório nº 2.479/2022 
 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS/SP, através do Prefeito Municipal, torna público, para o 
conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo 
MENOR PREÇO TOTAL DO LOTE  objetivando o Registro de Preços para a Contratação de Empresa 
especializada para em limpeza, conservação, higienização e lavagem de veículos da Secretaria Municipal de 
Saúde, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital, conforme especificações constantes no Anexo I 
deste Edital. O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
Decreto Federal N° 10.024 de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal nº 4.008 de 03 de novembro de 2009, 
Decreto N° 5.419 de 02 de março de 2020, Lei Complementar N° 123 de 14 de dezembro de 2006 com as alterações 
contidas na Lei Complementar 147 de 07 de agosto de 2014 e, subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993, com as alterações posteriores.  
 
SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: www.bbmnetlicitacoes.com.br 

Serão observadas as seguintes datas e horários para os procedimentos que seguem: 

Recebimento das Propostas 
Início Término 

Data/Horário Data/Horário 
28/03/2022 ás 09hs 11/04/2022 às   14:00hs 

 
Abertura das Propostas 
11/04/2022 às 14:01 min. 

 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTA E EDITAL: www.bbmnetlicitacoes.com.br ou Prefeitura Municipal de 
Cosmópolis diretamente no Setor de Compras e Licitações, sito na Rua Dr. Campos Sales, 398 Centro – 
Cosmópolis/SP 13.150-027 ou compras@cosmopolis.sp.gov.br, pelo telefone (19) 3812-8030/ 8045. 
 
REFERENCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF e, dessa 
forma, serão registrados no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.  

1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

1.1 – A Secretaria Municipal de Saúde e a Pregoeira Marilei Apda. Lima Marsola, designada pelo Decreto nº 
5.810 de 06 de janeiro de 2022, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local já 
indicados anteriormente, realizar-se-á licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR 
PREÇO TOTAL DO LOTE. 

1.2 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de 
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor, 
denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 
"BBMNET Licitações", constante da página eletrônica do BBMNET – Licitações Públicas, no endereço 
www.bbmnetlicitacoes.com.br  
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1.3 – Compõem o presente Edital os seguintes anexos: 
 
I - Termo de Referência;  
II - Modelo Declaração de cumprimento aos requisitos de Habilitação;  
III – Modelo Declaração de Idoneidade; 
IV - Modelo de Declaração de Enquadramento como MEI, ME ou EPP; 
V - Modelo de Declaração de Situação Regular perante o Ministério do Trabalho; 
VI - Modelo de Proposta Comercial; 
VII - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
VIII - Termo de Ciência e Notificação; 
IX - Declaração de documentos à disposição do TCE-SP.  
 
2 - DO OBJETO: 
 
2.1- A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para a Contratação de Empresa especializada para em 
limpeza, conservação, higienização e lavagem de veículos da Secretaria Municipal de Saúde, conforme 
especificações constantes no Anexo I deste Edital.     
  
3 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
3.1 - A despesa advinda do presente processo correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:  

 01.10.01.10.122.0007.2.080.3.3.90.39.19-363/1819 – Recursos Próprios 
 01.10.03.10.302.0007.2.012.3.3.90.39.19-395/1825 – Média e Alta Complexidade 
 01.10.02.10.301.0007.2.011.3.3.90.39.19.381/1820 – Atenção Básica 
 01.10.04.10.304.0007.2.081.3.3.90.39.19-408/1834 – Vigilância Sanitária  
 01.10.04.10.305.0007.2.082.3.3.90.39.19-419/1596 – Vigilância Epidemiológica  
      
4 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
4.1 - Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências do Edital e o respectivo 
cadastramento junto a BBM – Bolsa Brasileira de Mercadorias.  
4.1.1 A licitação será dividida em itens, conforme ANEXO I, facultando-se ao licitante a participação em quantos 
itens forem de seu interesse, para licitantes legalmente autorizados a atuarem no ramo pertinente ao objeto desta 
licitação, que atendam a todas as exigências contidas neste Edital e que apresentem a documentação solicitada, dia e 
horário informados no preâmbulo deste Edital.  
 
4.2 Não poderão participar da presente licitação as empresas que:  
 
a) Estiverem suspensas para licitar e contratar com o Estado de São Paulo. 
b) Forem declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal. 
Possuam como diretores, responsáveis técnicos ou sócios, servidor, empregado ou ocupante de cargo comissionado 
na Administração Pública do Município de Cosmópolis.  
c) Estejam constituídas sob a forma de consórcio.  

5 – ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO 

5.1 Decai do direito de solicitar esclarecimentos dos termos do Edital de licitação perante a Administração, o licitante 
que não o fizer em até 3 (três) dias úteis da data fixada para recebimento das propostas. 
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5.2 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao Pregoeiro, em até três dias 
úteis anteriores a data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, no site BBMNet – Licitações 
Púbicas.  
5.3 As repostas aos pedidos de esclarecimento serão divulgadas pelo sistema e vincularão aos participantes e a 
administração. 
 
5.4 Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, através do seu 
representante, manifestando sua intenção no prazo de mínimo 30 (trinta) minutos com registro da síntese das suas 
razões, sendo-lhes obrigatório juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias úteis na plataforma da BBMNET, sob pena 
de preclusão de seu direito. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número 
de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente.  
5.5 A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, importará na 
decadência desse direito, e o Pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
5.6 Eventual impugnação do Edital, deverão ser dirigidos ao Pregoeiro ou protocolado na Prefeitura Municipal de 
Cosmópolis  endereçado ao Setor de Compras e Licitações, no endereços no preâmbulo, encaminhados para o mesmo 
endereço através de serviço de postagem ou podendo também ser encaminhados por meio do sistema BBMNet 
Licitações com cópia para o e-mail compras@cosmopolislsp.gov.br , devendo ser respeitado os prazos e horário de 
expediente das 08:00 às 16:00 horas.  
 
6 - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
 
6.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
 
6.1.1 - coordenar os trabalhos da equipe de apoio; 
6.1.2 - responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
6.1.3 - abrir as propostas de preços; 
6.1.4 - analisar a aceitabilidade das propostas; 
6.1.5 - desclassificar propostas indicando os motivos; 
6.1.6 - conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço; 
6.1.7 - verificar a habilitação do proponente; 
6.1.8 - declarar o vencedor; 
6.1.9 - receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente para julgamento; 
6.1.10 - elaborar a ata da sessão; 
6.1.11 - encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação. 
 
7 – DO CREDENCIAMENTO DO LICITANTE NO PORTAL BBMNET 
 
7.1 Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados diretamente 
no site de licitações no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br, acesso “credenciamento – licitantes 
(fornecedores) ”. 
7.2 As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser dirimidas através da central 
de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis no endereço eletrônico 
www.bbmnetlicitacoes.com.br 
7.2.1 Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações poderá ser esclarecida 
através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas 
(horário de Brasília) através dos canais informados no site www.bbmnetlicitacoes.com.br 
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8 – PARTICIPAÇÃO/PROPOSTAS/LANCES 
 
8.1 A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante 
credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio do sistema eletrônico no sítio 
www.bbmnetlicitacoes.com.br opção "Login" opção “Licitação Pública” “Sala de Negociação” 
8.1.1 As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e horário definidos, conforme 
indicação na primeira página deste edital. 
8.2 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
8.3 Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação 
no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 
8.3.1 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e terá 
reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via “chat” do sistema eletrônico, onde 
será designado dia e hora para a continuidade da sessão. 
8.4 Casos exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, o pregoeiro designará 
novo dia e horário para a continuidade do certame. 
8.5 O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do objeto deve 
ser acompanhado pelos participantes por meio do portal “www.bbmnetlicitacoes.com.br”, que veiculará avisos, 
convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 
 
9 - DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
9.1 - O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e atendimento de todas as exigências 
contidas no Edital e seus anexos. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
9.2 – As propostas encaminhadas terão prazo de validade de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data da 
sessão de abertura desta licitação, conforme disposição legal. 
9.2.1 Ao apresentar sua proposta o licitante concorda especificamente com as seguintes condições: 
 
9.2.1.1 Os produtos ofertados deverão atender a todas as especificações constantes deste Edital e Termo de 
Referência. 
 
9.2.1.2 Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do sistema 
eletrônico com o VALOR UNITÁRIO, VALOR TOTAL, conforme solicitado.  
 
9.2.1.3 Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do sistema 
eletrônico e neles deverão estar inclusas todas as despesas, tais como, frete, encargos sociais, seguros, tributos diretos 
e indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto licitado.  
9.3 – Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante deverá preencher as 
informações no campo “FICHA TÉCNICA” ou anexá-las por meio de arquivo eletrônico no campo apropriado do 
sistema da Bolsa Brasileira de Mercadorias, sendo vedada a identificação do licitante por qualquer meio.  
9.3.1. A licitante que se identificar de qualquer forma durante a sessão, será desclassificada. 
 
10 - ABERTURA DAS PROPOSTAS E LANCES 
 
10.1 A partir do horário previsto no Edital, terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das 
propostas de preços recebidas pelo sítio já indicado no preâmbulo deste Edital, passando o Pregoeiro a avaliar a 
aceitabilidade das propostas.  
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10.2 Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema para participar 
da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e 
respectivo horário de registro e valor. 
10.2.1 Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes serão 
consideradas lances.  
10.2.2 Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, desde que seja inferior 
ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o lote. 
10.3 Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao Pregoeiro a abertura e 
gerenciamento simultâneo da disputa de vários lotes da mesma licitação.  
10.4 ABERTO: O tempo da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e será encerrada por prorrogação automática. 
O sistema informará “Dou-lhe uma” quando faltar 02m00s (dois minutos para o termino da etapa de lances (sessão 
pública), “Dou-lhe duas” quando faltar 01m00s (um minuto) e “Dou-lhe três – Fechado” quando chegar no tempo 
programado para o encerramento. Na hipótese de haver um lance de preço menor que o menor lance de preço  
registrado no sistema, nos últimos 02m00s do período de duração da sessão pública, o sistema prorrogará 
automaticamente o tempo de fechamento em mais 02m00s a partir do momento do registro do último lance, 
reiniciando a contagem para o fechamento, a partir do “Dou-lhe uma” e, assim, sucessivamente. 
10.5 O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, conforme explanado 
acima. 
10.6 Iniciadas a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de negociação, a linha do 
lote/item também indica essa fase (na coluna Situação) e, no caso de uma Prorrogação Automática, o ícone de “Dou-
lhe uma”, “Dou-lhe duas”, é exibido. 
10.7 Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme estabelece os artigos 44 e 
45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do desempate em favor ME/EPP/MEI. 
10.8 O Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada participante imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances. 
10.9 Após o credenciamento das propostas, durante a sessão de disputa de lances não serão aceitos pedidos de 
desclassificação do licitante para o lote/itens alegando como motivo “erro de cotação” ou qualquer outro equívoco 
da mesma natureza. Após a sessão de disputa de lances, durante a fase de aceitação/habilitação não será aceito pedido 
de desclassificação do licitante aduzindo em defesa, causas, razões ou circunstâncias que visivelmente só ocorreram 
por responsabilidade objetiva do licitante. 
 
11 – JULGAMENTO E APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 
11.1 O Pregoeiro efetuará o julgamento das propostas pelo critério de "MENOR PREÇO TOTAL DO LOTE", 
podendo encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance 
de menor valor por item/lote, para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação, observados 
os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais 
condições definidas neste Edital. 
11.2 O objeto proposto pela licitante deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no Termo de 
Referência ANEXO I.  
11.3 O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e atendimento de todas as exigências 
contidas no Edital e seus anexos. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
11.4 Após o encerramento da sessão de disputa e estando o valor da melhor proposta acima do valor de referência, o 
Pregoeiro negociará a redução do preço com o licitante. 
 
11.5 Encerrada a etapa de lances da sessão pública e ordenadas as ofertas, o Pregoeiro comprovará a regularidade de 
situação do autor da melhor proposta, avaliada na forma da Lei 10.520/2002 e 8.666/93. O Pregoeiro verificará, 
também, o cumprimento das demais exigências para habilitação contidas no item 12 deste Edital. 
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11.6 Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, 
o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua 
habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda 
ao Edital. 
11.7 Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não atender as exigências fixadas 
neste Edital.  
11.8 A proposta readequada da empresa vencedora deverá ser enviada no e-mail licitacosmopolis@gmail.com 
/compras@cosmopolis.sp.gov.br e deverá conter: 
11.8.1 Os valores dos impostos já deverão estar computados no valor do produto;   
11.8.2 O prazo de validade não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura das propostas virtuais;  
11.8.3 Especificação completa do produto oferecido conforme Termo de Referência deste Edital;   
11.8.4 Data e assinatura do Representante Legal da proponente; 
11.8.5 Dados do responsável pela assinatura do Contrato. 
 
12 - DA HABILITAÇÃO 
 
12.1 Os documentos relativos à Habilitação da licitante vencedora previstos neste item, bem como, as declarações 
solicitadas neste Edital, (quando a empresa se enquadrar no regime ME/EPP/ME enviar também o Anexo IV), 
deverão ser encaminhados exclusivamente por meio do sistema BBMNET, conforme regras de aceitação 
estabelecidas pela plataforma www.bbmnetlicitacoes.com.br. O (s) documento (s) que necessitar (em) de assinatura 
e/ou o (s) que for (em) original (is), deverá (ão) ser autenticado (s) ou assinados digitalmente.  
12.2 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela ICP-
Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumir-se-ão 
verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em 
papel. 
12.3 A licitante que não possuir assinatura digital, deverá postar dentro de 24 (vinte e quatro) horas via correio 
(comprovante com o código de rastreio) ou em até 3 (três) dias úteis entregar pessoalmente, contados da solicitação 
do Pregoeiro juntamente com a proposta final assinada e carimbada, os documentos de Habilitação relativos ao item 
12.1, originais ou cópias autenticadas à Prefeitura Municipal de Cosmópolis, localizada na Rua Dr. Campos Sales, 
398 - Centro – Cosmópolis/SP - Cep: 13150-027, aos cuidados do Departamento de Compras e Licitações. Desde de 
que anexados no portal da BBMNET. 
12.3.1 O código de rastreio da postagem deverá ser encaminhado ao Setor de Licitações através do e-mail:  
licitacosmopolis@gmail.com / compras@cosmopolis.sp.gov.br. 
 
12.4 O não cumprimento do envio e ou entrega e o não encaminhamento pelo portal da plataforma BBMNET, 
dos documentos de Habilitação dentro dos prazos estabelecidos, acarretará a desclassificação e/ou inabilitação da 
licitante, bem como as sanções previstas neste Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a 
proposta ou o lance subsequente. 
12.5 A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e veracidade dos 
documentos enviados eletronicamente. 
12.6 Franqueada vista aos interessados dos documentos de Habilitação, o prazo para análise será informado via 
“chat”, logo, será aberto o prazo para manifestação da intenção de interposição de recurso. 
12.7 A empresa detentora da proposta de menor preço deverá apresentar os seguintes documentos comprobatórios 
de habilitação jurídica, regularidade fiscal, documentação complementar, qualificação econômico-financeira 
e qualificação técnica: 
 
12.7.1 Habilitação Jurídica, conforme o caso: 
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor ou a última alteração contratual, se houver, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos 
de eleição de seus administradores; 



39  Ano VI Edição 420Semanário OficialCosmópolis, 29 de Março de 2022

        

                                                                                      7                                                                            
  
 

Prefeitura Municipal de Cosmópolis 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Rua Dr. Campos Sales, 398 - Centro - CEP: 13.150-000 
Telefone: (19) 3812-8000 / 3812-8030 

 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando atividade assim o exigir. 
e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual, no caso de MEI; 
f) Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia, autenticada por cartório 
competente, ou mesmo cópia simples, desde que acompanhada do original para que seja autenticada pelo Pregoeiro 
ou por um dos membros da Equipe de Apoio, quando apresentados pessoalmente dentro do prazo estipulado neste 
Edital. 
 
12.7.2 Regularidade Fiscal: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ – Comprovante de 
Inscrição e de Situação Cadastral);  
b) Prova de regularidade perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), através da (Certidão Negativa de Débitos 
relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União); 
c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (Certificado de Regularidade Fiscal 
do FGTS); 
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovado pelo Decreto-Lei nº 5452 de 
1º de maio de 1943, com validade em vigor na data da apresentação (CNDT- Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas); 
e) O prazo de validade dos documentos necessário à habilitação deverá estar em vigência na data da abertura 
do presente Pregão, sob pena de inabilitação do Licitante; 
f) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual (Cadastro de Contribuinte de ICMS – Cadesp) ou 
Municipal (Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral) do domicílio ou sede do Licitante, pertinente ao 
seu ramo compatível de atividade com o objetivo contratual; 
g) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na 
forma da Lei; (Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União); 
h) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na 
forma da Lei (Certidão Negativa de Débitos Tributários da Dívida Ativa do Estado de São Paulo – site: 
www.dividaativa.pge.sp.gov.br); 
i) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, através da (Certidão Negativa de débitos referentes a 
Tributos Mobiliários) do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 
j) As certidões das letras “b” e “g” poderão ser apresentadas conjuntas através da apresentação da certidão conjunta 
negativa ou positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da união, 
emitida através do link: 
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/InformaNICertidao.asp?Tipo=1, 
pois desde o dia 03/11/2014 não há emissão da certidão previdenciária. A Receita Federal expede uma única certidão 
que abrange a regularidade das contribuições previdenciárias e de terceiros. 
k) As certidões constantes das letras “b” e “g” serão aceitas separadamente, caso ainda estejam com o prazo de 
validade em vigor.  
l) As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que essa apresente alguma restrição; 
m) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis para regularização, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor; 
n) O prazo a que se refere o subitem anterior poderá ser prorrogado por igual período; 
o) A não regularização da documentação relativa à regularidade fiscal implicará decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 
 
Observações:  
Poderão ser apresentadas Certidões Positivas com efeitos de negativa, conforme artigo 206 do Código 
Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966). 
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12.7.3 Documentação Complementar 
a) Declaração do Licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de que se encontra 
em situação regular perante o Ministério do Trabalho, conforme modelo (Anexo V): 
b) Declaração do Licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, que não foram 
declarados inidôneos para licitar com o Poder Público, em quaisquer de suas esferas, conforme modelo (Anexo III);   
c) Declaração de Habilitação, conforme modelo (Anexo II); 
d) Declaração de Enquadramento como ME, EPP ou MEI (Anexo IV) 
 
12.7.4 Pesquisas 
a) Pesquisa de Relação de apenados no Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo resultado não conste a 
licitante, extraída do site: https://tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados; 
 
b) Pesquisa de Certidão Negativa de Inidôneo, extraída do site: https://contas.tcu.gov.br/ 
 
12.7.5 Qualificação Econômico-Financeira 
 
a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor judicial da sede da pessoa jurídica, 
sendo aceita somente quando expedida até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de entrega dos 
envelopes, desde que não contenha o prazo de validade expresso, que será apresentada junto a Habilitação. 
 
a.1) Se tratando de empresas que estejam em recuperação judicial, apresentar “certidão positiva de recuperação 
judicial” já homologada pelo juízo competente e em pleno vigor. 
 
12.7.6 Qualificação Técnica  
 
a) Apresentar Atestado de Capacidade Técnica emitido em papel timbrado, fornecido (s) por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, onde esteja declarado que a licitante tenha fornecido produto (s) semelhante (s) ao objeto 
da licitação, e em cujo teor esteja claro a satisfação do atestante, em relação à qualidade do (s) produto (s) e 
cumprimento da (s) entrega (s) /ou realização (ões) acordadas, devendo ser apresentado na Habilitação. 
 
12.7.7 A falta de qualquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo vedada, a 
concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a Habilitação, salvo motivo devidamente 
justificado e aceito pelo Pregoeiro. 
 
13 – DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS 
 
13.1 O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte, às microempresas e microempreendedores 
individuais de que tratam a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e a Lei 11.488, de 15 de junho de 
2007, deverá seguir o procedimento descrito a seguir: 
13.1.1 Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes do encaminhamento da proposta 
eletrônica de preços, a sua condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual. 
 
13.1.1.1 O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas perderá o direito ao tratamento 
diferenciado. 
13.1.2 Ao final da sessão pública de disputa de lances, o sistema eletrônico detectará automaticamente as situações 
de empate a que se referem os §§ 1° e 2° do art. 44 da Lei Complementar 123/2006, de 14 de dezembro de 2006. 
13.1.2.1 Considera-se empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas, empresas de 
pequeno porte e cooperativas sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, 
quando esta for proposta de licitante não enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
microempreendedor individual. 



41  Ano VI Edição 420Semanário OficialCosmópolis, 29 de Março de 2022

        

                                                                                      9                                                                            
  
 

Prefeitura Municipal de Cosmópolis 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Rua Dr. Campos Sales, 398 - Centro - CEP: 13.150-000 
Telefone: (19) 3812-8000 / 3812-8030 

 
13.1.2.2 Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem classificada possuir a condição de 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. Neste caso, o pregoeiro convocará a arrematante a 
apresentar os documentos de Habilitação, na forma do item 12.7 deste Edital. 
13.1.3 Caso ocorra a situação de empate descrita no item 13.1.2.1, o Pregoeiro convocará o representante da empresa 
de pequeno porte, da microempresa ou microempreendedor individual mais bem classificada, imediatamente e por 
meio do sistema eletrônico, a ofertar o lance inferior ao menor lance registrado para o item/lote no prazo de 5(cinco) 
minutos. 
13.1.3.1 Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor valor registrado no prazo acima indicado, 
as demais microempresas, empresas de pequeno porte ou microempreendedor individual que porventura possuam 
lances ou propostas na mesma deverão ser convocadas, na ordem de classificação, a ofertar lances inferiores à menor 
proposta. 
13.1.3.2 A microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual que primeiro apresentar lance 
inferior ao menor lance ofertado na sessão de disputa será considerada arrematante pelo Pregoeiro, que encerrará a 
disputa do item/lote na sala virtual, e que deverá apresentar a documentação de Habilitação e da proposta de preços, 
conforme Edital. 
13.1.3.3 O não oferecimento de lances no prazo específico destinado a cada licitante produz a preclusão do direito 
de apresenta-los. Os lances apresentados em momento inadequado, antes do início do prazo específico ou após o seu 
término serão considerados inválidos. 
13.1.4 Caso a proposta inicialmente mais bem classificada, de licitante não enquadrado como microempresa, empresa 
de pequeno porte ou microempreendedor individual, seja desclassificada pelo Pregoeiro, por desatendimento ao 
edital, essa proposta não é mais considerada como parâmetro para o efeito do empate de que trata esta cláusula. 
13.1.5 No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a microempresa, empresa de pequeno porte 
ou microempreendedor individual, o Pregoeiro o fará através do “chat de mensagens”. 
 
13.1.5.1 A partir da convocação de que trata o item 13.1.5, a microempresa de pequeno porte ou microempreendedor 
individual, terá 48 (quarenta e oito) horas para oferecer proposta inferior à então mais bem classificada, através do 
“chat de mensagens”, sob pena de preclusão de seu direito. 
13.1.5.2 Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual exercite o seu direito de 
apresentar proposta inferior a mais bem classificada, terá a partir da apresentação desta no “chat mensagens”, 
conforme estabelece o item 12.7 deste Edital para encaminhar a documentação de habilitação e proposta de preços. 
 
13.1.5.3 O julgamento da habilitação das microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor 
individual obedecerá aos critérios gerais definidos neste Edital, observadas as particularidades de cada pessoa 
jurídica. 
 
13.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado às microempresas, empresas 
de pequeno porte e cooperativas um prazo adicional de 05 (cinco dias) úteis para a regularização da documentação, 
contados a partir da notificação da irregularidade pelo pregoeiro. O prazo de 05 (cinco) dias úteis poderá ser 
prorrogado por igual período se houver manifestação expressa do interessado antes do término do prazo inicial. 
 
14. – DOS RECURSOS 
 
14.1 Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio de mensagem lançada 
no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por meio eletrônico, utilizando para tanto, 
exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema www.bbmnetlicitacoes.com.br. 
14.2 O proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, através do seu representante, 
manifestando sua intenção no prazo máximo de 30 (trinta) minutos com registro da síntese das suas razões, sendo-
lhes obrigatório juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis na plataforma BBMNET, sob pena de preclusão de 
seu direito. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente. 
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14.3 A falta de manifestação imediata do recurso importará a decadência do direito de recurso e o Pregoeiro 
adjudicará o objeto do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à autoridade competente a homologação do 
procedimento licitatório. 
14.4 Os memoriais de recursos e contrarrazões deverão ser encaminhados por meio eletrônico no sítio 
www.bbmnetlicitacoes.com.br opção RECURSO, com cópia para o e-mail compras@cosmopolis.sp.gov.br 
14.5 Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro encaminhará os autos devidamente fundamentado à 
autoridade competente.  
 
15 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
15.1 Em caso de recurso, caberá Autoridade Competente a adjudicação do objeto ao licitante declarado vencedor. 
 
15.2 Nos demais casos, o pregoeiro fará a adjudicação do (s) lote (s) ao (s) licitante (s) vencedor (es). 
 
15.3 A homologação é ato de competência da autoridade que determinou a abertura do procedimento. 
 
16 - FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
  
16.1 Homologada a licitação pela autoridade competente, a partir da convocação o licitante vencedor terá o prazo de 
03 (três) dias úteis para a assinatura da Ata de Registro de Preços.  
 16.2 A recusa injustificada do convocado em assinar a Ata de Registro de Preços, aceitar, retirar a Ata de Registro 
de Preços ou devolvê-la, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-o às penalidades aludidas neste Edital.  
16.3 É facultado à CONTRATANTE, quando o convocado não assinar, aceitar ou retirar o instrumento contratual, 
no prazo e condições estabelecidos, convocar os demais proponentes remanescentes a fazê-lo, na ordem de 
classificação, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no edital.  
 
17 - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
17.1 A Ata de Registro de Preços a ser firmada entre a Prefeitura Municipal de Cosmópolis e a licitante vencedora 
dos itens terá início a partir da sua assinatura.  
17.2 A Prefeitura não se obriga a contratar exclusivamente pelo Registro de Preços, podendo a seu critério cancelá-
lo ou promover licitação específica quando julgar conveniente, desde que, nos termos do artigo 15, § 4º da Lei 
8.666/93, seja assegurada à empresa detentora da ata a preferência em igualdade de condições.  
17.3 Uma vez registrados o menor preço dos itens, a Administração poderá convocar a detentora do Registro a 
executar os respectivos itens, na forma e condições fixadas no presente Edital e na Ata de Registro de Preços. 
 
18 - DO TERMO DE ATA 

18.1 A licitante classificada em primeiro lugar será convocada, após Homologação do processo licitatório pela 
autoridade competente, para assinar a Ata de Registro de Preços.  
18.2 Na hipótese de não atendimento à convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços ou havendo recusa 
em fazê-lo, fica facultado à Administração, desde que haja conveniência, proceder ao chamamento das demais 
licitantes, observada a ordem de classificação das propostas e desde que o fornecimento do objeto seja feito nas 
mesmas condições da primeira classificada, inclusive quanto aos preços atualizados monetariamente.  
18.3 A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Termo de Ata, caracterizará o descumprimento da 
obrigação assumida, sujeitando-se à multa de 5% (cinco por cento) sobre o seu valor estimativo, cumulada com a sua 
suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura por prazo não 
superior a 05 (cinco) anos, ficando sujeita, ainda, às demais sanções previstas nas legislações que regem esta licitação.  
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18.4 Os atos decorrentes da nova convocação a que se refere o item serão realizados eletronicamente através do 
“chat”, com a convocação direta das licitantes remanescentes classificadas para a análise da aceitabilidade da taxa 
ofertada, e se for o caso, a apresentação da Habilitação, com observância de todos os termos previstos neste Edital. 
18.5 Os preços que vigorarão na Ata de Registro de Preços constituirão, a qualquer título, a única e completa 
remuneração pela adequada e perfeita aquisição do objeto, e pelo pagamento dos encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras despesas. 
 
19 - RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

19.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida ou cancelada, de pleno direito, quando:  
19.1.1 A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços;  
19.1.2 A detentora não formalizar a Ata decorrente do Registro de Preços ou não retirar o instrumento equivalente 
no prazo estabelecido ou se a Prefeitura não aceitar suas justificativas;  
19.1.3 A detentora der causa à rescisão administrativa do contrato decorrente do Registro de Preços;  
19.1.4 Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do Registro de Preços;  
19.1.5 Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;  
19.1.6 Por razões de interesse público devidamente motivado e justificadas pela Secretaria solicitante;  
19.1.7 Sempre que ficar constatado que a Detentora perdeu qualquer das condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação;  
 
19.2 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no subitem será feito por e-mail ou por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se comprovante aos autos que deram origem ao Registro de Preços;  
19.3 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no 
Diário Oficial da União e Jornal de Circulação local, por duas vezes consecutivas, considerando-se cancelado o a partir 
preço registrado da última publicação. 
19.4 Pela Detentora, quando mediante solicitação por escrito comprovar encontrar-se impossibilitada de cumprir as 
exigências da Ata de Registro de Preços.  
19.5 A solicitação da Detentora para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com antecedência mínima de 
90 (noventa) dias, ficando facultada a Administração a aplicação das penalidades previstas neste Edital, caso não aceitas 
as razões do pedido. 

 
20 - VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   
 
20.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses.  
 
21. FISCALIZAÇÃO 
 
21.1 A fiscalização do perfeito cumprimento do objeto desta licitação será feita através da Secretaria Municipal de 
Saúde, sendo a gestora do Contrato o Sra. Alessandra Ada de Andrade e Silva, CPF nº 137.700.768-50 Cargo: 
Agente Administrativa II, Efetivo, podendo acionar o órgão competente sempre que necessário; 
 
21.1.1 O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula não excluem nem reduzem a responsabilidade 
da CONTRATADA pelo correto cumprimento das obrigações decorrentes desta Contrato de Preços. 
 
22 - DO REAJUSTE 
 
22.1 - O preço será fixo e irreajustável.  
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23. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO  

23.1 O fornecimento dos produtos será de forma parcelada e deverá ser realizada conforme o envio da autorização de 
fornecimento enviada pelo Setor de Compras e Licitações através de e-mail.  
 
23.2 A quantidade e periodicidade dos pedidos ficarão a critério exclusivo da Secretaria Municipal de Saúde, e serão 
de acordo com a sua necessidade.  
 
23.3 A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o produto que estiver em desacordo com o Edital. 
 
23.4 Caso ocorra fornecimento incompatível com o solicitado pela Prefeitura, fora dos padrões legais, ou com 
eventuais danos nos produtos (ocasionados inclusive, durante o transporte/descarregamento), os mesmos serão 
recusados/devolvidos, devendo ser repostos imediatamente, sem ônus ao Município 
 
24-  DO PAGAMENTO 

 
24.1 O pagamento devido à Contratada será realizado em até 30 (trinta) dias da apresentação da nota fiscal, 
devidamente atestada pela Secretaria Municipal de Saneamento Básico, no caso de atraso no pagamento pela 
Prefeitura este será devidamente atualizado. 
 
24.2 O pagamento devido à CONTRATADA será realizado em até 30 (trinta) dias da apresentação da nota fiscal 
eletrônica.  
  
24.3 Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações contratuais principais 
ou acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá correção monetária sobre o valor devido na forma da legislação 
aplicável, bem como juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pró-rata tempore”, em 
relação ao atraso verificado. 
 
25 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
25.1 Aos proponentes que ensejarem o retardamento da assinatura do contrato ou da entrega do objeto licitado, não 
mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo inidôneo, 
fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, 
sem prejuízo da reparação dos danos causados: 
a)  advertência; 
b)  multa, sendo: 
b.1) 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou o cumprimento em desacordo com 
os termos do Edital ou do Contrato, até o 15º (décimo quinto) dia, calculado sobre o valor remanescente do contrato, 
por ocorrência; 
b.2) 10% (dez por cento) sobre o valor remanescente do contrato, no caso de atraso superior a 15 (quinze) dias na 
execução do objeto, ou o cumprimento em desacordo com os Termos do Edital ou do Contrato, podendo ensejar a 
rescisão contratual; e 
b.3) 20% (vinte por cento) sobre o valor remanescente do contrato, na hipótese da CONTRATADA, 
injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento 
contratual.  
 
c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração por período não superior a 2 (dois) 
anos e, se for o caso, descredenciamento no CADFOR, pelo prazo de até 5(cinco) anos ou enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou 
a penalidade; 
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d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 
 
25.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e 
recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo; 
 
25.3 As multas previstas no subitem 25.1 “b” não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá o 
vencedor do certame da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 
26 - DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
26.1 A presente licitação necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente revogá-la, no todo ou 
em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato supervenientes comprovadas ou anulá-la por ilegalidade, 
de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado, divulgando na imprensa oficial para conhecimento 
dos participantes da licitação. O Pregoeiro poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento 
das propostas ou para sua abertura. 
 
26.2 É facultada ao Pregoeiro, ou à autoridade a ela superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências 
com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
 
26.3 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
26.4 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, desde que 
seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 
26.5 Não serão admitidas a subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial, do objeto do contrato, a 
associação do contrato com outrem, bem como a fusão, a cisão ou a incorporação, que impliquem em substituição 
do contratado por outra pessoa. 
26.6 O contratado fica obrigadas a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsão 
contida nos § 1° e § 2°, do artigo 65, da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
26.7 A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações relativas à sessão 
pública do Pregão Eletrônico constarão de ata divulgada na própria sessão, sem prejuízo de outras formas de 
publicidade. 
 
26.8 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer meio 
de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial da União e Semanário 
Eletrônico. 
26.9 Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro, observada a legislação pertinente. 
26.10 O pregoeiro poderá, até o dia anterior à data prevista no preâmbulo deste Edital, alterar as condições do mesmo, 
as especificações e qualquer exigência pertinente a este certame, desde que fixe um novo prazo, não inferior a 08 
(oito) dias úteis a contar da publicação das alterações, ou caso as alterações não sejam significativas (não altere 
substancialmente o teor da proposta) manterá a data para entrega dos documentos. O Edital e seus Anexos estarão 
disponíveis pessoalmente, no endereço constante no preâmbulo deste Edital. 
26.11 As interessadas poderão formular consultas, sempre por escrito e na abordagem do caso concreto, até 02 (dois) 
dias úteis antes da abertura dos envelopes, dirigindo-se ao Pregoeiro, que atende ao público de segunda a sexta-feira, 
no horário das 8:00 às 16:00 horas, com endereço no preâmbulo deste Edital. 
26.12 Consideram-se partes integrante e indivisível deste Instrumento quaisquer condições que estiverem inclusas 
em seus Anexos. 
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26.13 Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será 
competente o foro da Comarca de Cosmópolis-SP.  
 
 
 
 
Prefeitura Municipal de Cosmópolis, 25 de março de 2022. 
                                                                      
 
 
 
 
 
 
 

.................................................................. 
Sr. Antônio Claudio Felisbino Junior 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2022 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

                                        
1. Considerações Preliminares 
 
1.1. O objeto do presente Termo de Referência é o Registro de Preços para a Contratação de Empresa especializada 
para em limpeza, conservação, higienização e lavagem de veículos da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
2. FINALIDADE 
2.1 Os serviços são necessários e imprescindíveis para garantir a higienização dos veículos, assim como preservar a vida útil dos 
mesmos, deixando-os em perfeito estado de conservação, bem como o bem estar aos pacientes que o utilizam. 
 
 

LOTE 01 

Item Veículo Frota Placa 
Quantidade de 

lavagens simples 
por veículo 

1 GM/Corsa GL 83 BPZ9733 36 

2 Ford/Courier Rontan ambulância 104 BPZ9761 36 

3 VW/Kombi 114/167/190 
BPZ9768  
 BPZ1907 
EGI7152 

108 

4 GM/S10 2.4 Rontan ambulância 115 CMW0250 36 

5 Moto Honda/CG125 Cargo ES 186 BFZ9835 36 

6 Fiat/Palio Fire 133 DBA8031 36 

7 VW/Kombi Escolar 136 DBA8034 36 

8 Fiat/Uno Mille Fire Flex 139 DBA8037 36 

9 VW/Kombi Lotação 141/162 DBA8038 
DBA8052 72 

10 GM/Corsa Wind 164 BPZ7473 36 

11 Gol VW/ Gol 1.6 175 DBA8062 36 

12 GM/S 10 2.5 D 207 BVZ9268 36 

13 VW-Santana 222 BPZ9760 36 

14 Citroen/Jumper F36LH 235 223 FQF3562 36 

15 Peugeot/Boxer Automar SR 225/235 DKI1476 
FGM1750 72 
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16 VW/Gol City MC 226 FUX3242 36 

17 VW/Gol TL MC S 230 FNA8115/5370 72 

18 VW/Saveiro CS TL MB 234/237 FNC1495/5059 72 

19 Chevrolet-Spin 1.8L MT LT 238 FPR1739 36 

20 VW/Nova Saveiro TL MBVD 239 GFF0807 36 

21 Renault/Sandero Auth 10 241/243 GJD4416/FOB6632 72 

22 MMC/L200 Trinton SPT GL 248 GAF4809 36 

23 Renault/Sandero Exp.16SCE  251 DKK6945 36 

24 I/Peugeot Part Reves Amb 252 EPO3388 36 

25 Renault/M Revescap L3H2 253 CPI1795 36 

26 Marcopolo/Volare V8L ON 260 ELO2794 36 

27 Renault/Master Reves A 261 GFT8213 36 

28 I/Peugeot Partner ALLT A  262 EZU7532 36 

29 I/M Benz SPTR Modificar 263 EBZ2126 36 

30 Van Renault Master 264 CUA2E33 36 

31 Fiat/Doblo Essence 7L E 265 CUL1H73 36 

32 R/Bravo RTR 2E 266 CUA1G58 36 

33 Renault/Sandero Life10MT 268 CUN4D06 36 

34 Fiat/Doblo CA Unividas A 144 DBA8043 36 

35 Renault/MasterL2 Ver Amb 269 GIF8G27 36 
 

3. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

3.1. Os serviços que tratam o presente TERMO DE REFERÊNCIA deverão ser executados com zelo e destreza. 

3.2. Os serviços deverão ser prestados de segunda-feira a sexta-feira, em horário comercial, devendo ser feita escala 

de horário, de forma que seja a melhor para atender aos serviços. 
3.3. Os serviços compreenderão: higienização (lavagem automotiva): que compreende em limpeza externa com aplicação de cera, 

limpeza dos vidros, limpeza dos para-lamas e pneus com aplicação de produto apropriado. Limpeza interna dos painéis, vidros, 

bancos, aspiração e higienização de todas as partes internas do veículo e tapetes. 

3.4. Somente deverão ser lavados os veículos conforme a relação anexa da frota ou os veículos que poderão ser adquiridos e 

assim incluídos na frota da Secretaria Municipal de Saúde. 

3.5. Os serviços serão realizados nos veículos pertencentes à frota da Secretaria Municipal de Saúde, (planilha dos veículos em 

anexo), e a prestação do serviço ocorrerá permanentemente nas dependências da CONTRATADA, no município de Cosmópolis. 
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3.6. A CONTRATADA realizará a lavagem dos veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde de Cosmópolis, estritamente 

através de documento formal da administração assinado por servidor municipal responsável designado para este fim, solicitando 

o serviço. 

3.7. A CONTRATADA deverá executar com zelo e destreza, não eximindo a empresa, de qualquer eventual prejuízo a ser causado 

resultante do procedimento da lavagem do veículo. 

3.8. A CONTRATADA fornecerá todos os produtos necessários a realização das lavagens dos veículos, sendo de sua 

responsabilidade e ônus pelo fornecimento e reposição de todos os materiais duráveis e de consumo necessários à perfeita 

execução dos serviços a serem prestados. 

3.9. Cabe ao gestor deste contrato verificar se o serviço foi realizado em conformidade com as especificações constantes neste 

TERMO DE REFERÊNCIA. 

3.10. É recomendado que a mesma empresa forneça todo o serviço. 

3.11. A solicitação dos serviços deverá ser realizada através de ATA de Registro de Preços, conforme necessidade observada 

pelo gestor deste contrato. 

 

4.  DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA 

4.1 Cumprir fielmente o que estabelecem as cláusulas e condições deste TERMO DE REFERÊNCIA, de forma a garantir a 

qualidade dos serviços a serem executados. 

4.2 Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio da Secretaria da Saúde, por dolo, negligência, imperícia ou 

imprudência de seus empregados, ficando obrigada a promover o ressarcimento a preços atualizados, dentro de 30 (trinta) dias, 

contados a partir da comprovação de sua responsabilidade. Caso não o faça dentro do prazo estipulado, a secretaria reserva-se ao 

direito de descontar o valor do ressarcimento da fatura do mês, sem prejuízo de poder denunciar o contrato, de pleno direito. 

4.3 Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

4.4 A Contratada obriga-se a fazer uso de produtos especificamente formulados para a lavagem e lubrificação dos veículos. Todo 
o insumo necessário para a realização do serviço deverá ser fornecido pela Contratada. 
 
4.5 A Contratada será responsável por qualquer dano causado aos veículos em decorrência da má realização dos serviços de 
lavagem ou lubrificação ou utilização de produtos ou equipamentos inadequados. 
 
4.6 Ficará a cargo da Secretaria Municipal de Saúde o encaminhamento do veículo a ser lavado e lubrificado até as dependências 
da Contratada, bem assim sua retirada quando pronto. 
 
4.7 A prestação dos serviços deverá ser efetuada em local apropriado indicado pela Contratada, situado no perímetro urbano do 
município de Cosmópolis -SP, e que comporte adequadamente a execução considerando as características dos veículos que 
compõem a frota da Secretaria Municipal de Saúde. 
 

5. FORMA DE PAGAMENTO  

5.1. O pagamento dos serviços solicitados será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da emissão da nota fiscal dos 

produtos, devidamente atestada pelo Secretário Municipal de Saúde. 
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LISTA DA FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Item Frota Placa Marca/modelo CAP/POT/CIL/COMBUS
TIVEL Ano Setor 

1 83 BPZ9733 GM/Corsa GL 000,60 T/1600 CC/Gasolina 1998 Zoonoses 

2 104 BPZ9761 Ford/Courier Rontam 
ambulância 2L/1598 CC/Gasolina 2002/02 Ambulância/Transporte Sanitário 

3 114 BPZ9768 VW/Kombi 9L/1584 CC/Gasolina 2002 Zoonoses 

4 115 CMW0250 GM/S10 2.4 Rontam 
ambulância 2L/2400 CC/Gasolina 2002/02 Ambulância/maca comum 

5 186 BFZ9835 Moto Honda/CG125 
Cargo ES 000,15T/0124 CC/Gasolina 2009 Serviço Social - Regulação 

6 133 DBA8031 Fiat/Palio Fire 5L/1000 CC/Gasolina 2003/04 Zoonoses 

7 136 DBA8034 VW/Kombi Escolar 15L/1584 CC/Gasolina 2004/05 Odontologia 

8 139 DBA8037 Fiat/Uno Mille Fire 
Flex 5L/1000 CC/ Álcool-Gasolina 2006/06 Transporte sanitário 

9 141 DBA8038 VW/Kombi Lotação 12L/1390 CC/Álcool-Gasolina 2006/07 Almoxarifado 

10 144 DBA8043 Fiat/Doblo CA 
Unividas A 5L/1800 CC/ Álcool-Gasolina 2007/07 Ambulância/maca comum 

11 162 DBA8052 VW/Kombi Lotação 12L/1390 CC/Álcool-Gasolina 2008/09 CAPS Adulto 

12 164 BPZ7473 GM/Corsa Wind 5L/1600 CC/Gasolina 1998 Zoonoses 

13 167 BPZ1907 VW/Kombi 21/0060 CV/Álcool  1984 Zoonoses 

14 175 DBA8062 Gol VW/Gol 1.6 104CV/1598/Álcool-Gasolina 2009/201
0 Transporte 

15 190 EGI7152 VW/Kombi 12L/1390 CC/Álcool-Gasolina 2010/11 CAPSi - Infantil 

16 207 BVZ9268 GM/S 10 2.5 D 001,10 T/2500 CC/Diesel 1997 Zoonoses 

17 222 BPZ9760 VW-Santana 5L/1781 CC/Gasolina 2002/02 Transporte sanitário 

18 223 FQF3562 Citroen/Jumper F36LH 
235 001,54 T/2286 CC/Diesel    2014/14 Ambulância-SEMI-UTI 

19 225 DKI1476 Peugeot/Boxer 
Automar SR 7L/2286 CC/Diesel  2013/13 Ambulância-SEMI-UTI 

20 226 FUX3242 VW/Gol City MC 5L/1598 CC/ Álcool-Gasolina 2014/15 Zoonoses  

21 230 FNA8115 VW/Gol TL MC S 5L/1598 CC/Álcool-Gasolina 2014/15 SINASC 

22 233 FPT5370 VW/Gol TL MC S 5L/1598 CC/Álcool-Gasolina 2014/15 Vigilância Epidemiológica 

23 234 FNC1495 VW/Saveiro CS TL 
MB 

000,64 T/1598 CC/ Álcool-
Gasolina 2014 Zoonoses  

24 235 FGM1750 Peugeot/Boxer 
Automar SR 7L/2286 CC/Diesel 2013/13 Ambulância-SEMI-UTI 

25 237 GDX5059 VW/Saveiro CS TL 
MB 

000,63 T/1598 CC/ Álcool-
Gasolina 2016/16 Zoonoses 

26 238 FPR1739 Chevrolet-Spin 1.8L 
MT LT 5L/1800 CC/Álcool-Gasolina 2016/16 Centro de Testagem e 

Aconselhamento 

27 239 GFF0807 VW/Nova Saveiro TL 
MBVD 5L/1598 CC/ Álcool-Gasolina 2017 Zoonoses 
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28 241 GJD4416 Renault/Sandero Auth 
10 5L/0999 CC/Álcool-Gasolina 2017/18 Secretaria-SECRETARIO  

29 243 FOB6632 Renault/Sandero Auth 
10 5L/0999 CC/Álcool-Gasolina 2017/18 Secretaria-informática 

30 248 GAF4809 MMC/L200 Trinton 
SPT GL 5L/2442 CC/Diesel 2018/19 Zoonoses 

31 251 DKK6945 Renault/Sandero 
Exp.16SCE  5L/1598 CC/Álcool-Gasolina 2018/19 Serviço de Atendimento 

Domiciliar 

32 252 EPO3388 I/Peugeot Part Reves 
Amb 5L/1587 CC/Álcool-Gasolina 2018/19 Ambulância - Pequeno porte 

33 253 CPI1795 Renault/M Revescap 
L3H2 13L/2299CC / Diesel 2018/19 CERC 

34 260 ELO2794 Marcopolo/Volare 
V8L ON 24 L/152 CV 2019/202

0 Transporte Sanitário 

35 261 GFT8213 Renault/Master Reves 
A 8L/2299CC/Diesel 2019/202

0 Ambulância -SEMI-UTI 

36 262 EZU7532 I/Peugeot Partner 
ALLT A  5L/1587 CC/Álcool-Gasolina 2019/202

0 Ambulância -Pequeno porte 

37 263 EBZ2126 I/M Benz SPTR 
Modificar 7L/146 CV 2019/201

9 Ambulância-SEMI-UTI 

38 264 CUA2E33 Van Renault Master Diesel 2020 Zoonoses 

39 265 CUI1H73 Fiat/Doblo Essence 7L 
E 7L/1747CC 2020/202

1 CAPS Adulto 

40 266 CUA1G58 R/Bravo RTR 2E L/000 CV 2019 Zoonoses 

41 268 CUN4D06 Renault/Sandero 
Life10MT 

Potência/Cilindrada: 
82CV/999 - Álcool/Gasolina 

2020/202
1 Secretaria de Saúde 

42 269 GIF8G27 Renault/MasterL2 Ver 
Amb 

130cv/2299 Especial 
Caminhonete - Diesel 

2021/202
2 Ambulância 
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ANEXO II – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2022 

 
Processo Licitatório nº 2.479/2022 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 

 
 
Eu ______________________________ (nome completo), RG nº _______________,       representante credenciado 
da    _____________________________________________ (denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº 
__________________________, DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa cumpre plenamente as exigências 
e os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do Pregão Eletrônico nº ......./2022, realizado 
pela Prefeitura Municipal de Cosmópolis SP, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame. 
 
 
 

 

____________________, ____ de ____________de 2022 
 
 
 
 
 

____________________________________________________ 
                                                      Assinatura do representante legal OU Credenciado 
                                                      Nome: 
                                                      RG: 
                                                      Razão Social da empresa: 

 
 
 
 

 
 

OBS: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente. 
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 ANEXO III - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2022 

 
Processo Licitatório nº 2.479/2022 

 

 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da licitação instaurada pela Prefeitura 
Municipal de Cosmópolis, na modalidade Pregão Eletrônico nº ....../2022, que não fomos declarados inidôneos para 
licitar com o Poder Público, em quaisquer de suas esferas. 
 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 
 
 

 
 
                                   ___________________, _____de _____________________de 2022 
 
 
  
 

_____________________________________________ 
                                                        Assinatura do representante legal OU Credenciado 
                                                        Nome: 
                                                        RG: 
                                                        Razão Social da empresa: 

 
 

 
 
 

OBS: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente 
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  ANEXO IV - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2022 

 
Processo Licitatório nº 2.479/2022 

 

(Obs.: Apresentar fora dos envelopes – no credenciamento se for o caso) 
 
 

(MODELO) DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 
 

_________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o N° ________________, por 
intermédio de seu representante legal, o (a) Sr. (a.) ________________________________portador (a) da Carteira 
de Identidade N° ____________________, do CPF n°__________________________, DECLARA sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data é considerada: 
 
(....) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme §1° do art. 18A.° da Lei Complementar N° 123, de 

14/12/2006. 

(...) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3° da Lei Complementar N° 123, de 14/12/2006. 

(...) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3° da Lei Complementar N° 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4° do art. 3° da Lei Complementar N° 123, 

de 14 de dezembro de 2006. 

 

 

.................... , .............. de .........................de 2022 

                      
 
 

_____________________________________________ 
                                                        Assinatura do representante legal OU Credenciado 
                                                        Nome: 
                                                        RG: 
                                                        Razão Social da empresa: 

 
 

 
 

OBS: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente 
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ANEXO V - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2022 

 
Processo Licitatório nº 2.479/2022 

 
 

DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO 
 

 
A empresa, abaixo assinada, por seu representante legal, DECLARA para fins do disposto no inciso V do art. 27 da 
Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1.993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1.999, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
          
 
 

____________________, _____de ____________de 2022. 
 
 

 
 

 
_____________________________________________ 

                                                          Assinatura do representante legal OU Credenciado 
                                                          Nome: 
                                                          RG: 
                                                          Razão Social da empresa: 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

OBS: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente. 
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ANEXO VI - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2022 

 
Processo Licitatório nº 2.479/2022 

 
MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL 

 
 

A proposta deverá ser elaborada, obedecendo ao seguinte roteiro: 
 
 
1 – REFERÊNCIAS DA EMPRESA:  
 
Razão Social: ______________________________________________________________________________ 
CNPJ: ____________________________________________________________________________________ 
Endereço: _________________________________________________________________________________ 
Fone e Fax: ______________________E-mail: _____________________________Contato: _______________ 
Banco que a empresa mantém conta corrente:  ____________________________________________________ 
Agência: _______________     Conta Corrente N° _________________________________________________ 

 

2. Especificação dos materiais:  
 
 

LOTE 01 

Item Veículo Frota Placa 
Quantidade de 

lavagens simples 
por veículo 

Valor 
Unitário 

 R$ 

Valor  
Total 

R$ 

1 GM/Corsa GL 83 BPZ9733 36   

2 Ford/Courier Rontan 
ambulância 104 BPZ9761 36   

3 VW/Kombi 114/167/190 
BPZ9768  
 BPZ1907 
EGI7152 

108 
  

4 GM/S10 2.4 Rontan 
ambulância 115 CMW0250 36   

5 Moto Honda/CG125 
Cargo ES 186 BFZ9835 36   

6 Fiat/Palio Fire 133 DBA8031 36   

7 VW/Kombi Escolar 136 DBA8034 36   

8 Fiat/Uno Mille Fire Flex 139 DBA8037 36   

9 VW/Kombi Lotação 141/162 DBA8038 
DBA8052 72   

10 GM/Corsa Wind 164 BPZ7473 36   

11 Gol VW/ Gol 1.6 175 DBA8062 36   
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12 GM/S 10 2.5 D 207 BVZ9268 36   

13 VW-Santana 222 BPZ9760 36   

14 Citroen/Jumper F36LH 
235 223 FQF3562 36   

15 Peugeot/Boxer Automar 
SR 225/235 DKI1476 

FGM1750 72   

16 VW/Gol City MC 226 FUX3242 36   

17 VW/Gol TL MC S 230 FNA8115/5370 72   

18 VW/Saveiro CS TL MB 234/237 FNC1495/5059 72   

19 Chevrolet-Spin 1.8L MT 
LT 238 FPR1739 36   

20 VW/Nova Saveiro TL 
MBVD 239 GFF0807 36   

21 Renault/Sandero Auth 10 241/243 GJD4416/FOB6632 72   

22 MMC/L200 Trinton SPT 
GL 248 GAF4809 36   

23 Renault/Sandero 
Exp.16SCE  251 DKK6945 36   

24 I/Peugeot Part Reves 
Amb 252 EPO3388 36   

25 Renault/M Revescap 
L3H2 253 CPI1795 36   

26 Marcopolo/Volare V8L 
ON 260 ELO2794 36   

27 Renault/Master Reves A 261 GFT8213 36   

28 I/Peugeot Partner ALLT 
A  262 EZU7532 36   

29 I/M Benz SPTR 
Modificar 263 EBZ2126 36   

30 Van Renault Master 264 CUA2E33 36   

31 Fiat/Doblo Essence 7L E 265 CUL1H73 36   

32 R/Bravo RTR 2E 266 CUA1G58 36   

33 Renault/Sandero 
Life10MT 268 CUN4D06 36   

34 Fiat/Doblo CA Unividas 
A 144 DBA8043 36   

35 Renault/MasterL2 Ver 
Amb 269 GIF8G27 36   

VALO TOTAL DO LOTE: R$ .................. (.....) 
 
 
 
 
OBSERVAÇÕES: 
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- Validade da proposta será de 60 dias corridos; 
- Nos preços ofertados deverão estar inclusos todas as despesas decorrentes de impostos, taxas, fretes, embalagens, 
seguros, descarga do produto e outras quaisquer despesas diretas ou indiretas que venham a incidir sobre os produtos 
ofertados; - A proponente deverá informar os dados da pessoa que irá assinar o Contrato/ ou Contrato de Preços, caso 
for   vencedora da licitação: 

            Nome: 
            RG:                   - Órgão Emissor:  
            CPF: 
            Endereço: 
            Endereço Eletrônico Comercial e Particular: 
            Telefone pessoal e profissional: 

                                       
 
                                                                                
 
 
                 
                                                     ______________________________________   

ASSINATURA E CARIMBO DA LICITANTE 
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ANEXO VII – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2022 

MINUTA DA ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° ___/____ 
PROCESSO LICITATÓRIO N° ____ / _____ 
PREGÃO PRESENCIAL N° ____ / _____ 
 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COSMÓPOLIS, com sede a Rua Dr. Campos Sales, 398 Centro – 
Cosmópolis SP, inscrita no CNPJ/MF nº. 44.730.331/0001-52 neste ato representada pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal.........., portador da Cédula de Identidade RG nº ..............., e inscrito no CPF/MF sob nº ................., 
estabelecido na ....................., .........., Bairro ................., doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR e de 
outro lado a Empresa __________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº ________________, a 
Rua/Av.___________________, nº. ____ – Bairro: __________, CEP: ___________, no Município de _________, 
Estado de ____________, representada neste ato por seu Procurador Senhor _________________, portador da 
Cédula de Identidade RG nº. __________ e inscrito no CPF/MF sob nº _______________, residente e domiciliado à 
Rua _______________ - Bairro: ____________, CEP.: __________, no Município de ___________, Estado de 
____________, doravante denominada DETENTORA, têm entre si justo e acertado  REGISTRAR OS PREÇOS 
do objeto abaixo especificado, decorrente da Licitação Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° ____/2022, 
com fundamento na Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, 
as disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de Junho de 1993 e pela Lei Complementar 147 de 07 de agosto de 
2014, e mediante as cláusulas a seguir especificadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
1.1 Registro de Preços para a Contratação de Empresa especializada para em limpeza, conservação, higienização 
e lavagem de veículos da Secretaria Municipal de Saúde, conforme quantidades e especificações abaixo 
mencionados: 
....................................................... 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO  
Observado o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/93, a solicitação, autorização, acompanhamento, fiscalização, 
conferência dos produtos objeto deste Contrato será realizado através da Secretaria Municipal de Saúde, sendo o 
gestor do Contrato o Sra. Alessandra Ada de Andrade e Silva, CPF nº 137.700.768-50, Agente Administrativo II – 
Efetivo.  

§ 1º - O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula não excluem nem reduzem a responsabilidade 
da CONTRATADA pelo correto cumprimento das obrigações decorrentes deste Contrato. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
3.1- Todo o Serviço deverá ser realizado conforme Termo de Referência do Anexo I do presente Edital.  
3.2 A Contratada adotará medidas, precauções e cuidados tendentes a evitar danos materiais e pessoais a seus 
operários e a terceiros, bem como todas as medidas relativas ao seguro contra tais ocorrências, ficando sempre 
responsável pelos danos que advirem de sua omissão; 
3.3 Os itens serão fornecidos parceladamente, conforme o envio da Ordem de Serviço de pelo Departamento de 
Compras e Licitações, conforme solicitados pela Secretaria de Saneamento Básico  
3.4 A Contratada será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes dos 
compromissos contratualmente assumidos; 
3.5 A quantidade e periodicidade dos pedidos ficarão a critério exclusivo da Secretarias e serão de acordo com a suas 
necessidades.  
3.6 A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o produto que estiver em desacordo com o Edital. 
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3.7 Durante a validade do produto, se for constatada qualquer alteração na sua qualidade ou composição, o licitante 
se compromete a trocá-lo sem ônus à Instituição, devendo especificar as condições adequadas de armazenamento a 
serem observadas. 
3.8 Caso ocorra fornecimento incompatível com o solicitado pela Prefeitura, fora dos padrões legais, ou com eventuais 
danos nos produtos (ocasionados inclusive, durante o transporte/descarregamento), os mesmos serão 
recusados/devolvidos, devendo ser repostos imediatamente, sem ônus ao Município. 
 
CLÁUSULA QUARTA - VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS  
4.1 Esta Ata de Registro de Preços firmada entre o Órgão Gerenciador e a Detentora terá validade de 12 meses a 
contar de sua assinatura.  
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  
5.1 O Órgão Gerenciador obriga-se a:  
  
a) gerenciar a presente Ata de Registro de Preços, obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de 
contratação definidos pelos participantes da Ata;  
b) convocar, mediante correspondência, ou outro meio eficaz, para assinarem a Ata de Registro de Preços.  
c) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação 
às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades;  
d) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização das peculiaridades do 
Sistema de Registro de Preços;  
e) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente Ata de Registro de 
Preços;  
f) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes;  
g) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação, na presente Ata de 
Registro de Preços.  
  
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:    
a) assinar a Ata de Registro de Preços;  
b) executar os serviços conforme Ordem de Serviços emitida pela Secretaria Solicitantes;  
c) executar os serviços conforme especificações e preços registrados na presente Ata de Registro de Preços;   
d) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente Ata de Registro de Preços; 
e) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da assinatura da presente 
Ata de Registro de Preços;   
f) ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Órgão Gerenciador e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA- DOS PREÇOS REGISTRADOS  
7.1 O (s) preço (s) unitário (s) e total (is) para a aquisição futura (s) do contratante (são):  
 ........................... 
7.2 Os preços referidos acima são finais e irreajustáveis, não se admitindo qualquer acréscimo, estando incluídos nos 
mesmos todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os lucros da DETENTORA.  
  
CLÁUSULA OITAVA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
8.9 O pagamento devido à Contratada será realizado em até 30 (trinta) dias da apresentação da nota fiscal, devidamente 
atestada pela Secretaria Municipal de Saúde, no caso de atraso no pagamento pela Prefeitura este será devidamente 
atualizado. 
8.10 O pagamento devido à CONTRATADA será realizado em até 30 (trinta) dias da apresentação da nota fiscal 
eletrônica.  
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8.11 Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações contratuais principais 
ou acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá correção monetária sobre o valor devido na forma da legislação 
aplicável, bem como juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pró-rata tempore”, em 
relação ao atraso verificado. 
 
CLAÚSULA NONA - RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
9.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, ou cancelada, de pleno direito nos casos de:  
9.2 Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 
9.2.1 A Detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;  
9.2.2 A Detentora não formalizar a Ata de Registro de Preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido, se a Administração não aceitar sua justificativa;  
9.2.3 Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços;  
9.2.4 Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;  
9.2.5 Por razões de interesse público devidamente motivadas e justificadas pela Administração;  
9.2.6 Sempre que ficar constatado que a Detentora da Ata perdeu quaisquer das condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação;  
9.2.7 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no subitem será feita pessoalmente ou 
por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se comprovante aos autos que deram origem ao Registro de 
Preços;  
9.2.8 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será feita por 
publicação no Diário Oficial do Estado e Imprensa Oficial do Município, considerando-se cancelado o preço 
registrado a partir da última publicação.    
  
9.3 Pela DETENTORA, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as 
exigências da Ata de Registro de Preços.  
9.3.1 A solicitação da Detentora para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com antecedência de 
90 (noventa) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços, 
caso não sejam aceitas as razões do pedido.  
9.4 A Administração, poderá, a seu critério, convocar, pela ordem, as demais licitantes classificadas, nos termos do 
edital para assumirem o objeto da Ata de Registro de Preços, desde que concordem com o fornecimento nas condições 
propostas pela Detentora.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA - PENALIDADES 
10.1 A inexecução total desta Ata de Registro de Preços, importará à DETENTORA a suspensão do direito de 
contratar com qualquer ente da Administração Direta ou Indireta, pelo prazo desde já fixado em 05 anos ou 60 meses 
conforme artigo 7º da Lei nº 10.520/02, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como multa de 10% (dez 
por cento), sobre o valor da Ata de Registro de Preços.  
10.1.1 As eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, não terão caráter compensatório, 
mas simplesmente moratório e, portanto, não eximem a DETENTORA da reparação de possíveis danos, perdas ou 
prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto em apreço.  
 9.2 Se a DETENTORA inadimplir, no todo ou em parte este instrumento, ficará sujeita a sanções previstas nos artigos 
86, 87 e 88 da Lei Federal nº 8.666/93, com as alterações da Lei Federal nº 8.883/94, sem prejuízo das sanções do art. 
7º da Lei nº 10.520/02. 
9.3 Será propiciada defesa à DETENTORA, antes da imposição das penalidades elencados nos itens precedentes.  
9.4 Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a que a DETENTORA tiver direito ou 
recebidos de forma amigável diretamente da DETENTORA ou, caso necessário, cobrados pela via judicial.   
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO 
11.1 A inexecução total ou parcial desta Ata, além de ocasionar a aplicação das penalidades anteriormente enunciadas, 
ensejará também a sua rescisão, desde que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 77 e 78, da Lei nº 
8.666/93.  
11.2 A rescisão da Ata de Registro de Preços poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 79, da Lei nº 
8.666/93.  
11.3 Se a rescisão da avença se der por qualquer das causas previstas nos incs. I a XI, do art. 78, da Lei nº 8.666/93, 
a DETENTORA sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor estimado da 
Ata de Registro de Preços.   
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1 A DETENTORA será a única responsável para com os seus empregados e auxiliares, no que concerne ao 
cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro de acidentes do trabalho ou quaisquer outros 
encargos previstos em Lei, em especial no que diz respeito às normas do trabalho, previstas  na Legislação Federal 
(Portaria n° 3214, de 08-07-1978, do Ministério do Trabalho), sendo que o seu descumprimento poderá motivar a 
aplicação de multas por parte do ÓRGÃO GERENCIADOR ou rescisão contratual com a aplicação das sanções 
cabíveis.  
12.2 A DETENTORA assume integral responsabilidade pelos danos que causar ao ÓRGÃO GERENCIADOR ou a 
terceiros, por si ou por seus sucessores e representantes na execução do objeto contratado, isentando o ÓRGÃO 
GERENCIADOR de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos.  
12.3 A DETENTORA é responsável direta e exclusivamente, pela execução do objeto, danos e prejuízos que ele 
venha diretamente ou indiretamente, a provocar ou causar para o ÓRGÃO GERENCIADOR ou para terceiros, 
isentando o ÓRGÃO GERENCIADOR de qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos.  
12.4 O ÓRGÃO GERENCIADOR reserva-se também o direito de recusar o objeto se este não atender às 
especificações, ou que sejam considerados inadequado pela fiscalização, os quais serão repostos pela DETENTORA, 
às suas expensas, sem nenhum ônus para o ÓRGÃO GERENCIADOR.  
12.5 A DETENTORA obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.   
12.6 Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preços as disposições da lei nº 8.666/93, que regulamenta as licitações e 
contratações promovidas pela Administração Pública.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – TOLERÂNCIA 
13.1 Se qualquer das partes, em benefício da outra, permitir, mesmo que por omissões, a inobservância no todo ou 
em parte, de qualquer dos itens e condições desta Ata de Registro de Preços e/ou de seus Anexos, tal fato não poderá 
liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 
inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.   
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– VALOR GLOBAL ESTIMADO DAS FUTURAS CONTRATAÇÕES: 
14.1 Dá-se a presente Ata de Registro de Preços, o valor global estimado de R$ ___________ (________), para todos 
os efeitos legais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - VIGÊNCIA  
15.1 Esta Ata de Registro de Preços vigorará por 12 (doze) meses a partir da sua assinatura. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO  
16.1 Na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR e DETENTORA, assinarão Termo de Ciência e Notificação, 
relativo, se for o caso, à transmissão deste Processo perante o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.   
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 
17.1 Elegem as partes o Foro da Comarca de Cosmópolis, Estado de São Paulo, onde serão propostas as ações oriundas 
de direitos e obrigações desta Ata de Registro de Preços, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.  
 
 E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam a presente Ata de Registro 
de Preços, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito, perante as testemunhas abaixo-
assinadas, a tudo presente.             
 
Cosmópolis, _ de ___________ de 2022.  
  
   
Contratante                               Gestor de Contrato                                                   Empresa Contratada 
 
 
Testemunhas: _______________________    
 
                         _______________________ 
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ANEXO VIII – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2022 

 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 
(Este termo deverá ser assinado somente pela licitante vencedora do certame) 

 
 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cosmópolis 
CONTRATADO:  
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):  
OBJETO: Registro de Preços para a Contratação de Empresa especializada para em limpeza, conservação, 
higienização e lavagem de veículos da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:  
 
1. Estamos CIENTES de que:   
 
a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo 
trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;  
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e 
Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em 
consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;  
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte 
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 
14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código 
de Processo Civil;  
d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato deverá ser comunicada pelo 
interessado, peticionando no processo.  
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:  
 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;  
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor 
recursos e o que mais couber.  
 
LOCAL e DATA: 
 
GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE:  
Nome:  
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF:                                                        RG:  
Data de Nascimento:  
Endereço residencial completo:  
E-mail institucional:  
E-mail pessoal:  
Telefone (s):  
Assinatura: 
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Responsáveis que assinaram o ajuste:  
 
Pelo CONTRATANTE:  
Nome:  
Cargo:  
CPF:                                                         RG:   
Data de Nascimento:  
Endereço residencial completo:  
 
E-mail institucional:  
E-mail pessoal:  
Telefone (s):  
Assinatura:  
 
Pela CONTRATADA:  
Nome:  
Cargo:  
CPF:     RG:  
Data de Nascimento:  
Endereço residencial completo:  
E-mail institucional:  
E-mail pessoal:  
Telefone (s):  
Assinatura:  
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ANEXO IX - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2022 

 
Processo Licitatório nº 2.479/2022 

 
 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 
 
 
 
CONTRATANTE:  
CNPJ Nº:  
CONTRATADA:  
CNPJ Nº:  
CONTRATO N° (DE ORIGEM):  
DATA DA ASSINATURA:  
VIGÊNCIA: 12(doze) meses 
OBJETO: Registro de Preços para a Contratação de Empresa especializada para em limpeza, conservação, 
higienização e lavagem de veículos da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
VALOR (R$): ____________. 
 
 
Declaro (amos), na qualidade de responsável (is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais 
documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo 
arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando 
requisitados.  
 
 
Cosmópolis, _____________. 
 
 
RESPONSÁVEL:  
Antônio Claudio Felisbino Junior – Prefeito Municipal 
E-mail institucional:  
E-mail pessoal:  
Assinatura: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS – ESTADO DE SÃO PAULO 

 
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° 042/2022  - ATA DE REGISTRO  

Processo Licitatório nº 2.083/2022 
 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS/SP, através do Prefeito Municipal, torna público, para o conhecimento 
dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO 
UNITÁRIO (POR HORA), objetivando o Registro de Preços para Contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços técnicos em manutenção preventiva,  corretiva e emergencial em painéis elétricos para Secretaria de 
Saneamento Básico, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital, conforme especificações constantes no Anexo I 
deste Edital. O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto 
Federal N° 10.024 de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal nº 4.008 de 03 de novembro de 2009, Decreto N° 5.419 de 02 
de março de 2020, Lei Complementar N° 123 de 14 de dezembro de 2006 com as alterações contidas na Lei Complementar 147 
de 07 de agosto de 2014 e, subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores.  
 
SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: www.bbmnetlicitacoes.com.br 

Serão observadas as seguintes datas e horários para os procedimentos que seguem: 

Recebimento das Propostas 
Início Término 

Data/Horário Data/Horário 
30/03/2022 ás 09hs 18/04/2022 às   09:00hs 

 
Abertura das Propostas 
18/04/2022 às 09:01 min. 

 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTA E EDITAL: www.bbmnetlicitacoes.com.br ou Prefeitura Municipal de Cosmópolis 
diretamente no Setor de Compras e Licitações, sito na Rua Dr. Campos Sales, 398 Centro – Cosmópolis/SP 13.150-027 ou 
compras@cosmopolis.sp.gov.br, pelo telefone (19) 3812-8030/ 8045. 
 
REFERENCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão 
registrados no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.  

1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

1.1 – A Secretaria de Saneamento Básico e a Pregoeira Marilei Apda. Lima Marsola, designada pelo Decreto nº 5.810 de 
06 de janeiro de 2022, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local já indicados anteriormente, 
realizar-se-á licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO (POR HORA). 

1.2 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - 
criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor, denominado Pregoeiro, mediante 
a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "BBMNET Licitações", constante da página 
eletrônica do BBMNET – Licitações Públicas, no endereço www.bbmnetlicitacoes.com.br  

1.3 – Compõem o presente Edital os seguintes anexos: 
 
I - Termo de Referência;  
II - Modelo Declaração de cumprimento aos requisitos de Habilitação;  
III – Modelo Declaração de Idoneidade; 
IV - Modelo de Declaração de Enquadramento como MEI, ME ou EPP; 
V - Modelo de Declaração de Situação Regular perante o Ministério do Trabalho; 
VI - Modelo de Proposta Comercial; 
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VII - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
VIII - Termo de Ciência e Notificação; 
IX - Declaração de documentos à disposição do TCE-SP.  
 
2 - DO OBJETO: 
 
2.1- A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços técnicos em manutenção preventiva, corretiva e emergencial em painéis elétricos para Secretaria de Saneamento Básico, 
conforme especificações constantes no Anexo I deste Edital.     
  
3 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
3.1 - A despesa advinda do presente processo correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:  

 01.13.02.17.512.0003.2.075.3.3.90.39.17.01.110.0000-569/2102 
 01.13.03.17.512.0003.2.076.3.3.90.39.17.01.110.0000-575/2354 
     
4 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
4.1 - Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências do Edital e o respectivo cadastramento 
junto a BBM – Bolsa Brasileira de Mercadorias.  
4.1.1 A licitação será dividida em itens, conforme ANEXO I, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem 
de seu interesse, para licitantes legalmente autorizados a atuarem no ramo pertinente ao objeto desta licitação, que atendam a 
todas as exigências contidas neste Edital e que apresentem a documentação solicitada, dia e horário informados no preâmbulo 
deste Edital.  
 
4.2 Não poderão participar da presente licitação as empresas que:  
 
a) Estiverem suspensas para licitar e contratar com o Estado de São Paulo. 
b) Forem declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal. Possuam 
como diretores, responsáveis técnicos ou sócios, servidor, empregado ou ocupante de cargo comissionado na Administração 
Pública do Município de Cosmópolis.  
c) Estejam constituídas sob a forma de consórcio.  

5 – ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO 

5.1 Decai do direito de solicitar esclarecimentos dos termos do Edital de licitação perante a Administração, o licitante que não o 
fizer em até 3 (três) dias úteis da data fixada para recebimento das propostas. 
5.2 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao Pregoeiro, em até três dias úteis anteriores 
a data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, no site BBMNet – Licitações Púbicas.  
5.3 As repostas aos pedidos de esclarecimento serão divulgadas pelo sistema e vincularão aos participantes e a administração. 
 
5.4 Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, através do seu 
representante, manifestando sua intenção no prazo de mínimo 30 (trinta) minutos com registro da síntese das suas razões, sendo-
lhes obrigatório juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias úteis na plataforma da BBMNET, sob pena de preclusão de seu 
direito. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr 
do término do prazo do recorrente.  
5.5 A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, importará na decadência desse 
direito, e o Pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
5.6 Eventual impugnação do Edital, deverão ser dirigidos ao Pregoeiro ou protocolado na Prefeitura Municipal de Cosmópolis  
endereçado ao Setor de Compras e Licitações, no endereços no preâmbulo, encaminhados para o mesmo endereço através de 
serviço de postagem ou podendo também ser encaminhados por meio do sistema BBMNet Licitações com cópia para o e-mail 
compras@cosmopolislsp.gov.br , devendo ser respeitado os prazos e horário de expediente das 08:00 às 16:00 horas.  
 
6 - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
 
6.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
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6.1.1 - coordenar os trabalhos da equipe de apoio; 
6.1.2 - responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
6.1.3 - abrir as propostas de preços; 
6.1.4 - analisar a aceitabilidade das propostas; 
6.1.5 - desclassificar propostas indicando os motivos; 
6.1.6 - conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço; 
6.1.7 - verificar a habilitação do proponente; 
6.1.8 - declarar o vencedor; 
6.1.9 - receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente para julgamento; 
6.1.10 - elaborar a ata da sessão; 
6.1.11 - encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação. 
 
7 – DO CREDENCIAMENTO DO LICITANTE NO PORTAL BBMNET 
 
7.1 Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados diretamente no site de 
licitações no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br, acesso “credenciamento – licitantes (fornecedores) ”. 
7.2 As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser dirimidas através da central de 
atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis no endereço eletrônico 
www.bbmnetlicitacoes.com.br 
7.2.1 Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações poderá ser esclarecida através dos 
canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas (horário de Brasília) através 
dos canais informados no site www.bbmnetlicitacoes.com.br 
 
8 – PARTICIPAÇÃO/PROPOSTAS/LANCES 
 
8.1 A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio do sistema eletrônico no sítio www.bbmnetlicitacoes.com.br 
opção "Login" opção “Licitação Pública” “Sala de Negociação” 
8.1.1 As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e horário definidos, conforme indicação na 
primeira página deste edital. 
8.2 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
 
8.3 Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer 
acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo 
dos atos realizados. 
8.3.1 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e terá reinício 
somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via “chat” do sistema eletrônico, onde será designado dia 
e hora para a continuidade da sessão. 
8.4 Casos exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, o pregoeiro designará novo dia e 
horário para a continuidade do certame. 
8.5 O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do objeto deve ser 
acompanhado pelos participantes por meio do portal “www.bbmnetlicitacoes.com.br”, que veiculará avisos, convocações, 
desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 
 
9 - DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
9.1 - O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e atendimento de todas as exigências contidas no 
Edital e seus anexos. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
9.2 – As propostas encaminhadas terão prazo de validade de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data da sessão de 
abertura desta licitação, conforme disposição legal. 
9.2.1 Ao apresentar sua proposta o licitante concorda especificamente com as seguintes condições: 
 
9.2.1.1 Os produtos ofertados deverão atender a todas as especificações constantes deste Edital e Termo de Referência. 
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9.2.1.2 Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do sistema eletrônico 
com o VALOR UNITÁRIO, VALOR TOTAL, conforme solicitado.  
 
9.2.1.3 Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do sistema eletrônico e 
neles deverão estar inclusas todas as despesas, tais como, frete, encargos sociais, seguros, tributos diretos e indiretos incidentes 
sobre o fornecimento do objeto licitado.  
9.3 – Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante deverá preencher as informações 
no campo “FICHA TÉCNICA” ou anexá-las por meio de arquivo eletrônico no campo apropriado do sistema da Bolsa Brasileira 
de Mercadorias, sendo vedada a identificação do licitante por qualquer meio.  
9.3.1. A licitante que se identificar de qualquer forma durante a sessão, será desclassificada. 
 
10 - ABERTURA DAS PROPOSTAS E LANCES 
 
10.1 A partir do horário previsto no Edital, terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das propostas de 
preços recebidas pelo sítio já indicado no preâmbulo deste Edital, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.  
10.2 Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão 
de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro 
e valor. 
10.2.1 Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes serão consideradas lances.  
10.2.2 Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, desde que seja inferior ao seu 
último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o lote. 
10.3 Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao Pregoeiro a abertura e gerenciamento 
simultâneo da disputa de vários lotes da mesma licitação.  
10.4 ABERTO: O tempo da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e será encerrada por prorrogação automática. O sistema 
informará “Dou-lhe uma” quando faltar 02m00s (dois minutos para o termino da etapa de lances (sessão pública), “Dou-lhe 
duas” quando faltar 01m00s (um minuto) e “Dou-lhe três – Fechado” quando chegar no tempo programado para o 
encerramento. Na hipótese de haver um lance de preço menor que o menor lance de preço  
registrado no sistema, nos últimos 02m00s do período de duração da sessão pública, o sistema prorrogará automaticamente o 
tempo de fechamento em mais 02m00s a partir do momento do registro do último lance, reiniciando a contagem para o 
fechamento, a partir do “Dou-lhe uma” e, assim, sucessivamente. 
10.5 O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, conforme explanado acima. 
10.6 Iniciadas a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de negociação, a linha do lote/item 
também indica essa fase (na coluna Situação) e, no caso de uma Prorrogação Automática, o ícone de “Dou-lhe uma”, “Dou-lhe 
duas”, é exibido. 
10.7 Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 
123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do desempate em favor ME/EPP/MEI. 
10.8 O Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada participante imediatamente após o encerramento da 
etapa de lances. 
10.9 Após o credenciamento das propostas, durante a sessão de disputa de lances não serão aceitos pedidos de desclassificação 
do licitante para o lote/itens alegando como motivo “erro de cotação” ou qualquer outro equívoco da mesma natureza. Após a 
sessão de disputa de lances, durante a fase de aceitação/habilitação não será aceito pedido de desclassificação do licitante 
aduzindo em defesa, causas, razões ou circunstâncias que visivelmente só ocorreram por responsabilidade objetiva do licitante. 
 
11 – JULGAMENTO E APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 
11.1 O Pregoeiro efetuará o julgamento das propostas pelo critério de "MENOR PREÇO UNITÁRIO (POR HORA)", podendo 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor por 
item/lote, para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação, observados os prazos para fornecimento, as 
especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste Edital. 
11.2 O objeto proposto pela licitante deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no Termo de Referência ANEXO 
I.  
11.3 O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e atendimento de todas as exigências contidas no 
Edital e seus anexos. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
11.4 Após o encerramento da sessão de disputa e estando o valor da melhor proposta acima do valor de referência, o Pregoeiro 
negociará a redução do preço com o licitante. 
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11.5 Encerrada a etapa de lances da sessão pública e ordenadas as ofertas, o Pregoeiro comprovará a regularidade de situação do 
autor da melhor proposta, avaliada na forma da Lei 10.520/2002 e 8.666/93. O Pregoeiro verificará, também, o cumprimento das 
demais exigências para habilitação contidas no item 12 deste Edital. 
 
11.6 Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro 
examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 
11.7 Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não atender as exigências fixadas neste Edital.  
11.8 A proposta readequada da empresa vencedora deverá ser enviada no e-mail licitacosmopolis@gmail.com 
/compras@cosmopolis.sp.gov.br e deverá conter: 
11.8.1 Os valores dos impostos já deverão estar computados no valor do produto;   
11.8.2 O prazo de validade não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura das propostas virtuais;  
11.8.3 Especificação completa do produto oferecido conforme Termo de Referência deste Edital;   
11.8.4 Data e assinatura do Representante Legal da proponente; 
11.8.5 Dados do responsável pela assinatura do Contrato. 
 
12 - DA HABILITAÇÃO 
 
12.1 Os documentos relativos à Habilitação da licitante vencedora previstos neste item, bem como, as declarações solicitadas 
neste Edital, (quando a empresa se enquadrar no regime ME/EPP/ME enviar também o Anexo IV), deverão ser encaminhados 
exclusivamente por meio do sistema BBMNET, conforme regras de aceitação estabelecidas pela plataforma 
www.bbmnetlicitacoes.com.br. O (s) documento (s) que necessitar (em) de assinatura e/ou o (s) que for (em) original (is), deverá 
(ão) ser autenticado (s) ou assinados digitalmente.  
12.2 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos 
termos da Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação aos 
signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 
12.3 A licitante que não possuir assinatura digital, deverá postar dentro de 24 (vinte e quatro) horas via correio (comprovante 
com o código de rastreio) ou em até 3 (três) dias úteis entregar pessoalmente, contados da solicitação do Pregoeiro juntamente 
com a proposta final assinada e carimbada, os documentos de Habilitação relativos ao item 12.1, originais ou cópias autenticadas 
à Prefeitura Municipal de Cosmópolis, localizada na Rua Dr. Campos Sales, 398 - Centro – Cosmópolis/SP - Cep: 13150-027, 
aos cuidados do Departamento de Compras e Licitações. Desde de que anexados no portal da BBMNET. 
12.3.1 O código de rastreio da postagem deverá ser encaminhado ao Setor de Licitações através do e-mail:  
licitacosmopolis@gmail.com / compras@cosmopolis.sp.gov.br. 
 
12.4 O não cumprimento do envio e ou entrega e o não encaminhamento pelo portal da plataforma BBMNET, dos 
documentos de Habilitação dentro dos prazos estabelecidos, acarretará a desclassificação e/ou inabilitação da licitante, bem como 
as sanções previstas neste Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente. 
12.5 A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e veracidade dos documentos enviados 
eletronicamente. 
12.6 Franqueada vista aos interessados dos documentos de Habilitação, o prazo para análise será informado via “chat”, logo, 
será aberto o prazo para manifestação da intenção de interposição de recurso. 
12.7 A empresa detentora da proposta de menor preço deverá apresentar os seguintes documentos comprobatórios de habilitação 
jurídica, regularidade fiscal, documentação complementar, qualificação econômico-financeira e qualificação técnica: 
 
12.7.1 Habilitação Jurídica, conforme o caso: 
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor ou a última alteração contratual, se houver, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando atividade assim o exigir. 
e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual, no caso de MEI; 
f) Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia, autenticada por cartório competente, ou 
mesmo cópia simples, desde que acompanhada do original para que seja autenticada pelo Pregoeiro ou por um dos membros da 
Equipe de Apoio, quando apresentados pessoalmente dentro do prazo estipulado neste Edital. 



 	72 Cosmópolis, 29 de Março de 2022  Ano VI Edição 420Semanário Oficial

        

                                                                                      6                                                                            
  
 

Prefeitura Municipal de Cosmópolis 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Rua Dr. Campos Sales, 398 - Centro - CEP: 13.150-000 
Telefone: (19) 3812-8000 / 3812-8030 

 
12.7.2 Regularidade Fiscal: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ – Comprovante de Inscrição 
e de Situação Cadastral);  
b) Prova de regularidade perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), através da (Certidão Negativa de Débitos relativos 
aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União); 
c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS); 
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, 
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovado pelo Decreto-Lei nº 5452 de 1º de maio de 1943, 
com validade em vigor na data da apresentação (CNDT- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas); 
e) O prazo de validade dos documentos necessário à habilitação deverá estar em vigência na data da abertura do presente 
Pregão, sob pena de inabilitação do Licitante; 
f) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual (Cadastro de Contribuinte de ICMS – Cadesp) ou Municipal 
(Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral) do domicílio ou sede do Licitante, pertinente ao seu ramo compatível 
de atividade com o objetivo contratual; 
g) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 
(Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União); 
h) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da 
Lei (Certidão Negativa de Débitos Tributários da Dívida Ativa do Estado de São Paulo – site: 
www.dividaativa.pge.sp.gov.br); 
i) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, através da (Certidão Negativa de débitos referentes a Tributos 
Mobiliários) do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 
j) As certidões das letras “b” e “g” poderão ser apresentadas conjuntas através da apresentação da certidão conjunta negativa 
ou positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da união, emitida através do 
link: http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/InformaNICertidao.asp?Tipo=1, pois 
desde o dia 03/11/2014 não há emissão da certidão previdenciária. A Receita Federal expede uma única certidão que abrange a 
regularidade das contribuições previdenciárias e de terceiros. 
k) As certidões constantes das letras “b” e “g” serão aceitas separadamente, caso ainda estejam com o prazo de validade em 
vigor.  
l) As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 
de regularidade fiscal, mesmo que essa apresente alguma restrição; 
m) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 
regularização, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor; 
n) O prazo a que se refere o subitem anterior poderá ser prorrogado por igual período; 
o) A não regularização da documentação relativa à regularidade fiscal implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo 
de outras sanções cabíveis. 
 
Observações:  
Poderão ser apresentadas Certidões Positivas com efeitos de negativa, conforme artigo 206 do Código Tributário 
Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966). 
 
12.7.3 Documentação Complementar 
a) Declaração do Licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de que se encontra em situação 
regular perante o Ministério do Trabalho, conforme modelo (Anexo V): 
b) Declaração do Licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, que não foram declarados 
inidôneos para licitar com o Poder Público, em quaisquer de suas esferas, conforme modelo (Anexo III);   
c) Declaração de Habilitação, conforme modelo (Anexo II); 
d) Declaração de Enquadramento como ME, EPP ou MEI (Anexo IV) 
 
12.7.4 Pesquisas 
a) Pesquisa de Relação de apenados no Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo resultado não conste a licitante, extraída 
do site: https://tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados; 
 
b) Pesquisa de Certidão Negativa de Inidôneo, extraída do site: https://contas.tcu.gov.br/ 
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12.7.5 Qualificação Econômico-Financeira 
 
a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor judicial da sede da pessoa jurídica, sendo aceita 
somente quando expedida até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de entrega dos envelopes, desde que não 
contenha o prazo de validade expresso, que será apresentada junto a Habilitação. 
 
a.1) Se tratando de empresas que estejam em recuperação judicial, apresentar “certidão positiva de recuperação judicial” já 
homologada pelo juízo competente e em pleno vigor. 
 
12.7.6 Qualificação Técnica  
 
a) Apresentar Atestado de Capacidade Técnica emitido em papel timbrado, fornecido (s) por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, onde esteja declarado que a licitante tenha fornecido produto (s) semelhante (s) ao objeto da licitação, e em cujo teor 
esteja claro a satisfação do atestante, em relação à qualidade do (s) produto (s) e cumprimento da (s) entrega (s) /ou realização 
(ões) acordadas, devendo ser apresentado na Habilitação. 
 
12.7.7 A falta de qualquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo vedada, a concessão de 
prazo para complementação da documentação exigida para a Habilitação, salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo 
Pregoeiro. 
 
13 – DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS 
 
13.1 O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte, às microempresas e microempreendedores individuais 
de que tratam a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e a Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, deverá seguir o 
procedimento descrito a seguir: 
13.1.1 Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes do encaminhamento da proposta eletrônica de 
preços, a sua condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual. 
 
13.1.1.1 O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas perderá o direito ao tratamento diferenciado. 
13.1.2 Ao final da sessão pública de disputa de lances, o sistema eletrônico detectará automaticamente as situações de empate a 
que se referem os §§ 1° e 2° do art. 44 da Lei Complementar 123/2006, de 14 de dezembro de 2006. 
13.1.2.1 Considera-se empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas, empresas de pequeno 
porte e cooperativas sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, quando esta for 
proposta de licitante não enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual. 
13.1.2.2 Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem classificada possuir a condição de microempresa, empresa 
de pequeno porte ou cooperativa. Neste caso, o pregoeiro convocará a arrematante a apresentar os documentos de Habilitação, 
na forma do item 12.7 deste Edital. 
13.1.3 Caso ocorra a situação de empate descrita no item 13.1.2.1, o Pregoeiro convocará o representante da empresa de pequeno 
porte, da microempresa ou microempreendedor individual mais bem classificada, imediatamente e por meio do sistema 
eletrônico, a ofertar o lance inferior ao menor lance registrado para o item/lote no prazo de 5(cinco) minutos. 
13.1.3.1 Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor valor registrado no prazo acima indicado, as demais 
microempresas, empresas de pequeno porte ou microempreendedor individual que porventura possuam lances ou propostas na 
mesma deverão ser convocadas, na ordem de classificação, a ofertar lances inferiores à menor proposta. 
13.1.3.2 A microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual que primeiro apresentar lance inferior 
ao menor lance ofertado na sessão de disputa será considerada arrematante pelo Pregoeiro, que encerrará a disputa do item/lote 
na sala virtual, e que deverá apresentar a documentação de Habilitação e da proposta de preços, conforme Edital. 
13.1.3.3 O não oferecimento de lances no prazo específico destinado a cada licitante produz a preclusão do direito de apresenta-
los. Os lances apresentados em momento inadequado, antes do início do prazo específico ou após o seu término serão 
considerados inválidos. 
13.1.4 Caso a proposta inicialmente mais bem classificada, de licitante não enquadrado como microempresa, empresa de pequeno 
porte ou microempreendedor individual, seja desclassificada pelo Pregoeiro, por desatendimento ao edital, essa proposta não é 
mais considerada como parâmetro para o efeito do empate de que trata esta cláusula. 
13.1.5 No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a microempresa, empresa de pequeno porte ou 
microempreendedor individual, o Pregoeiro o fará através do “chat de mensagens”. 
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13.1.5.1 A partir da convocação de que trata o item 13.1.5, a microempresa de pequeno porte ou microempreendedor individual, 
terá 48 (quarenta e oito) horas para oferecer proposta inferior à então mais bem classificada, através do “chat de mensagens”, 
sob pena de preclusão de seu direito. 
13.1.5.2 Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual exercite o seu direito de apresentar 
proposta inferior a mais bem classificada, terá a partir da apresentação desta no “chat mensagens”, conforme estabelece o item 
12.7 deste Edital para encaminhar a documentação de habilitação e proposta de preços. 
 
13.1.5.3 O julgamento da habilitação das microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual obedecerá 
aos critérios gerais definidos neste Edital, observadas as particularidades de cada pessoa jurídica. 
 
13.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado às microempresas, empresas de pequeno 
porte e cooperativas um prazo adicional de 05 (cinco dias) úteis para a regularização da documentação, contados a partir da 
notificação da irregularidade pelo pregoeiro. O prazo de 05 (cinco) dias úteis poderá ser prorrogado por igual período se houver 
manifestação expressa do interessado antes do término do prazo inicial. 
 
14. – DOS RECURSOS 
 
14.1 Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio de mensagem lançada no sistema, 
que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por meio eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo 
próprio disponibilizado no sistema www.bbmnetlicitacoes.com.br. 
14.2 O proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, através do seu representante, manifestando 
sua intenção no prazo máximo de 30 (trinta) minutos com registro da síntese das suas razões, sendo-lhes obrigatório juntar 
memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis na plataforma BBMNET, sob pena de preclusão de seu direito. Os interessados ficam, 
desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 
recorrente. 
14.3 A falta de manifestação imediata do recurso importará a decadência do direito de recurso e o Pregoeiro adjudicará o objeto 
do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à autoridade competente a homologação do procedimento licitatório. 
14.4 Os memoriais de recursos e contrarrazões deverão ser encaminhados por meio eletrônico no sítio 
www.bbmnetlicitacoes.com.br opção RECURSO, com cópia para o e-mail compras@cosmopolis.sp.gov.br 
14.5 Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro encaminhará os autos devidamente fundamentado à autoridade 
competente.  
 
15 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
15.1 Em caso de recurso, caberá Autoridade Competente a adjudicação do objeto ao licitante declarado vencedor. 
 
15.2 Nos demais casos, o pregoeiro fará a adjudicação do (s) lote (s) ao (s) licitante (s) vencedor (es). 
 
15.3 A homologação é ato de competência da autoridade que determinou a abertura do procedimento. 
 
16 - FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
  
16.1 Homologada a licitação pela autoridade competente, a partir da convocação o licitante vencedor terá o prazo de 03 (três) 
dias úteis para a assinatura da Ata de Registro de Preços.  
 16.2 A recusa injustificada do convocado em assinar a Ata de Registro de Preços, aceitar, retirar a Ata de Registro de Preços ou 
devolvê-la, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades 
aludidas neste Edital.  
16.3 É facultado à CONTRATANTE, quando o convocado não assinar, aceitar ou retirar o instrumento contratual, no prazo e 
condições estabelecidos, convocar os demais proponentes remanescentes a fazê-lo, na ordem de classificação, ou revogar a 
licitação, independentemente da cominação prevista no edital.  
 
17 - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
17.1 A Ata de Registro de Preços a ser firmada entre a Prefeitura Municipal de Cosmópolis e a licitante vencedora dos itens terá 
início a partir da sua assinatura.  
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17.2 A Prefeitura não se obriga a contratar exclusivamente pelo Registro de Preços, podendo a seu critério cancelá-lo ou 
promover licitação específica quando julgar conveniente, desde que, nos termos do artigo 15, § 4º da Lei 8.666/93, seja 
assegurada à empresa detentora da ata a preferência em igualdade de condições.  
17.3 Uma vez registrados o menor preço dos itens, a Administração poderá convocar a detentora do Registro a executar os 
respectivos itens, na forma e condições fixadas no presente Edital e na Ata de Registro de Preços. 
 
18 - DO TERMO DE ATA 

18.1 A licitante classificada em primeiro lugar será convocada, após Homologação do processo licitatório pela autoridade 
competente, para assinar a Ata de Registro de Preços.  
18.2 Na hipótese de não atendimento à convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços ou havendo recusa em fazê-lo, 
fica facultado à Administração, desde que haja conveniência, proceder ao chamamento das demais licitantes, observada a ordem 
de classificação das propostas e desde que o fornecimento do objeto seja feito nas mesmas condições da primeira classificada, 
inclusive quanto aos preços atualizados monetariamente.  
18.3 A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Termo de Ata, caracterizará o descumprimento da obrigação 
assumida, sujeitando-se à multa de 5% (cinco por cento) sobre o seu valor estimativo, cumulada com a sua suspensão temporária 
de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura por prazo não superior a 05 (cinco) anos, ficando 
sujeita, ainda, às demais sanções previstas nas legislações que regem esta licitação.  
18.4 Os atos decorrentes da nova convocação a que se refere o item serão realizados eletronicamente através do “chat”, com a 
convocação direta das licitantes remanescentes classificadas para a análise da aceitabilidade da taxa ofertada, e se for o caso, a 
apresentação da Habilitação, com observância de todos os termos previstos neste Edital. 
18.5 Os preços que vigorarão na Ata de Registro de Preços constituirão, a qualquer título, a única e completa remuneração pela 
adequada e perfeita aquisição do objeto, e pelo pagamento dos encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais 
e quaisquer outras despesas. 
 
19 - RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

19.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida ou cancelada, de pleno direito, quando:  
19.1.1 A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços;  
19.1.2 A detentora não formalizar a Ata decorrente do Registro de Preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido ou se a Prefeitura não aceitar suas justificativas;  
19.1.3 A detentora der causa à rescisão administrativa do contrato decorrente do Registro de Preços;  
19.1.4 Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do Registro de Preços;  
19.1.5 Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;  
19.1.6 Por razões de interesse público devidamente motivado e justificadas pela Secretaria solicitante;  
19.1.7 Sempre que ficar constatado que a Detentora perdeu qualquer das condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação;  
 
19.2 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no subitem será feito por e-mail ou por correspondência 
com aviso de recebimento, juntando-se comprovante aos autos que deram origem ao Registro de Preços;  
19.3 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial 
da União e Jornal de Circulação local, por duas vezes consecutivas, considerando-se cancelado o a partir preço registrado da última 
publicação. 
19.4 Pela Detentora, quando mediante solicitação por escrito comprovar encontrar-se impossibilitada de cumprir as exigências da Ata 
de Registro de Preços.  
19.5 A solicitação da Detentora para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com antecedência mínima de 90 (noventa) 
dias, ficando facultada a Administração a aplicação das penalidades previstas neste Edital, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
20 - VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   
 
20.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses.  
 
21. FISCALIZAÇÃO 
 
21.1 A fiscalização do perfeito cumprimento do objeto desta licitação será feita através da Secretaria de Saneamento Básico, 
sendo o gestor do Contrato o Sr.º José Carlos Villalta, CPF nº 890.029.208-06 Cargo: Engenheiro Eletricista, Efetivo, podendo 
acionar o órgão competente sempre que necessário; 
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21.1.1 O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula não excluem nem reduzem a responsabilidade da 
CONTRATADA pelo correto cumprimento das obrigações decorrentes desta Contrato de Preços. 
 
22 - DO REAJUSTE 
 
22.1 - O preço será fixo e irreajustável.  
 

23. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO  

23.1 O fornecimento dos produtos será de forma parcelada e deverá ser realizada conforme o envio da autorização de fornecimento 
enviada pelo Setor de Compras e Licitações através de e-mail.  
 
23.2 A quantidade e periodicidade dos pedidos ficarão a critério exclusivo da Secretaria de Saneamento Básico e serão de acordo 
com a sua necessidade.  
 
23.3 A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o produto que estiver em desacordo com o Edital. 
 
23.4 Caso ocorra fornecimento incompatível com o solicitado pela Prefeitura, fora dos padrões legais, ou com eventuais danos 
nos produtos (ocasionados inclusive, durante o transporte/descarregamento), os mesmos serão recusados/devolvidos, devendo 
ser repostos imediatamente, sem ônus ao Município 
 
24-  DO PAGAMENTO 

 
24.1 O pagamento devido à Contratada será realizado em até 30 (trinta) dias da apresentação da nota fiscal, devidamente atestada 
pela Secretaria Municipal de Saneamento Básico, no caso de atraso no pagamento pela Prefeitura este será devidamente 
atualizado. 
 
24.2 O pagamento devido à CONTRATADA será realizado em até 30 (trinta) dias da apresentação da nota fiscal eletrônica.  
  
24.3 Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações contratuais principais ou acessórias 
por parte da CONTRATADA, incidirá correção monetária sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, bem como juros 
moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pró-rata tempore”, em relação ao atraso verificado. 
 
25 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
25.1 Aos proponentes que ensejarem o retardamento da assinatura do contrato ou da entrega do objeto licitado, não mantiverem 
a proposta, falharem ou fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou 
cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos 
causados: 
a)  advertência; 
b)  multa, sendo: 
b.1) 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou o cumprimento em desacordo com os termos 
do Edital ou do Contrato, até o 15º (décimo quinto) dia, calculado sobre o valor remanescente do contrato, por ocorrência; 
b.2) 10% (dez por cento) sobre o valor remanescente do contrato, no caso de atraso superior a 15 (quinze) dias na execução do 
objeto, ou o cumprimento em desacordo com os Termos do Edital ou do Contrato, podendo ensejar a rescisão contratual; e 
b.3) 20% (vinte por cento) sobre o valor remanescente do contrato, na hipótese da CONTRATADA, injustificadamente, desistir 
do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento contratual.  
 
c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração por período não superior a 2 (dois) anos e, se for 
o caso, descredenciamento no CADFOR, pelo prazo de até 5(cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade; 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
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25.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos 
prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo; 
 
25.3 As multas previstas no subitem 25.1 “b” não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá o vencedor do 
certame da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 
26 - DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
26.1 A presente licitação necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente revogá-la, no todo ou em parte, por 
razões de interesse público, derivadas de fato supervenientes comprovadas ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação mediante ato escrito e fundamentado, divulgando na imprensa oficial para conhecimento dos participantes da 
licitação. O Pregoeiro poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura. 
 
26.2 É facultada ao Pregoeiro, ou à autoridade a ela superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
 
26.3 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo 
Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
26.4 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, desde que seja 
possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 
26.5 Não serão admitidas a subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial, do objeto do contrato, a associação do 
contrato com outrem, bem como a fusão, a cisão ou a incorporação, que impliquem em substituição do contratado por outra 
pessoa. 
26.6 O contratado fica obrigadas a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem, até o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsão contida nos § 1° e § 2°, do 
artigo 65, da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
26.7 A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações relativas à sessão pública do 
Pregão Eletrônico constarão de ata divulgada na própria sessão, sem prejuízo de outras formas de publicidade. 
 
26.8 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer meio de 
comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial da União e Semanário Eletrônico. 
26.9 Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro, observada a legislação pertinente. 
26.10 O pregoeiro poderá, até o dia anterior à data prevista no preâmbulo deste Edital, alterar as condições do mesmo, as 
especificações e qualquer exigência pertinente a este certame, desde que fixe um novo prazo, não inferior a 08 (oito) dias úteis 
a contar da publicação das alterações, ou caso as alterações não sejam significativas (não altere substancialmente o teor da 
proposta) manterá a data para entrega dos documentos. O Edital e seus Anexos estarão disponíveis pessoalmente, no endereço 
constante no preâmbulo deste Edital. 
26.11 As interessadas poderão formular consultas, sempre por escrito e na abordagem do caso concreto, até 02 (dois) dias úteis 
antes da abertura dos envelopes, dirigindo-se ao Pregoeiro, que atende ao público de segunda a sexta-feira, no horário das 8:00 
às 16:00 horas, com endereço no preâmbulo deste Edital. 
26.12 Consideram-se partes integrante e indivisível deste Instrumento quaisquer condições que estiverem inclusas em seus 
Anexos. 
 
26.13 Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente o foro 
da Comarca de Cosmópolis-SP.  
 
Prefeitura Municipal de Cosmópolis, 29 de março de 2022. 
                                                                      
 
 
 
 
 

.................................................................... 
Sr. Antônio Claudio Felisbino Junior 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2022 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

                                        
1. Considerações Preliminares 
1.1. O objeto do presente Termo de Referência é o Registro de Preços para Contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços técnicos em manutenção preventiva, corretiva e emergencial em painéis elétricos para Secretaria de Saneamento 
Básico.  
 
2. FINALIDADE 

O presente Termo de Referência visa o fornecimento de subsídios para a contratação dos serviços referenciados acima. 

3. JUSTIFICATIVA 
 
3.1 Atualmente o DAE possui 11 unidades com instalações elétricas e portanto suscetíveis à manutenção elétrica sendo elas: 

a) ETA – Pirapitingui (Estação de Tratamento de Água Pirapitingui); 

b) EEAT – Bosquinho (Estação Elevatória de Água Tratada Bosquinho); 

c) EEAT - Santo Rizzo (Estação Elevatória de Água Tratada Santo Rizzo); 

d) RAT - Beto Spana (Reservatório de Água Tratada Beto Spana); 

e) RAT - 30 de Novembro (Reservatório de Água Tratada 30 de Novembro); 

f) EEE – Laranjeiras (Estação Elevatória de Esgoto Laranjeiras); 

g) EEE - Bela Vista III (Estação Elevatória de Esgoto Bela Vista III; 

h) EEE - Bela Vista IV (Estação Elevatória de Esgoto Bela Vista IV); 

i) EEE – Três Barras (Estação Elevatória de Esgoto Três Barras); 

j) ETE – Jaguari (Estação Elevatória de Esgoto Jaguari); 

K) Sede Administrativa. 

 

3.1.2 Os serviços não compreendem tão somente a manutenção elétrica corretiva de tais unidades, mas também, manutenções 
preventivas e manutenções emergenciais, evitando assim, problemas que possam causar maiores danos e prejuízos ao serviço 
prestado à população pela Contratante. 

31.3 A contratação é necessária tendo em vista a especificidade dos serviços e a grande quantidade de manutenções, inclusive 
muitas delas fora do horário de expediente normal de trabalho, tais como feriados, finais de semana e período noturno, evitando 
assim a interrupção do abastecimento de água ou o esgotamento sanitário. 

 
4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1 Disponibilizar profissionais eletricistas ou técnicos eletroeletrônicos que detenham qualificação técnica, capacitação, 
habilitação, autorização e experiência para realizar as atividades objeto desse contrato de acordo com os serviços em referência, 
atuando nos prédios próprios da CONTRATANTE, conforme demandas e critério para atendimento, obedecendo às normas 
técnicas, de saúde e segurança do trabalho e de preservação do meio ambiente. 

4.2 Executar manutenção preventiva e corretiva não emergencial no prazo previamente acordado com a CONTRATANTE. Caso 
o tempo requerido seja maior que estipulado, por motivos comprovadamente alheios à CONTRATADA, a CONTRATANTE 
deverá ser informada imediatamente para ações e /ou decisões em conjunto. 

4.3 Atender ao chamado (no local) e executar a manutenção corretiva emergencial no prazo acordado com a CONTRATANTE. 
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4.4 Dispor de logística necessária para atendimento aos chamados nos prazos acordados com a CONTRATANTE. Entende-se 
por logística necessária a disponibilidade de técnico habilitado, munido de todo ferramental e equipamentos necessários, situado 
em local estratégico que consiga se locomover para qualquer unidade da CONTRATANTE e realizar a manutenção nos prazos 
acordados. 

4.5 Realizar a manutenção preventiva e corretiva com vistas à preservação da vida útil, sem perda das características, da 
integridade e ponto ótimo de operação das instalações ou suas partes. 

4.6 Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão dos serviços, de forma a obter uma operação correta e 
eficaz, realizando os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo sempre em perfeita ordem, todas as dependências 
objeto dos serviços. 

4.7 Fornecer todos os Equipamentos de Proteção Individual (EPI’S) necessários e exigidos pelas normas técnicas, sem ônus para 
a CONTRATANTE e fiscalizar sua utilização. 

4.8 Preservar e manter a CONTRATANTE isenta de todas as reivindicações, responsabilizando-se, expressamente, pelos 
acidentes que ocorrerem com seus empregados, pela organização e pagamento dos salários em dia, pelo cumprimento das leis 
fiscais, trabalhistas, previdenciárias e securitárias, e pelo recolhimento dos encargos sociais. 

4.9 Zelar pela área que lhe for entregue para uso, bem como pelas máquinas, móveis e utensílios ali existentes, reparando-os ou 
substituindo-os, por sua conta, quando danificados ou extraviados. 

4.10 Responder por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, 
em ocorrências de espécie forem vítimas os seus empregados, no desempenho dos serviços ou em conexão com eles. 
4.11 Dispor de meios próprios de transporte para atendimento das suas obrigações contratuais, incluindo transporte de ferramentas 
e material necessário à sua execução. 

4.12 Executar os serviços de acordo com as normas gerais atinentes à espécie, e ainda, ao fiel cumprimento dos manuais e normas 
técnicas dos fabricantes, ficando responsável por quaisquer prejuízos causados aos equipamentos. 
 
4.13 Manter, durante o período de contratação, o atendimento das condições de habilitação e qualificação técnica exigidas na 
licitação, devendo ainda, informar, qualquer alteração que possa afetar o cumprimento do contrato. 

4.14 Zelar para que seus empregados, envolvidos na prestação dos serviços contratados, apresentem-se convenientemente trajados 
e devidamente identificados. 

4.15 Participar de reuniões ou quando convocados pela CONTRATANTE para assuntos referentes ao objeto desse contrato. 

4.16 Manter isenção e confidencialidade sobre quaisquer informações ou dados inerentes aos serviços objeto desse contrato ou 
sobre qualquer outro assunto de responsabilidade da CONTRATANTE. Todo e qualquer assunto nesses termos devem ser tratados 
exclusivamente com o gestor do contrato ou pessoa designada por ele. Diante de algum questionamento por terceiros, deve-se 
apenas informar, com urbanidade, que somente a CONTRATADA pode se pronunciar, exceto se expressamente autorizada. 

4.17 Nomear encarregado responsável pelos serviços, com a missão de garantir o bom andamento dos mesmos, fiscalizando e 
ministrando a orientação necessária aos executores dos serviços. 

4.18 Retirar e substituir, imediatamente, após a notificação da CONTRATANTE, qualquer empregado que demonstre conduta 
nociva ou incompatível com o ambiente de trabalho ou incapacidade técnica para executar os serviços, sendo vedado o seu retorno 
para a cobertura de faltas, licenças, dispensas, suspensão ou férias de outros empregados. 
 
4.19 A equipe de trabalho empregada na execução do contrato será sempre de inteira responsabilidade da CONTRATADA, 
devendo ser composta por técnicos devidamente qualificados e especializados, de acordo com a necessidade da etapa em que os 
serviços se encontrarem. 
 
4.20 Possuir total conhecimento quanto ao uso das ferramentas, equipamentos e instrumentos sabendo interpretar 
leitura/resultado/informação dos equipamentos de medição utilizados. 
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4.21 Apresentar relatório mensal dos serviços com as seguintes informações: data e horário de início e fim da ocorrência, 
quantitativos de materiais utilizados, peças e/ou equipamentos substituídos, assinatura do responsável pelo setor, e ainda eventuais 
sugestões, com vistas a maximizar a eficiência e a confiabilidade das instalações e equipamentos associados. 
 
5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 
5.1 Exercer a fiscalização dos serviços prestados pela CONTRATADA. 
5.2 Assegurar o acesso dos empregados da CONTRATADA, quando devidamente identificados, aos locais onde irão executar 
suas atividades. 
5.3 Prestar as informações necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos. 
 
5.4 Notificar à CONTRATADA caso os serviços não tenham sido executados de forma satisfatória. 

5.5 Convocar reuniões periódicas para discutir necessidades, serviços e dar retorno sobre prestação dos serviços. 
 
6. DA SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS, MATERIAIS OU EQUIPAMENTOS 

6.1 Diagnosticadas falhas e/ou defeitos, durante a manutenção preventiva ou corretiva, que imponham a necessidade de 
recuperação ou substituição de peças, a CONTRATANTE será responsável pelo fornecimento das peças e materiais de reposição, 
exceto para os materiais de consumo de pequeno valor, permanecendo os materiais substituídos em posse da CONTRATANTE 
para posterior destinação. 

6.2 A CONTRATADA não poderá fazer a substituição de peças/materiais/equipamentos com especificações técnicas diferentes 
do projeto, por deliberação própria, que possam causar mau funcionamento, danos ou por em risco a instalação e usuários. 
Qualquer substituição nesses preceitos, mesmo que temporário, só poderá ser realizada mediante anuência do projetista ou de um 
profissional legalmente qualificado concomitantemente com estudos de viabilidade técnica, embasados nas normas técnicas 
vigentes. 
 
7. DOS MATERIAIS DE CONSUMO 
 
7.1 Será de responsabilidade da CONTRATADA, fornecer sem ônus para a CONTRATANTE, como parte do contrato de 
manutenção preventiva e corretiva, os materiais e insumos de pequeno valor (miscelâneas/consumíveis), necessários a execução 
dos serviços tais como: parafusos, abraçadeiras, álcool, arruelas, porcas, buchas, borrachas, óleos, graxas, fitas adesivas, anéis de 
desgaste, anéis de pressão, anilhas de marcação, chavetas, cola, detergente neutro, esponja, fita dupla face, espuma para vedação, 
estopa, fita isolante, fita veda rosca, folha de lixa de ferro, pequenos fusíveis, lubrificantes, rebites, silicone para vedação, spray 
lubrificante antiferrugem, vaselina, fita isolante de alta fusão, pequena quantidade de cabos diversos para conexão ou emendas, 
entre outros. 
 
8. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
8.1 Nos equipamentos que se encontram em período de garantia, os serviços de manutenção corretiva somente poderão ser 
executados após a constatação de que o problema não decorre de defeito coberto pela garantia. 
8.2 Ficando constatado que o problema do equipamento decorre de defeito de fabricação, a CONTRATADA comunicará o fato à 
CONTRATANTE, mediante emissão de laudo técnico, a fim de que sejam tomadas as providências necessárias. 

8.3 Não se poderá alegar, em hipótese alguma, como justificativa ou defesa, pela CONTRATADA, desconhecimento, 
incompreensão, dúvidas ou esquecimento das Cláusulas Contratuais, bem como de tudo que estiver contido nas Normas, 
especificações e métodos da ABNT. 

8.4 A existência e a atuação da Fiscalização em nada diminuem a responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA 
no que concerne aos serviços e suas implicações próximas ou remotas, sempre em conformidade com o Contrato, o Código Civil 
e demais leis ou regulamentos vigentes. 

8.5 É de responsabilidade da CONTRATADA, manter o local do serviço e as adjacências completamente sinalizadas quando 
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necessário; remoção total dos resíduos decorrentes dos serviços, bem como, efetuar a limpeza da área, dando a destinação correta 
aos resíduos. 

8.6 Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto deste contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados de fornecimento da 
CONTRATADA. 

8.7 Nenhuma instalação nova que resulte em aumento de expressivo de carga no circuito ou alteração do projeto original poderá 
ser executada sem anuência do Departamento de Engenharia do DAE. 

8.8 Toda e qualquer alteração, implementação, instalação nova e congênere deve ser devidamente documentado, através de 
memorial descritivo e diagrama unifilar (“as buit”). 

8.9 Recomenda-se visita técnica para conhecer TODAS as unidades da CONTRATANTE, e não alegar desconhecimento dos 
locais, visto que são 11(onze) unidades, sendo que a ETA Pirapitingui está localizada fora do perímetro urbano.  
 
9. VEÍCULOS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS: 

9.1 É de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de todos os equipamentos e ferramental adequado a cada tarefa e 
de boa qualidade, tais como: ferramentas; escadas extensivas, de abrir, de várias alturas, fabricadas em fibra de vidro para isolação 
de energia; saca fusíveis; Aparelhos de teste: megômetro, alicate voltímetro/amperímetro (True RMS, CAT III 1000 V, CAT IV 
600 V), multímetro (True RMS, CAT III 1000 V, CAT IV 600 V), indicador de fase; EPIs adequados (capacete, luvas, 
vestimentas, óculos, protetor auricular, protetor facial, sapatos de segurança, EPI’s para trabalho em altura) além de outros que se 
façam necessários para a perfeita e plena execução dos serviços objeto deste Termo de Referência. Não sendo permitida a 
prorrogação dos serviços por falta de mão de obra, materiais, equipamentos e ferramentas necessárias para realização dos serviços. 

9.2 Todo ferramental, veículos e equipamentos fornecidos e empregados pela CONTRATADA deverão se apresentar adequados 
ao uso e em bom estado de conservação, manutenção e segurança operacional. 

9.3 A CONTRATADA deverá disponibilizar equipamentos/aparelhos de comunicação para constante contato com a 
CONTRATANTE. No caso de contato direto com técnico, a CONTRATADA deve fornecer também um contato com o superior, 
caso não seja possível o contato com o técnico, pois a comunicação imediata é imprescindível. 
 
10. ATUAÇÃO DA FISCALIZAÇÃO 

10.1 A CONTRATANTE terá plena autoridade para suspender, por meios amigáveis ou não, os serviços objeto do contrato, total 
ou parcial, sempre que julgar conveniente, por motivos técnicos, disciplinares, de segurança ou outros. 

10.2 A CONTRATADA deverá estar sempre em condições de atender à CONTRATANTE e prestar-lhe todos os esclarecimentos 
e informações sobre a programação e o andamento dos serviços e as peculiaridades dos diversos trabalhos 
 
11. DAS NORMAS 
 
11.1 Na execução dos serviços deverão ser observadas as normas da ABNT, do Ministério do Trabalho e da concessionária de 
energia local - CPFL, incluindo as seguintes normas, em suas versões atualizadas: 

 ABNT NBR 5410 – Instalações Elétricas de Baixa Tensão; 
 

 ABNT NBR 14039 - Instalações Elétricas de Média Tensão; 
 

 ABNT NBR 5419 – Proteção Contra Descargas Atmosféricas; 
 

 NR 06 – Equipamento de Proteção Individual – EPI; 
 

 NR 10 – Segurança em instalações e serviços em eletricidade; 
 

 NR 18 – Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção; 
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 NR 33 – Segurança e saúde nos trabalhos em espaços confinados; 

 
 NR 35 – Trabalho em altura; 

 
 GED 13 – Fornecimento em Tensão Secundária de Distribuição (CPFL); 

 
 GED 2855, GED 2856, GED 2858, GED 2859, GED 2861 – Fornecimento em Tensão Primária 15kV, 25kV e 34kV 

(CPFL). 
 
12. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

12.1 MANUTENÇÃO PREVENTIVA - Entendem-se como manutenção preventiva os atendimentos agendados previamente que 
tem por objetivo manter e conservar o sistema em condições normais de operação, evitando assim a ocorrência de defeitos em 
todas as instalações e componentes dos equipamentos, conservando-os dentro dos padrões de operacionalidade e segurança e em 
perfeito estado de funcionamento. Tem ainda a finalidade de conduzir as instalações e equipamentos manutenidos a uma operação 
mais próxima possível das condições de projeto, com melhor eficiência e menor consumo de energia. Os serviços de manutenção 
preventiva deverão ser realizados por técnicos especializados, com emprego de técnica aperfeiçoada e ferramentas adequadas para 
cada tipo de equipamento. Ao final de cada manutenção, a CONTRATADA apresentará o Relatório de Manutenção Preventiva, 
incluindo descrição dos serviços realizados. 

12.2 MANUTENÇÃO CORRETIVA NÃO EMERGENCIAL – são os atendimentos agendados previamente que tem por objetivo 
o restabelecimento ou readequação das instalações e componentes dos equipamentos do sistema às condições ideais de 
funcionamento, eliminando defeitos mediante a execução de regulagens, testes, ajustes elétricos, bem como substituição de peças, 
componentes e/ou acessórios que se apresentarem danificados, gastos ou defeituosos, entre outros procedimentos que se façam 
necessários. 
A manutenção corretiva não emergencial será realizada sempre que necessário e a qualquer tempo, devendo a CONTRATADA 
comunicar imediatamente os problemas identificados à CONTRATANTE, solicitando autorização para execução dos serviços. 

12.3 MANUTENÇÃO CORRETIVA EMERGENCIAL – Entendem-se como manutenção corretiva emergencial os atendimentos 
não agendados previamente, com o intuito do rápido restabelecimento do sistema, que visem à correção de curtos-circuitos, 
paradas de bombas, queda de chave elétrica, ou quaisquer outros defeitos que apresentem risco de dano a equipamentos, usuários, 
ou afete diretamente a prestação dos serviços à população pela CONTRATANTE. 
Os chamados para manutenção corretiva emergencial poderão ser solicitados a qualquer dia e horário, e deverão ser atendidas no 
prazo máximo de 1 (uma) hora, contados a partir da solicitação da CONTRATANTE, seja por e-mail, por telefone, rádio ou outros 
meios de comunicação. Caso o tempo requerido seja maior que estipulado acima, por motivos comprovadamente alheios à 
CONTRATADA, a CONTRATANTE deverá ser informada imediatamente para ações/decisões em conjunto. 
 
13. DOS FUNCIONÁRIOS: 

 
13.1 A CONTRATADA deverá disponibilizar funcionário capacitado para execução dos serviços devendo ser certificado em 
curso profissionalizante (Eletricista de Manutenção Elétrica ou Eletrotécnica), NR10 e NR35, que atenderá as ocorrências com 
disponibilidade de 24 (vinte e quatro) horas em caso de manutenção corretiva EMERGENCIAL, sendo fundamental a facilidade 
e agilidade na comunicação, devendo o mesmo portar aparelhos celulares, rádio, entre outros, para que os atendimentos aos 
chamados emergenciais sejam realizados no menor prazo possível, dentro dos prazos estipulados nesse termo. 

13.2 A CONTRATADA deverá possuir, na data prevista para entrega da proposta, Engenheiro Eletricista devidamente 
reconhecido e legalmente habilitado pelo CREA, que possa exercer a função de responsável técnico pelos serviços, incluindo a 
emissão de ART’s e Laudos, quando necessário. 

13.3 Caso seja necessária uma equipe, mais de 01 (um) profissional, para realizar algum serviço específico, ou atender a demanda, 
a empresa deverá estar preparada para suprir essa necessidade. 
 
14. DOS SERVIÇOS 
 
Os serviços de eletricidade consistem fundamentalmente, mas não de forma exaustiva, nas seguintes atividades: 
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14.1  Motores Elétricos 
 

 Instalação; 
 Medição das correntes de operação e de partida; 
 Medição da rotação (rpm); 
 Mudança de instalação e ligação; 
 Verificação/reaperto de conexões e fixações mecânicas; 
 Verificação/eliminação de sobreaquecimento e vibração excessiva. 

14.2  Quadros Geral de potência, de distribuição e de controle de motores 
 

 Montagem/desmontagem dos quadros; 
 Troca de fusíveis;  
 Verificação/notificação do estado geral dos quadros, quanto à fixação, portas, dobradiças, corrosão, ferrugem, placas de 

aviso/alerta, trancas, etc.; 
 Instalação/manutenção de disjuntores, bases fusível, chaves seccionadoras; 
 Instalação/manutenção de relés térmicos, elétricos, temporizadores, contadores, DPS (Dispositivo de Proteção contra 

Surtos); 
 Instalação/manutenção de botoeiras e chaves de comando, sinalizadores luminosos, indicadores de tensão e corrente; 
 Instalação/substituição, parametrização e startup de Soft Starter; 
 Instalação/substituição, parametrização e startup de Inversores de Frequência; 
 Instalação/substituição, programação e parametrização de CLP’s (Controladores Lógicos Programáveis); 
 Verificação/reaperto de conexões e fixações mecânicas; 
 Verificação/eliminação de sobreaquecimento; 
 Limpeza geral dos quadros elétricos, barramentos, conexões e dispositivos, verificar o livre acesso;  
 Verificação/colocação de correta identificação de cada circuito, cabos ou componentes dos quadros, através de anilhas, 

etiquetas adesivas, plaquetas, etc.;  
 Verificação de queda de energia elétrica em quadros, tomadas e equipamentos provocados por curto-circuito, sobrecarga 

no sistema e outros, corrigindo o problema de forma adequada. 

14.3 Instalações Elétricas (cabeamento) 
 

 Instalação/manutenção de calhas, eletrodutos, canaletas para cabeamento, mantendo a padronização (de cores, de 
características técnicas, etc.); 

 Efetuar a instalação e passagem de novas canaletas e dutos para o encaminhamento de cabos elétricos, mantendo a 
padronização de cores de cabos; 

 Instalação de cabos/fios para quadros, motores e geral em calhas, eletrodutos, canaletas e aéreos; 
 Substituição de cabos/fios danificados por ressecamento (devido curto-circuito, corrente acima da nominal, intempéries), 

ou por qualquer ação mecânica que provocou danos em sua isolação e que poderá causar acidentes; 
 Substituição/Instalação de conectores apropriados (Split Bolt, pressão, compressão, etc.); 
 Verificação/eliminação de sobreaquecimento, curto-circuito, correntes acima da nominal. 

 
14.4   Diversos 

 
 Instalação/Manutenção de sistemas de aterramento de motores, quadros elétricos, estruturas metálicas; 
 Montagem/manutenção/adequação de padrão de entrada; 
 Instalação, retirada, remanejamento e manutenção de pontos elétricos de potência; 
 Efetuar instalação de circuitos elétricos ou remanejamentos de circuitos existentes, com as respectivas adequações de 

quadros, fiações, proteções e infraestrutura de acordo com projeto elétrico existente, fornecido pelo departamento de 
Engenharia do DAE; 

 Reparo de redes de alimentação; 
 Verificação de aquecimento, ressecamento e funcionamento de cabos de alimentação e dos disjuntores; 
 Revisão das conexões do aterramento das partes metálicas condutoras não destinadas à condução da eletricidade; 
 Verificação/notificação do estado geral dos postos de transformação, quanto à fixação, portas, dobradiças, corrosão, 
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ferrugem, placas de aviso/alerta, cadeados, trancas, etc.; 
 Verificação de queda de energia elétrica em quadros e equipamentos provocados por curto-circuito, sobrecarga no 

sistema e outros, corrigindo o problema de forma adequada; 
 Manutenção no sistema de comunicação e automação via Lp’s (Linha Privativa) entre Reservatórios de Água Tratada 

(RAT) e Estações Elevatórias de Água Tratada (EEAT), compreendendo RAT – Beto Spana, RAT – 30 de novembro, 
EEAT – Santo Rizzo, EEAT –Bosquinho; 

 Manutenção no Sistema de Alarme dos acionamentos de motores da ETA – Pirapitingui. 
 

14.5  SPDA Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas 
 

 Manutenção/substituição de captores, descidas, aterramento e conexões; 
 Verificação/reaperto de conexões e fixações mecânicas; 
 Inspeção visual; 
 Medição de continuidade e resistência de aterramento; 
 Verificação/reparo de aterramentos e suas conexões. 

 
 
15. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E APRESENTAÇÃO DA MEDIÇÃO 

15.1 O pagamento será realizado conforme as horas trabalhadas por cada funcionário, ou seja, para os serviços realizados durante 
uma hora, por uma equipe com 02 (dois) funcionários, será cobrada uma hora para cada funcionário, portanto, 02 (duas) horas no 
total. 

15.2 A CONTRATADA deverá apresentar além das O.S. (Ordem de Serviço) detalhadas e assinadas pela CONTRATADA e pelo 
requerente (DAE), planilha mensal com os resumos dos serviços efetivamente executados, com local, data de realização, 
quantidade de horas por dia, quantidade e quais os profissionais envolvidos em cada trabalho e total geral de horas realizadas 
neste período.  

15.3 A planilha mensal deverá ser finalizada após o último dia de cada mês, e após aprovação por parte da CONTRATADA e 
CONTRATANTE, poderá ser feita a emissão da Nota Fiscal referente à mesma. 
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                                    ANEXO II – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2022 

 
Processo Licitatório nº 2.083/2022 

 
 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 

 
 
Eu ______________________________ (nome completo), RG nº _______________,       representante credenciado da    
_____________________________________________ (denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº 
__________________________, DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa cumpre plenamente as exigências e os 
requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do Pregão Eletrônico nº ......./2022, realizado pela Prefeitura 
Municipal de Cosmópolis SP, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame. 
 
 
 

 

____________________, ____ de ____________de 2022 
 
 
 
 
 

____________________________________________________ 
                                                      Assinatura do representante legal OU Credenciado 
                                                      Nome: 
                                                      RG: 
                                                      Razão Social da empresa: 

 
 
 
 

 
 

OBS: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente. 
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 ANEXO III - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2022 
 

Processo Licitatório nº 2.083/2022 
 

 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da licitação instaurada pela Prefeitura Municipal de 
Cosmópolis, na modalidade Pregão Eletrônico nº ....../2022, que não fomos declarados inidôneos para licitar com o Poder 
Público, em quaisquer de suas esferas. 
 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 
 
 

 
 
                                   ___________________, _____de _____________________de 2022 
 
 
  
 

_____________________________________________ 
                                                        Assinatura do representante legal OU Credenciado 
                                                        Nome: 
                                                        RG: 
                                                        Razão Social da empresa: 

 
 

 
 
 

OBS: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente 
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  ANEXO IV - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2022 

 
Processo Licitatório nº 2.083/2022 

 

(Obs.: Apresentar fora dos envelopes – no credenciamento se for o caso) 
 
 

(MODELO) DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

 
 
 

_________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o N° ________________, por intermédio de 
seu representante legal, o (a) Sr. (a.) ________________________________portador (a) da Carteira de Identidade N° 
____________________, do CPF n°__________________________, DECLARA sob as sanções administrativas cabíveis e sob 
as penas da lei, que esta empresa, na presente data é considerada: 
 
(....) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme §1° do art. 18A.° da Lei Complementar N° 123, de 14/12/2006. 

(...) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3° da Lei Complementar N° 123, de 14/12/2006. 

(...) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3° da Lei Complementar N° 123, de 14 de dezembro de 

2006. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4° do art. 3° da Lei Complementar N° 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

 

 

.................... , .............. de .........................de 2022 

                      
 
 

_____________________________________________ 
                                                        Assinatura do representante legal OU Credenciado 
                                                        Nome: 
                                                        RG: 
                                                        Razão Social da empresa: 

 
 

 
 

OBS: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente 
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ANEXO V - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2022 
 

Processo Licitatório nº 2.083/2022 
 

 
DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

 
 
A empresa, abaixo assinada, por seu representante legal, DECLARA para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666, 
de 21 de junho de 1.993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1.999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
          
 
 

____________________, _____de ____________de 2022. 
 
 

 
 

 
_____________________________________________ 

                                                          Assinatura do representante legal OU Credenciado 
                                                          Nome: 
                                                          RG: 
                                                          Razão Social da empresa: 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

OBS: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente. 
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ANEXO VI - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2022 

 
Processo Licitatório nº 2.083/2022 

 
MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL 

 
A proposta deverá ser elaborada, obedecendo ao seguinte roteiro: 

 
1 – REFERÊNCIAS DA EMPRESA:  
 
Razão Social: ________________________________________________________________________________________ 
CNPJ: ______________________________________________________________________________________________ 
Endereço: ___________________________________________________________________________________________ 
Fone e Fax: ______________________E-mail: _____________________________Contato: __________________________  
Banco que a empresa mantém conta corrente:  _______________________________________________________________ 
Agência: _______________     Conta Corrente N° ____________________________________________________________ 

 

2. Especificação dos materiais:  
 

 
ITEM 

 
QTD. 

 
Unid. 

 
DESCRIÇÃO 

01 600 Horas Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos de manutenção 
preventiva, corretiva e emergencial em painéis elétricos de acionamento de motores, quadro 
geral de distribuição (QGD), quadro de medição de energia e SPDA- Sistema de Proteção 
Contra Descarga Atmosférica. 
 

 
Valor Total: .........................(............) 

 
 
OBSERVAÇÕES: 
- Validade da proposta será de 60 dias corridos; 
- Nos preços ofertados deverão estar inclusos todas as despesas decorrentes de impostos, taxas, fretes, embalagens, seguros, 
descarga do produto e outras quaisquer despesas diretas ou indiretas que venham a incidir sobre os produtos ofertados; - A 
proponente deverá informar os dados da pessoa que irá assinar o Contrato/ ou Contrato de Preços, caso for   vencedora da 
licitação: 

            Nome: 
            RG:                   - Órgão Emissor:  
            CPF: 
            Endereço: 
            Endereço Eletrônico Comercial e Particular: 
            Telefone pessoal e profissional: 

                                       
 
                                                                                                
                                                     ______________________________________   

ASSINATURA E CARIMBO DA LICITANTE 
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ANEXO VII – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2022 

MINUTA DA ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° ___/____ 
PROCESSO LICITATÓRIO N° ____ / _____ 
PREGÃO PRESENCIAL N° ____ / _____ 
 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COSMÓPOLIS, com sede a Rua Dr. Campos Sales, 398 Centro – Cosmópolis SP, 
inscrita no CNPJ/MF nº. 44.730.331/0001-52 neste ato representada pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal.........., portador da 
Cédula de Identidade RG nº ..............., e inscrito no CPF/MF sob nº ................., estabelecido na ....................., .........., Bairro 
................., doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR e de outro lado a Empresa __________________, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº ________________, a Rua/Av.___________________, nº. ____ – Bairro: __________, CEP: ___________, 
no Município de _________, Estado de ____________, representada neste ato por seu Procurador Senhor _________________, 
portador da Cédula de Identidade RG nº. __________ e inscrito no CPF/MF sob nº _______________, residente e domiciliado 
à Rua _______________ - Bairro: ____________, CEP.: __________, no Município de ___________, Estado de ____________, 
doravante denominada DETENTORA, têm entre si justo e acertado  REGISTRAR OS PREÇOS do objeto abaixo 
especificado, decorrente da Licitação Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° ____/2022, com fundamento na Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 
8.666 de 21 de Junho de 1993 e pela Lei Complementar 147 de 07 de agosto de 2014, e mediante as cláusulas a seguir 
especificadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
1.1 Registro de Preços para Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos em manutenção 
preventiva, corretiva e emergencial em painéis elétricos para Secretaria de Saneamento Básico, conforme quantidades e 
especificações abaixo mencionados: 
....................................................... 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO  
Observado o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/93, a solicitação, autorização, acompanhamento, fiscalização, conferência dos 
produtos objeto deste Contrato será realizado através da Secretaria de Saneamento Básica, sendo o gestor do Contrato o Sr. José 
Carlos Villalta, CPF nº 890.029.208-06, Engenheiro Eletricista – Efetivo.  
§ 1º - O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula não excluem nem reduzem a responsabilidade da 
CONTRATADA pelo correto cumprimento das obrigações decorrentes deste Contrato. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
3.1- Todo o Serviço deverá ser realizado conforme Termo de Referência do Anexo I do presente Edital.  
3.2 A Contratada adotará medidas, precauções e cuidados tendentes a evitar danos materiais e pessoais a seus operários e a 
terceiros, bem como todas as medidas relativas ao seguro contra tais ocorrências, ficando sempre responsável pelos danos que 
advirem de sua omissão; 
3.3 Os itens serão fornecidos parceladamente, conforme o envio da Ordem de Serviço de pelo Departamento de Compras e 
Licitações, conforme solicitados pela Secretaria de Saneamento Básico  
3.4 A Contratada será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes dos compromissos 
contratualmente assumidos; 
3.5 A quantidade e periodicidade dos pedidos ficarão a critério exclusivo da Secretarias e serão de acordo com a suas necessidades.  
3.6 A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o produto que estiver em desacordo com o Edital. 
3.7 Durante a validade do produto, se for constatada qualquer alteração na sua qualidade ou composição, o licitante se 
compromete a trocá-lo sem ônus à Instituição, devendo especificar as condições adequadas de armazenamento a serem 
observadas. 
3.8 Caso ocorra fornecimento incompatível com o solicitado pela Prefeitura, fora dos padrões legais, ou com eventuais danos nos 
produtos (ocasionados inclusive, durante o transporte/descarregamento), os mesmos serão recusados/devolvidos, devendo ser 
repostos imediatamente, sem ônus ao Município. 
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CLÁUSULA QUARTA - VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS  
4.1 Esta Ata de Registro de Preços firmada entre o Órgão Gerenciador e a Detentora terá validade de 12 meses a contar de sua 
assinatura.  
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  
5.1 O Órgão Gerenciador obriga-se a:  
  
a) gerenciar a presente Ata de Registro de Preços, obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos 
pelos participantes da Ata;  
b) convocar, mediante correspondência, ou outro meio eficaz, para assinarem a Ata de Registro de Preços.  
c) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às novas 
condições de mercado, e de aplicação de penalidades;  
d) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização das peculiaridades do Sistema de 
Registro de Preços;  
e) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente Ata de Registro de Preços;  
f) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes;  
g) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação, na presente Ata de Registro de Preços.  
  
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:    
a) assinar a Ata de Registro de Preços;  
b) executar os serviços conforme Ordem de Serviços emitida pela Secretaria Solicitantes;  
c) executar os serviços conforme especificações e preços registrados na presente Ata de Registro de Preços;   
d) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR 
referentes às condições firmadas na presente Ata de Registro de Preços; 
e) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da assinatura da presente Ata de 
Registro de Preços;   
f) ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Órgão Gerenciador e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades 
cometidas na execução das obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA- DOS PREÇOS REGISTRADOS  
7.1 O (s) preço (s) unitário (s) e total (is) para a aquisição futura (s) do contratante (são):  
 ........................... 
7.2 Os preços referidos acima são finais e irreajustáveis, não se admitindo qualquer acréscimo, estando incluídos nos mesmos 
todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os lucros da DETENTORA.  
  
CLÁUSULA OITAVA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
8.9 O pagamento devido à Contratada será realizado em até 30 (trinta) dias da apresentação da nota fiscal, devidamente atestada 
pela Secretaria Municipal de Saneamento Básico, no caso de atraso no pagamento pela Prefeitura este será devidamente 
atualizado. 
8.10 O pagamento devido à CONTRATADA será realizado em até 30 (trinta) dias da apresentação da nota fiscal eletrônica.  
8.11 Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações contratuais principais ou acessórias 
por parte da CONTRATADA, incidirá correção monetária sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, bem como juros 
moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pró-rata tempore”, em relação ao atraso verificado. 
 
CLAÚSULA NONA - RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
9.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, ou cancelada, de pleno direito nos casos de:  
9.2 Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 
9.2.1 A Detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;  
9.2.2 A Detentora não formalizar a Ata de Registro de Preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, se 
a Administração não aceitar sua justificativa;  
9.2.3 Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços;  
9.2.4 Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;  
9.2.5 Por razões de interesse público devidamente motivadas e justificadas pela Administração;  
9.2.6 Sempre que ficar constatado que a Detentora da Ata perdeu quaisquer das condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação;  
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9.2.7 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no subitem será feita pessoalmente ou por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se comprovante aos autos que deram origem ao Registro de Preços;  
9.2.8 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial do Estado e Imprensa Oficial do Município, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.    
  
9.3 Pela DETENTORA, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da 
Ata de Registro de Preços.  
9.3.1 A solicitação da Detentora para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com antecedência de 90 (noventa) 
dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços, caso não sejam aceitas as 
razões do pedido.  
9.4 A Administração, poderá, a seu critério, convocar, pela ordem, as demais licitantes classificadas, nos termos do edital para 
assumirem o objeto da Ata de Registro de Preços, desde que concordem com o fornecimento nas condições propostas pela 
Detentora.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA - PENALIDADES 
10.1 A inexecução total desta Ata de Registro de Preços, importará à DETENTORA a suspensão do direito de contratar com 
qualquer ente da Administração Direta ou Indireta, pelo prazo desde já fixado em 05 anos ou 60 meses conforme artigo 7º da Lei 
nº 10.520/02, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como multa de 10% (dez por cento), sobre o valor da Ata de 
Registro de Preços.  
10.1.1 As eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, não terão caráter compensatório, mas 
simplesmente moratório e, portanto, não eximem a DETENTORA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os 
seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto em apreço.  
 9.2 Se a DETENTORA inadimplir, no todo ou em parte este instrumento, ficará sujeita a sanções previstas nos artigos 86, 87 e 
88 da Lei Federal nº 8.666/93, com as alterações da Lei Federal nº 8.883/94, sem prejuízo das sanções do art. 7º da Lei nº 
10.520/02. 
9.3 Será propiciada defesa à DETENTORA, antes da imposição das penalidades elencados nos itens precedentes.  
9.4 Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a que a DETENTORA tiver direito ou recebidos 
de forma amigável diretamente da DETENTORA ou, caso necessário, cobrados pela via judicial.   
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO 
11.1 A inexecução total ou parcial desta Ata, além de ocasionar a aplicação das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará 
também a sua rescisão, desde que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 77 e 78, da Lei nº 8.666/93.  
11.2 A rescisão da Ata de Registro de Preços poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 79, da Lei nº 8.666/93.  
11.3 Se a rescisão da avença se der por qualquer das causas previstas nos incs. I a XI, do art. 78, da Lei nº 8.666/93, a 
DETENTORA sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor estimado da Ata de 
Registro de Preços.   
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1 A DETENTORA será a única responsável para com os seus empregados e auxiliares, no que concerne ao cumprimento da 
legislação trabalhista, previdência social, seguro de acidentes do trabalho ou quaisquer outros encargos previstos em Lei, em 
especial no que diz respeito às normas do trabalho, previstas  na Legislação Federal (Portaria n° 3214, de 08-07-1978, do 
Ministério do Trabalho), sendo que o seu descumprimento poderá motivar a aplicação de multas por parte do ÓRGÃO 
GERENCIADOR ou rescisão contratual com a aplicação das sanções cabíveis.  
12.2 A DETENTORA assume integral responsabilidade pelos danos que causar ao ÓRGÃO GERENCIADOR ou a terceiros, por 
si ou por seus sucessores e representantes na execução do objeto contratado, isentando o ÓRGÃO GERENCIADOR de toda e 
qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos.  
12.3 A DETENTORA é responsável direta e exclusivamente, pela execução do objeto, danos e prejuízos que ele venha 
diretamente ou indiretamente, a provocar ou causar para o ÓRGÃO GERENCIADOR ou para terceiros, isentando o ÓRGÃO 
GERENCIADOR de qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos.  
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12.4 O ÓRGÃO GERENCIADOR reserva-se também o direito de recusar o objeto se este não atender às especificações, ou que 
sejam considerados inadequado pela fiscalização, os quais serão repostos pela DETENTORA, às suas expensas, sem nenhum 
ônus para o ÓRGÃO GERENCIADOR.  
12.5 A DETENTORA obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.   
12.6 Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preços as disposições da lei nº 8.666/93, que regulamenta as licitações e contratações 
promovidas pela Administração Pública.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – TOLERÂNCIA 
13.1 Se qualquer das partes, em benefício da outra, permitir, mesmo que por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de 
qualquer dos itens e condições desta Ata de Registro de Preços e/ou de seus Anexos, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de 
qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como se nenhuma 
tolerância houvesse ocorrido.   
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– VALOR GLOBAL ESTIMADO DAS FUTURAS CONTRATAÇÕES: 
14.1 Dá-se a presente Ata de Registro de Preços, o valor global estimado de R$ ___________ (________), para todos os efeitos 
legais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - VIGÊNCIA  
15.1 Esta Ata de Registro de Preços vigorará por 12 (doze) meses a partir da sua assinatura. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO  
16.1 Na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR e DETENTORA, assinarão Termo de Ciência e Notificação, relativo, se for o 
caso, à transmissão deste Processo perante o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.   
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 
17.1 Elegem as partes o Foro da Comarca de Cosmópolis, Estado de São Paulo, onde serão propostas as ações oriundas de direitos 
e obrigações desta Ata de Registro de Preços, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
 
 E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam a presente Ata de Registro de Preços, 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito, perante as testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presente.             
 
Cosmópolis, _ de ___________ de 2022.  
  
   
Contratante                               Gestor de Contrato                                                   Empresa Contratada 
 
 
Testemunhas: _______________________    
 
                         _______________________ 
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ANEXO VIII – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2022 
 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 

(Este termo deverá ser assinado somente pela licitante vencedora do certame) 
 
 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cosmópolis 
CONTRATADO:  
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):  
OBJETO: Registro de Preços para Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos em manutenção 
preventiva, corretiva e emergencial em painéis elétricos para Secretaria de Saneamento Básico. 
 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:  
 
1. Estamos CIENTES de que:   
 
a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite 
processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;  
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, 
mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o 
estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;  
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido 
processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de 
então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;  
d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato deverá ser comunicada pelo interessado, 
peticionando no processo.  
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:  
 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;  
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos 
e o que mais couber.  
 
LOCAL e DATA: 
 
GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE:  
Nome:  
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF:                                                        RG:  
Data de Nascimento:  
Endereço residencial completo:  
E-mail institucional:  
E-mail pessoal:  
Telefone (s):  
Assinatura: 
 
Responsáveis que assinaram o ajuste:  
 
Pelo CONTRATANTE:  
Nome:  
Cargo:  
CPF:                                                         RG:   
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Data de Nascimento:  
Endereço residencial completo:  
 
E-mail institucional:  
E-mail pessoal:  
Telefone (s):  
Assinatura:  
 
Pela CONTRATADA:  
Nome:  
Cargo:  
CPF:     RG:  
Data de Nascimento:  
Endereço residencial completo:  
E-mail institucional:  
E-mail pessoal:  
Telefone (s):  
Assinatura:  
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ANEXO IX - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2022 
 

Processo Licitatório nº 2.083/2022 
 
 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 
 
 
 
CONTRATANTE:  
CNPJ Nº:  
CONTRATADA:  
CNPJ Nº:  
CONTRATO N° (DE ORIGEM):  
DATA DA ASSINATURA:  
VIGÊNCIA: 12(doze) meses 
OBJETO: Registro de Preços para Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos em manutenção 
preventiva, corretiva e emergencial em painéis elétricos para Secretaria de Saneamento Básico. 
 
 
VALOR (R$): ____________. 
 
 
Declaro (amos), na qualidade de responsável (is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos 
originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à 
disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.  
 
 
Cosmópolis, _____________. 
 
 
RESPONSÁVEL:  
Antônio Claudio Felisbino Junior – Prefeito Municipal 
E-mail institucional:  
E-mail pessoal:  
Assinatura: 
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2022 

A Prefeitura Municipal de Cosmópolis comunica que o PE nº 024/2022 foi homologado e 

adjudicado a Pilar Ecotec Ambiental Ltda.; para o Registro de preços para locação de Cabines 

Sanitárias para Feiras Livres e Eventos do Município.   

Cosmópolis, 29 de março de 2022 

Sr. Antônio Cláudio Felisbino Junior - Prefeito Municipal 
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